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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PROTOCOLO N2 142.909/2025 
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CAPA DE PROCESSO 

Data de recebimento: __ .-J __ __; __ _ 

ANO: 2025 
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TIPO DE MATERIAL 

DOAÇÃO Nº-------------

O coNsuMo 

D PERMANENTE 

O sERVIços 

D OBRAS E INST. D NÃO 
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DOCUMENTO DE ORIGEM: ATA INEXIGIBILIDADE N2 110/2025 

LICITAÇÃO: Contratação da pessoa jurídica SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
29.306.133/0001-72, através do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e f ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. Cujo pessoa 
jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento nº 
001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes 
nos autos e no Termo de Referência. 

QUANTIDADE DE PÁGINAS:. ___________________________ _ 

OBSERVAÇÕES .. ·_-------------------------------------------

MOVIMENTAÇÃO 

Gerência de Compras 

Destino Data 
Entrada Saída 

Centra Estratégica de Compras Públicas 

Dados do contrato: 

Início:~~--

Observações: 

Gerência de Patrimônio 

Destino Data 
Entrada Saída 

Agente de, cortratação 
RE'!'sponsave pelo Processo 

Término:~~---
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e lnovaç!l.o 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
Processo Administrativo 71.88612014 

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE- SUS 

CR 00112015-SMS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 00111025--SMS PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURJDICAS DE DIREITO PRIVADO, COM OU SEM Fli'õS LUCRATIVOS, E/OU ENTIDADES 

FILANTRÓPICAS, PARA ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE 1\lliNICIPAL DE SAÚDE. 0 
OBJETIVO É FORTALECER AS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMiLIA E AS EQlllPES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, AMPLIANDO A COBERTURA DA ATENÇÃO BÁSICA NO MUNICÍPIO, EM 
CO~FORMIDADE COM AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUiSTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovaçilo 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

CREDENCIAMENTO N• 00112025 
Proceuo nG 71.88611024 

1.1. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA· BAHIA, por intennédio do Secretário Municipal de 
Gestio e lnovaçio junto a Secretaria Municipal de Saúde - SMS, eonsoMie atribuições que lhe cotúere a Lei Municipal 

1.270104, e regulamentado pelo Decreto Municipal~ 22.73412023, em confonnidade com a Lei n• 14.133/2021, toma 

público chamamento público com finalidade de CREDENCIAMENTO de pessoas juridicas de direito privado, com 
ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo 
é fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atençio Primária, ampliando a cobenura da atcnçlo básica 

no município, em confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção Bâsica. 

Período para o c~denciamento: a partir de 17 de fevereiro de 2025 até 17 de fevereiro de 2026. 

Local do credenciamento: Central Estratégica de Compras Públicas, Praça Joaquim Correia, n• 55 - Centro, CEP: 
45000-907, Vitória da Conquista- Bahia. 

Horário: 08h30 ãs llhJOmin e das 14h30min às 17h30min. 

Agente de Contrataçio: Li\i3nC Brito do Prado, contato telefone: (77) 342-4-8515/85 16 

A Comisdo Tknica é composta pelo~ sen"idores: Taise de Alcântara Amâncio- Matrh;ula: 239831. 

ESCLARECIMENTO E IMPllGNAÇÃOAO EDITAL 

a) Qualquer pessoa é pane legitima para impugnar t51e edital por irregularidade na aplicação da legislação vigente ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus tcnnos, devendo protocolar o pedido no Setor Protocolo na Secretaria 
Municipal de Finanças e Execução Orçamentária. em dias úteis, no horário das 09:00 ils 17:00 horas, siruado à Praça 
Joaquim Correia, sln, centro· Vitória da Conquista- Bliliia., aos cuidados da Centrlll Estratégica de Compras Públicas, 
também poderão ser encamiohados por meio eletrônico, via intemet, no seguinte endereço: 
gercompras semgj@pmvc.ba gov br desde que seja infonnado o nUmero deste Edital e que atendam a todas as 
fonnalidadcs legais, {art !64 da! çj n"l4 !33/1Q"l\). 

b) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento scrã divulgada em sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 
{três) dias úteis a contar do recebimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento (art 164 p ú da I ei no 
14.131/20'"11 ). 

c) Evenruais n1odificações 110 edital implicarão nova divulgação na mesma fonna de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos c procedimentos originais, exceto quando a alter3ção não comprometer a 
fonnulação das propostas (art. 55 § t• da Lei n• 14. D3/"l02l). 

LISTA DE ANEXOS: 

ANEXO 1- Tenno de Referência· 
ANEXO I do Termo de Referência: Es.t11da Técnico Preliminar 

ANEXO 11- Declaração de Aceitação do Edital: 
ANEXO 111 ·declaração para fins de remuneração e prestação de serviços ao SUS: 
ANEXO IV· Requerimento de Pessoa Jurídica: 
. .\NEXO V· Cadastro Médico: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VII - Modelo de requerimento de credenciamento: 
ANEXO \111 • Declaração de compromisso fonnal de manulençào de profissional eolltratado · 

ANEXO IX- Declaração de compromisso de disponibilidade de recursos humanos: 
ANEXO X- Declaração geral conjunta para habilitaçio: 
ANEXO XI- Dedançio de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitaçio: 
ANEXO XII- Declaração de desimpedimento: 
ANEXO Xlll- Termo de compromisso: 
ANEXO XIV- Minuta de Contrato: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO I 

TERi\-10 DE REFERtNCIA CREDENCIAMENTO 
PROCESSO N• 7188612024 

( 2. ORGÃO/SETOR LI ClT ANTE ! 
2.1. Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

]3. DOOBJETO ~-- - I 
3.1. Credenciamento de pessoas jurldicll5 de direito privado, com ou sem fins lucrativos. elou entidades 
filanttópicas, para atuaçll.o complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da 
Familia e as Equipes de Atenção Primária. ampliando a cobertura da atenção bisica no município, em confonnidade 
com as demandas da Diretoria de Atenção Bisica. 
3.2. Os serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de 
Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde 
Municipal. 
3.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de !UJto, confom1e Decreto 22.187, de 10 de 
outubro de 2022. 
3.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
3.5. O prazo de vigencia da contratação C de doze meses contados da assinatura do contrato, na fonna dos artigos 
106 e 107 da Lei n" 14.133. de 2021 

14. DAJUSTIFICATIVADACONTRATAÇAú - --~ ----- I 
4.1. A justificativa detalhada e especificação do objeto para a presente contrataçiio encontram-se devidamente 
fundamentada no Estudo Técnico Prdilninar, disponível em anexo a este documento. 

! S. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS Á EMPRESA CONTRATANTE -- --- ----- j 
5.1. Para o profissional médico: 

5.!.1. Dispor de Graduação em Medicina; 
5.1.2. Cadastro no C.ouselho Regional de Medicina; 
5.1.). Possuir carga horária compatível ao cadastro no CNES; 
5.1.4. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNI'J; 
5.1.5. Certidão Negativa de Débito da Dívida Ativa da União PGFN; 
5.1.6. Certidão Negativa de Débito Trabalhista; 
5.1.7. Certidão Negativa de DCbito Estadual; 
5.1.8. Certidão Negativa de Débito Municipal; 
5.1.9. Certidões Negativas de Débitos junto ao FGTS; 

Subcontratação 
5.2. Não será admitida a cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem prCvia e expressa 
autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção 
Garantia da contratação 
5.3. Não haverâ exigi:ncia da garantia da coeuntação dos atfÍ\'QS 9§ e segujntes da Lej n" 14 133 de ?021 

I 6. J?.!)S DQ_CUI\-~~NTO~ELATIVOSAQliAl.IFi"CAÇAõ-tEcNiC~-- ~ -~~ -- J 
6.1. Dados do profissional (medico), responsâvel tCcnico pela empresa, tais como RG, CPF, Registro no Conselho 
de Classe e inscrição da entidade no CREMEB; 
6.2. Relação de todos os profissionais médicos envolvidos na prestação da assistência; 
6.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia; 
I>A. Docu111entos originais dos profissionais que atuaram na prestação dos serviços de operacionalizaçio e 
execução das atividades; ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

11.2. As despesas serão custeadas com retursos de transferfncias do SUS oriundos do Estado e da União destinados 
ao custeio de gastos com 1nanutenção dos serviços de saúde, e serão complementados com recursos próprios municipais. 

(ll. DAS CONDiÇÕES DE EXECUÇÃO ---] 

12.1. Referente ao cronograma de execução os profissionais deverão prestar o sttviço em local detenninado pela 
secretaria municipal de saÍide de Vitória da Conquista - BA em rumos defmidos e de forma ininterrupta confonne 
especificação do objeto a critério da administração pUblica, podendo ser prorrogados, na fonna da Lei Federal n.• 
\4.13312021, caso haja interesse da Administração Pública; 
1 2.2. Os serviços serão prestados através da operacionalizaçio e ell:eCIIÇão d&S atividades de consultas conforme 
detalhado no estudo técnico preliminar. 
12.3. Garantir a graruidade das ações e dos serviços de saúde executados no ãmbito do col\ttato, sendo vedada, sob 
qualqu~r hipótese, a cobrança ao usuário do SUS de complementaridade de qualquer espécie; 
ll.4. Garantir atendimento humanizado, de acordo com a Politica Nacional de Humanização do SUS; 
11.5. Observar integralmente as normas e protocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelos gestores do SUS. 

[}i --oASoBRiGA(;Õ-ESDA-cÜNTRATADA--- - -- - -------~-~------~ 

ll. t. Os serviços contratados serão prestados pela contratada direta1nentc atraves de seus profissionais; 
ll.l. Ê. de responsabilidade e.xclusiva e integnl da contratada a utilização de pessoal par-a exet:uçio do objeto do 
contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais rcsulta11tes de vínculo 
emprqaticio, cujo ônus e obrigações t:m nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município. 
l.l.J. A contratada obriga-se ainda a: 
13.3.1. Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com .u .::specilicaçõe; e/ou norTnas exigidas pelo SUS e 
demais legislações pertinentes; 
13.J.1. Cumprir as nonnas do c011Selho federal e regional da categoria profission11l qual faz parte; 
!3.3.3. O prestador contratado dcverâ cumprir os requisitos para a garantia da qualidade e segurança dos serviços 
prestados conforme detennina Agência Nacional de Vigilii.ncia Sanitária - ANV!SA e Protocolos Clinicas e Diretrizes. 
def1nidos pelo Ministério da Sailde. 
13.3.4. Cumprir todas as nonnas legais e regulamentares de Medicina e Segurança do Trabalho, incluindo o uso de 
equipamentos de segurança por fu11cíooários c usuãrios. quando 11ecessário; 
13J.5. Afixar aviso em locais visíveis s11a condição de entidade integrante do SUS; 
13.3.6. Esclarecer ao paciente do SUS sobre seus direitos e as sumos pertine11tes IIOS serviços oferecidos; 
13.l. 7. Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e infonnações sobre sua IISsistência; 
\3.3.8. Colher nas solicitações de çonsultas, exa~nes ou procedimemos assi11aturadopaciente ou do seu representante 
legal. Nas siruações ctn que é facultado a apresentação de guias. deverão ser colhidos assi11aturas 110 relatório/controle 
de frequênóa; 
13.3.9. Apresentar ao SUS sen1pre que solicitado. comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais 
legalmente exigidas; 
ll.J.\0. Solicitar ao paciente o cartão naciom\l do SUS conto critério para prestaçlio do atendime11to; 
13.3.11. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza C!Hlsado ao SUS, ao paciente, ao município 
e/ou ~terceiros, deconentc de ação ou omissão, ou por culpa ou ern consequo!11cift de erro, imperlcia ou imprudência; 
\J.l.ll. Ell:ecutar os serviços objeto do contrato. de acordo çom as especificações e/01.1 normas exigidas pelo SUS c 
de1nais legislações pertinentes; 
13.3.1). Providenciar e manter, durante toda a execUI;;~o do contrato, etn compatibilidade com as obrigações 
asstunidas, todas as condições de habilitação e qt1alif1cação ell:igidas para credenciamento e para 11 celebração do 
contrato; 
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Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ll.Jc.l4. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços eJ~;ecutados providenciando sua imediata 
correçio sem ônus para o município desde que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condições e 
meio adequados a prestação do serviço; 
U.l,\5, O prestador contratado deverá atender às demais especificações contidas no Termo de Referência~ 
1}.3.16. Colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde os procedimentos contratados; 
13.3.17. Atender o paciente do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo a qualidade 
na prestaçlo de serviços; 
13.3.18. Elaborar registro no pronruário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados; 
13.3.19. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao município e/ou a terceiros, 
deconente de ação ou omissiio, ou por culpa ou em consequência de erro, impericia ou imprudência; 
13,3.10. Respeitar a decisio do paciente ao consentir ou recusar a prestaçio de serviços de sailde, salvo nos casos de 
iminente perigo de vida ou obrigaçio legal; 
13.3.11. Apresentar ao gestor do SUS, sempre que solicitado, cornprovação de cumprimento das obrigações tributárias 
e sociais legalmente exigidas; 
\3.3.11. Providenciar c manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto ãs repartições competentes, necessários ã 
execução dos serviços objeto do contrato; 
13.3.ll. Manter, durante toda a C){Cçução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e pan a celebração do contrato; 
13.3,14. Atender com pre$teza as reclamações sobre ! qualidade dos serviços C){ecutados pro,·idenciando sua imediata 
correção sem ônus para o município desde que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condições e 
meio adequados à prestação do serviço; 
\3.3.25. Cumprir as demais normas do conselho federal e regional de medicina; 
1 3.3.16. Cumprir o disposto no art. 68, VI da Lei Federal nG 14.133/2021. 

[_14. 0ASOBRIGAÇÕESDACOi1ff~'!'A_N:fE __ ------
14.1. DisponibÍlizar -pof meio de acordo celebrado etttre os entes públicos com o MSIFNS os recursos mensais 
necessários aos pagamentos dos serviços prestados pela contratada; 
14.1. Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as a~ôes e os serviços ora ajustados; 
14.3. Est~~obclecer meca11ismo de controle de cumprimento dos serviços pela contratada. 
l 4.4. Garantir à empresa çontratada os meios e condições adequados para a eficiente prestação de serviço. 
14.5. P1.1b\icar o resumo deste CONTRA TO e dos aditamentos que houver em Diário Oficial. 

j 15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ---~ 
15.1. O município c os gestores do SUS fiscalizarão. por intennédio dos téçnicos. especialmente designados para 
este ftm. o cwnprimento das clãusulas c condições estabelecidas neste contrato, especialmente quanto à qualidade dos 
serviços prestados; a obediência à legis\açio c demais nonnas pertinentes; o fatununento apresentado, bem como 
qualquer tipo de ocorrência que tncreça ação fiscalizadora ou ap1.1ração de responsabilidades e/ou irregularidades. 
1 5.2. O representante da Secretaria Municipal de Snilde anotará em registro próprio todas as oconências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários evemualmemc 
envolvidos, detenninando o que for necessário á regularização das falhas observadas e enca1ninhando os apont11nentos 
à a1.1toridade c01npetente para as providências cabíveis. 
15.3. As vistorias têcnicas poderão ser realizadas nas instalações de todos os Íltteressados. independe!lle de 
agendamento prêvio. anterior ou posterionnente a as>inatura do contrato, a critério da Secretaria MWticipal de Saúde 
por meio da Diretoria de Reg1.1lação, Connole e Avaliação, para verificação da capacidade instalada e das reais condições 
de ate11dimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
1:5.4. Todo o prestador co11tratado ficará sujeito à fiscalização da Diretoria da Atenção Bâsica (DAB) e da Auditoria 
da SMS durante a vigência do contrato ou até qlllll\ÓO a legislação vigente possibilitar tal ação. por 1neio de téc11icos e 
auditores, respectivamente. Todo prestador f1sca\izado/auditado deverá: 
I 5.4.1. Pennitir o acotnpanhamento e a fiscalização da CONTRATANTE ou da comissão designada para tal; 
I 5.4.2. Responder relatório no tetnpo solicitado pela Diretoria da Atenção Básica e/ou Auditoria; 
I S.4.l. Disponibilizar docmne11tação solicitada pela Diretoria da Atenção Básica e/ou Auditoria 
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19.12. Co11sidera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME!EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa., 
mesmo após o encernmento da fase de lances. 
19.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
19.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 11" 12.846, de I" de agosto de 2013; 
19.15, O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitcns anteriores ficará sujeito, sem 
prej11ízo lll responsabilidade civil e crimina~ às seguintes sanções: 
19.16, Advertência pela falta do subitem 19.1.1 deste Tenno de Referência ou do Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
19.17. Multa de 10'%(dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.l.l3; 
19.18. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo tmi.ximo de 3 (tres) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
19.19. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 1nínimo de 3 (três) anos c 
máximo de 6 (seis) anos. 
19.20. Na aplicação das sanções seriio considerados: 
19.21. A nat11reza e a gravidade da infração cometida; 
19.22. As peculiaridades do caso concreto: 
19.23, As circunstâncias agrava!ltes ou atenuantes; 
19.14. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.25. A implamação ou o aperl'eiçoamento de programa de integridade, confonnc nonnas c orientações dos Ó'\\ãos 
de conlr"ole. 
19.26, Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, alêm da perda desse valor, a diferença serâ descontada da garantia prestada ou será 
cobrad!l judicialmente; 
19.27, A aplicação das sanções previstas neste T enno de Referência ou no Aviso de Contratação Direta. em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
I 9.28. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
19.29. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infra~ão administrativa 
tipificada pela Lei n" 12.846, de I • de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pú.blica nacional ou estrangeira. 
cópias do processo administrativo necessârias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Adtninislr"arivo de Responsabilização- PAR; 
19.30. A apuração e o julgamento das delllais infrações administrativas não cousideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n" 12.846, de I" de agosto de 20\3, seguirão seu rito 
nonna\ n1 unidade administrativa; 
19.J l. O processamento doPAR não inrerfere no seguinl~nto regular dos processos administralivos específicos para 
apuraçãQ da ocorr-ência de danos e prejuízos à Administração Púbhca L\·lunicipal resultantes de ato lesivo cottlerido por 
pe!isoa jnridica, cotn ou sem a participação de agente público: 
19,32. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realízar.se·á em processo administrativo q11e assegura.râ o 
contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjndicat:í.rio, observando-se o procedimento previsto na Lei n• 14.\33, de 
2021, c Sllbsidiariamente oa Lei n• 9.784, de 1999; 
19.33. As sanções por atos praticados no d~coner da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

[2o. MODELO DE EXECl!ÇÃO DO OBJETO I 
lO. I. O Prazo para inicio do serviço é imediato, contados da e1nissão da Ord~tn de fomecimento ou assinatura do 
contratO,RoS ender~ços designados pda Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
20.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nonnas da 
Lei o• 14_133, de 2021, e cada parte responderâ pelas consC{juêncil\s de sua inexecução total ou parciaL 

"'"~' Jooqu,m Co"""· ~S ·CoWo 
foo~ (17) l•N·8~ll/l~l .. 8Sl6 
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20.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pdo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
20.4, As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
20.5, O órgio ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
20.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de ftscalizaçlo, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
20.7. A execução do co!llrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pclo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. I 17, caput). 
20.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do comrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçlo. 
20.9. O fiscal técnico do contrato anotan\. no histórico de gerenciamento do contrato tOOas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato. com a descrição do que for necessário para a regularizaçiio das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lein"l4.133, de20ZI, art.\17, §I"). 
10.10. Identificada qualquer inexatidão ou irr-egularidade, o fiscal técnico do contrato emirirà notificações para a 
correção da execu~ão do contrato, det~nninando prazo para a coneção. 
20.11. O fiscal técnico do contrato infonnaril ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
20.12. No caso de oçorrencias que possam inviabílizar a execução do co\llrato nas datas aprazadas, o f1scal tfcnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
20.13. O f1scal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tênnino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorr-ogação contratual. 
20.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada. 
acompanhará o empenho, o pagamento. as garautias. as glosas e a fonnalização de apostilatnento e tennos aditivos. 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes. caso rn:cessário. 
20.15. Caso ocorra o descumprimento das obrigaçõ~s contratuais, o fiscal administrativo atuará tempestivamente na 
soluçAo do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome as providê11cias cabiveis, quando ultrapassar a >.na 
cmnpetencia. 
20.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhantento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros fonnais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
selViço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorr-ogações contr"an1ais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
20.\7. O gestor do contrato acolllpanhará a tnanutettção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problen1as q11e obstem o fluxo nonnal da liquidaçAo e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
20.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adomdas, infonnando. se for o caso, à autoridade superior àquelas q11e 
ultrapassar~m a sua competência. 
20.19. O gestor do contrato emitirà documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assutnidas pelo contratado, com menção ao seu 
dese1npenho na execução contratlta\, baseado nos indicadores objetivamellte definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de a[<:Sto de cumprimento de obrigações. 
20.20. O gestor do contrato ton1arà providencias para a fonnalização de processo administrativo de 
responsabilizaçào para fins de aplicação de sallçÕ<:s, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. ! 58 da Lei n' 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com cmnpetl'!ncia para tal, confonne o caso. 
20.21. O fiS<:al administrntivo do contrato comunicará ao gestor do contrato. e1n tetnpo hábil, o [êrmino do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à temp~stiva renovação ou prono!!ação contratual 
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Diretora da Atençlo Bhita 
Matrícula: 239831 

APROVAÇÃO 

AprO\'O integralmeme o presente Termo de Referência, uma vez que ele atende a todas u necessidades e requisitos 
da pretensa contrat~io de forma clara e objetiva. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
SECRETÁRIO MllNICIPAL DE SAÜDE 

A.NEXO I DO TERMO DE REFERtNCIA 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 001(2024- DAR 

Vitória da Conquista, 04 de novembro de 2024. 
A Sua Senhoria a Senhora 
Fernanda Olh-eira L\laron 
Setretiria Municipal de Saúde 
Prefeitura MuniCipal de Vitoria da Conquist3 
ASSUNTO: ESTUDO TtCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO 
PARA PRESTAÇÃO DE SER\lÇOS MÉDICOS NA ATENÇÃO BÁSICA 

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do Pro~esso: 7]88612024 · SMS -Interno 

DE PESSOA JliRÍDICA 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETO 

l.l. Credenciatnento de pessoas juridicas de direito privado. com ou sem fms lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede :.·lunicipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
Equipes de Saitdc da Família e as Equipes de Atenção Primária. ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em confonnidade cotn as demandas da Diretoria de Atenção Bâsica 

LOTE ESPECIALIDADE 

I C"Lli'<!C"O GERAL 

fviEDICINA DE 
2 FAi\HLIA E 

COMUNIDADE 
- - -------

2.2. JliSTIFICATIV.-\ 

~'\' klOQU•m Corroto. 55· Lo~ln> 
lo,.; (771l•l~·8SIS llUi·SS16 

CU>SOO<l·907. vnóroo do ConQuino • Boi"• 

'@r<omor••-••mcl@lpmvc.bo.IC• bf 

ÁREA OPERACIONAL 

ATEND\1\IE:-.."TO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASIC AS 
COM E SD.-1 ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAL\.HLIA 

(UNIDADE BÁSICA COM E SEl\·1 SAÚDE D.~ FAMIUA) 
ZON.-\ URBANA E RUR.A.L 

. -\TENDIME"'"TO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASICAS 
COM E SE:-. I ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMIUA 

(UNIDADE BÁSICA COM ESEM SAÚDE DA FA:-.·1\UA) 
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2.2.1. Diante da crescente demanda por serviços de saúde e da necessidade de ampliar a cobertura da atençilo 
básica, toma-se impr~scindível a contratação de novos profissionais para compor as equipes de saUde. 
Essa medida visa nio apenas melhorar o acesso da população aos serviços, mas tambCm garantir a 
qualidade e a eficiência do atendimento, em consonância com o novo modelo de finnnciamento da Atenção 
Básica. 

2.2.2. Beneficios da contratação: 

a) Prevenção e tratamento de doenças: o acesso facilitado ao atendimento 
médico pennitc a identificação precoce de doenças, possibilitando o tratamento 
em estãgios iniciais e prevenindo complicações; 

b) Redução de custos: a prevenção e o tratamento precoce contribuem para a 
reduçilo de custos com intem~ões e procedimentos de alta complexidade, além 
de tomar a atenção básica mais resolutiva. diminuindo a demanda por serviços 
de urgência c emergência; 

c) Ampliação da cobertura: a contratação de novos profissionais permite atender 
a uma parcela maior da p-opulaçiio, especialmente em ár-eas com acesso restrito 
aos serviços de saúde. A reterritoríalízação e a a.mpliaçiio das equipes tambi!m 
contribuem para a melhoria dos serviços já existentes, que muitas vezes se 
encontram sobrecarregados; 

d) Fortale~imento da rede de atenção lt saúde: o acesso facilitado e a maior 
rcsolutividade da atenção bRsica otimizam o fluxo de referência e contra 
referência entre os serviços da rede, garantindo um atendimento mais rápido e 
eficaz aos usuários do SUS. 

2.2.3. Os ser\"itos de ~onsultas médi~as na atenção básica são essenciais para atender tan!O ã demanda 
espontânea quanto às necessidades da atenção programãtica, que crescem a cada ano. 

2.2.4. A ampliação da capacidade de atendimento na atençiio básica contribui para a redução da demanda 
nos serviços de urgência e emcr~Cncia, otimizando o uso dos recursos do sistema de saúde. 

2.2.5. A assist~ncia à saúde deve ser integral, abrangendo desde a atenção bâsica até os procedimentos de 
alta complCJ(idade, de fonna org~nizada c com foco na qualidade dos serviços prestados 

2.2.6. A Lei Complementar 14\12012, a Lei 8.080/90 (Lei Orgãnica da Saúde) e o Decreto 7.508112 
regulrunent~lll a organiz~ção e o ftUlcionrunento do Sistema Único de Saúde (SUS), reforçando a 
import.i.ncia da atenção básica como pona de entrada prefnencial do sistema. 

2.2. 7. A contratação d~ novos profissionais para a atenção básica é um investimento fundamen!al para 
garantir o acesso universal à saUde. a pr~venção de docuças, a redução de custos c o fortakcimento 
da rede de atenção à saúde. ~m consonãncia cmn os principias e diretrizes do SUS . 

2.3. RAZÃO DA NECESSIDADE 

2.3.l. Vitória d~ Conqllista enfrenta um desafio crucial na ârea da saúde: a crescente demanda por serviços 
de Atencão Primária (APS) impulsionada pelo aumento populacional. Atualmente. a cobertura da APS 

Pr..;o JooQuo"' Cono•._ 55. Centro 
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atinge 65,44% da população (dados de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de expliJISio 
da rede para garantir o acesso universal e qualificado à saúde, confonnc preconiza o SUS. 

2.3.2. A contratação de médicos para as equipes de Saúde da Família (cSF) c de Atençio Primária (cAP) é 
fundamental para ftliipliar a cobertura da APS e assegurar que a população tenha acesso ao serviço que 
é a poT1a de entrada preferencial do SUS. 

2.3.3. A presença de mMicos nas equipe, é um requisito para o cadasuamenlo no SCNES e, 
consequcntemente, para o recebimento de incentivos financeiros federais de cllSteio. A ausência desses 
profissionais impacta diretamente o finwtciftliiento da APS no município. 

2.3.4. A Pof1aria GM/MS n• 3.493n024 introduz o componente de vínculo c acompanhamento territorial 
como parimctro para o repasse financeiro, incentivando a qualificaçlo do cadastro, a reorganizaçi!.o 
da APS c a melhoria do atendimento. Em Vitória da Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o 
panimctro de pacientes vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 para eAP 30h, com possibilidade de 
aumento de até 50%. Para cmnprir esses parâmetros c ampliar a cobertura, ê necessário criar novas 
equipes c unidades de saúde. 

2.3.5. A alta rotatividade de médicos na APS e"<ige que a gestão municipal tenha mecanismos àgeis para 
substituir profissionais que deixam a rede, evitando a dcsassistência â população c prejuízos no 
financiamento federal. O credenciamento de mêdicos visa suprir essa demanda c garantir a 
continuidade dos serviços. 

2.4. DA DEi\lANDA CONTRATADA 

2A.I.I. A tabela a seguir apre!iicnta o número de }X!ssoas cadastradas e111 cada Equipe de Saúde ( 11 cAP, 
51 eSF c \cCR) da cidade de Vitória da Conquista em ordem decrescente, com base nos dados de 
julho de 2024 extraídos do Relatório de Cadastros Vinculados, disponível no Sistema de 
lnfonllação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) através do c-Gestor Atenção Primária à 
Saúde (e-Gestor APS). As colunas da tabela fOrnecem as seguintes infonnações: 

'"I• looq"'"' Co""''·~~. Conuo 
foooo 1111 )4l'-8S li/ }41'·1116 
CEP >Sooa-901 -v~óuo Oo ConQ""''- hh<O 

'"''""'""' lt"''<~pmv<-bi,IO't b< 

a) CNES: código único de identificação Estabelecimento de Saúde de acordo com 
o Sistema de Cadastro Nacioual de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); 

b) Estabelecimento· nome do Estabelecimento de Saúde confonnc registro no 
SCNES; 

c) IN E: o Identificador Nacional de Equipes (1:--JE) ê um código único que identiftca 
cada equipe de saUde no SC:-JES. O custeio federal e realizado a partir da 
identificação do INE associado ao CNES; 

d) Nome da Equipe: nome fantasia da equi}X!: 

e) Sigla da equipe· indicH se a equipe é de Saúde da Família (cSF) ou de Atençiio 
Primária (cAP); 

f) Quantidade de pessoas ,-inculadas - cotnpetência julho/202-4: quantitativo de 
cadastros acumulados até o último dia da competenc-ia ju\ho/2024 
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CNES Estabe\cdmento 

2486563 USF DA URBIS Vi 

2487667 USF DO MIRO CAIRO 

USF DO PARQUE 
2486490 CONVEIMAJ 

USF MORADA DOS 
5324106 PASSAROS 

USF DO PARQUE 
2486490 CONVEIMAI 

2487667 USF DO MIRO CAIRO 

2486571 USF DA URBIS V 

USF SOLANGE 
HORTELIO FRANCO 

248643 I csu 
USF DO BRUNO 

2486466 BACELAR 

cs ADMARIO SILVA 
2486539 SANTOS 

2486563 USF DA URBIS VI 

5893550 USF DOSIMAO 

USF JOSE GOMES 
2487675 NOVAES 

2486571 USF DA URBIS V 

USF RECANTO DAS 
5131138 AGUAS 

USf NESTOR 
2487683 GUIMARAES 

3477916 USF PEDRINHAS 
-

P,.ço looqu•m Correio. SS • Con(ru 
fone: (77)l•H-~SIS /l414·SS!6 
([P~<;000·901 · Vrt6"' do ConQu!!tl • 6oh,. 
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Nome da 
INE Equipe 

ESF URBIS VI -
219746 11 

ESF MIRO 
219878 CAIRO! 

ESF 
2!9622 CONVEII\IIA • I 

ESF MORADA 
DOS 

220035 PASSAROS 

ESF 
CONVE!MA 

219614 11 

ESF MIRO 
1545078 CAIRO H 

ESF URBIS V-
219762 11 

ESF SOLANGE 
219592 HORTELIO -11 

ESF BRUNO 
219606 BACELAR 

EAP 
ADMARJO 

2359766 SILVA\ 

ESF URBIS VI-
219738 I 

220043 ESF SU,·lAO 

ESF VILA 
219894 SERRANA- 11 

ESF URBIS V-
219754 I 

ESFRECANTO 
220027 DAS AGUAS 

ESF NESTOR 
GU1~·1ARAES -

2!9908 I 

ESF 
PEDRrNHAS • 

22001 Q !I 
---- ----- -
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Sigta da 
equipe 

oS F 

oS F 

<SF 

<SF 

<Sf 

<Sf 

'" 
<Sf 

'" 
eAP-30h 

'" 
oS F 

eSF 

<SF 

<SF 

eSF 

<SF 

Quantid•de de 
..... u 

vinculadas-
julhon014 

10399 

7719 I 

' 

6756 

6627 

6473 

6335 

6!50 

5844 

5677 

5559 

5509 

5240 

s 124 

5112 

5050 

4973 

4962 
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Central Estratégica de Compras Públicas 

CNES \:stabelechuento 

USF DO JARDIM 
24877\3 VALERIA 

USF DE NOSSA 
SENHORA 

3303!79 APARECIDA 

7810504 USF NOVA CIDADE 

USF DE LAGOA DAS 
2598566 FLORES 

USF LAGOA DAS 
26~4754 FLORES li 

69!8654 USF VILA AMERJCA 

USF JOSE GOMES 
24R7675 NOVAES 

USF NESTOR 
24S 76S3 GUI!>.-IARAES 

USF DO JARDIM 
2481713 VALERJA 

2598590 USF 00 CAPINAL 

cs DR HUOO DE 
2402629 CASTRO LIMA 

3471916 USF PEDRJNHAS 

CS DR JOAO MELO 
2487632 FILHO 

USF SOLANGE 
HORTELIO FRANCO 

2~8643\ csu 

69\8654 USF VILA AMERlCA 

USF DE LAGOA 
2598426 FORMOSA 

PAB SAO ViCENTE 
2402602 CAEI\ 

USF DE JOSE 
2~86598 GONCALVES 

- - - - - -

Pnço IO>quomCott•io, SS · CenttG 
fG"". (1?)).U0·8SlS / J.oOl•·SSI6 
ct• IS000·'!07 . Vl\ll<>o do Con~ui<!l- 6ohoo 

Nome da 
INE Equipe 

ESF JARDIM 
219940 VALERIA-I 

ESF NOSSA 
SENHORA 

219991 APARECIDA 

ESF NOVA 
1586165 CIDADE 

ESF LIGO A 
2\9975 DAS FLORES I 

ESF LAGOA 
DAS FLORES 

1510010 11 

ESF VILA 
22!4555 AMERICAII 

ESF VILA 
219886 SERRANA -I 

ESF NESTOR 
GUI!vlARAES • 

2199\6 11 

ESF lAR..DIM 
2!9932 VALERIA -11 

219983 ESF CAPINAL 

ESF HVOO DE 
219568 CASTRO! 

ESF 
PEDRINH.'.S -

220000 I 

ESF JOAO 
219800 MELO! 

ESFSOLANGE 
219584 HORTEUO -I 

ESF VILA 
220078 AMERlCA l 

ESF LAGOA 
1509667 FORMOSA 

ESF SAO 
219533 VICENTE I 

ESF JOSE 
219770 GONCALVES 

CREOENCI.t.M[NTO 001{1015 

Sigla da 
equipe 

<SF 

<SF 

<SF 

<SF 

oS F 

oS F 

<SF 

<SF 

oS F 

oS F 

oS F 

oS F 

<SF 

oS F 

<SF 

<>F 

oS F 

oS F 

Quantidade de 
paaoas 

vlnculadu • 
julholl024 

4861 

4832 

4799 

4772 

"'" 
4691 

4625 

4456 

4355 

4345 

4140 

4208 

4200 

41<:14 

3966 

3958 

3945 

3929 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRlA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenaçlo de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras PUblicas 

CNES Eltabelecimento 

7273533 USF PATAGONIA 

2487640 CS REGlS PACHECO 

2598523 USF DE SAO JOAQUIM 

USF PROFESSOR 
2486555 NELSON BARROS 

2487640 CS REGIS PACHECO 

USF PROFESSOR 
2486555 NELSON BARROS 

7273533 USF PATAGONIA 

USF DO JARDIM 
9645292 VALERIA UI 

cs DR HUOO DE 
2402629 CASTRO LIMA 

cs DR JOAO ~·!ELO 

2487632 FILHO 

2487705 USF DA LIMEIRA 

CS ADMARJO SILVA 
2486539 SANTOS 

2436652 USF DE VEREDINHA 

2402599 USF DE PRADOSO 

2402637 USF DE INHOBIM 

USF PROFESSOR 
2486555 NELSON BARROS 

USF DE SAO 
2437659 SEBASTIAO 

2486547 USF DE IGUA 
---------

l'<oço k>>quim Cottoio, SS · Cewo 
l'onco (77} l<l4-8SlS /l<Z4·3SI6 
CEPISOO)(I-907· Vitótol dl Con""i"• hh•o 
t•rrompm ••mKi@P"""'·~• ,.,,.~, 

Nome da 
INE Equipe 

ESF 
119681 PATAGONIAI 

EAP REGIS 
PACHECO 

2359693 RURAL 

ESF SAO 
219967 JOAQUIM 

ESF CIDADE 
1671510 MODELO 

EAP REGlS 
PACHECO 

2359685 URBANO 

ESF NELSON 
219711 BARROS -I 

ESF 
PATAGONIA 

1510002 I! 

ESF DO 
JARDIM 

1671545 VALERlA !1l 

ESF HUGO DE 
2334844 CASTROU 

ESF JOAO 
2334828 MELOU 

219924 ESF LIMEIRA 

EAP 
ADMARlO 

2359790 SILVA U 

ESF 
219797 VEREDrNHA 

ESFPRADOSO 
219517 I 

ESF INHOBIM 
1635883 li 

ESF NELSON 
219703 BARROS-li 

ESF SAO 
219851 SEBASTIAO 

219673 ESF \GUA 

CREOENOAMENTO 001{1015 
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Sig\1 da 
equipe 

<SF 

eAP-JOh 

,,. 
,,. 

eAP-30h 

<SF 

<SF 

<SF 

oS F 

oS F 

<SF 

eA?·30h 

<SF 

oS F 

,,. 
oS F 

oS F 

<SF 

Quantklade de ....... 
vlncpladas-
Julho/l0l4 

3896 

3839 

3802 

3776 

3701 

35\J 

3457 

3398 

3290 

3235 

3!62 

3107 

3102 

3072 

2979 

2926 

2898 

2886 
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CNES 

2402580 

2598471 

2402068 

2486520 

2486520 

2598310 

2402637 

1402599 

2402601 

4037\03 

2486636 

424\320 

2402602 

2487640 

424134 7 

2486539 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras PUblicas 

Sigla da 
Nome da equipe 

Estabelecimento INE Equipe 

ESF 
HENRIQUE <SF USF HENRIQUE FERRAZ 

FERRAZ GRAZIANI 219509 GRAZIANI 

USF DA ROSEIRA 2\9959 ESFROSEIRA <SF 
USFDEBATEPE 219479 ESFBATE PE <SF 

EAP eAP-JOh 
PAB DO PANORAMA 2359626 PANORAMA. !I 

EAP eAP-JOh 
PAB DO PANORAMA 2359383 PANORAMA I 

ESF 
DANTILANDi <SF 

USF DE DANTILANDIA 1671480 A 
ESF INHOBIM 

.SF 
USF DE INHOBIM 219576 I 

ESFPRADOSO <SF USF DE PRADOSO 2334801 " PAB SAO VICENTE ESF SAO <SF 
CAEII 2334852 VICENTE 11 

EAP <AP 
UBS CAMPINHOS 2334925 CAMPINHOS 

ESF oS F 
USF DE CERCAD\NHO 219789 CERCADINHO 

UNmADE DE SAUDE EAP 
eAP-30h 

PRilvlAVERA 2356805 PRIMAVERA 

EAPVILA SUL 
PAB SAO VICENTE E VILA eAP-30h 
CAEl! 2335069 BONITA 

EAP VILA 
eAP·lOh 

CS REOIS PACHECO 2335050 ELISA 

UN(OADE DE SAUDE 
eAP-30h IPE 2334913 EAP IPE 

EQUIPE DE 
CS ADMARIO SILVA CONSULTÓRI E" 
SANTOS 1532774 ONA RUA 

1.4.\.1. Da Descrição da Neceuidade 

Quanddade de ! 
pessoas 

vinculadas~ I 

julho/l0l4 

2861 

2827 

2775 

2735 

2627 

2429 

2395 

2336 

2304 

2070 

1752 

\3\4 

1185 

1055 

996 

383 

2.4.1.2.1. A quantidade de médicos prevista neste processo de contratação visa atender as necessidades de 
e:\panslio da rede de saiade. com a criação de novas equipes. Essa previsão foi elaborada considerando o orçrunento 
disponível e o objetivo de garantir um ato..'fldi:Jnento de qualidade ã popu!açlto, reduzindo o tempo de espera por 
consulus e otimizando os recursos e:\istentes. 

P"<;' Jooq"'"' Correio. SS . c .. uo 
<ono(71)J•14·lSlS/UH·BSJ6 

CE~ 15000·~01 • Votóni ~· Conq"i<to - Bohoo 
ceocoml)tO<<em,o@prn.,.,;.bo ,.,..bt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

3. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRA TAÇÁO ANUAL (PCA) 
3.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, confonne publicado no 

Portal Nacional de Compras Públicas PNCP no endereço eletrônico: 
<::b.ttps·//pnep goy br/aop/pcaf\4239578000100/2024>, em conformidade com o disposto pelo Art. 12, 
inciso VII,§ I" da Lei n• 14.133/2021, do Decreto Municipal n~ 22.006!20Z2 e da Portaria N" 20912023. 

3.1.1. lD PCA no PNcP: 14239578000100-Q-000003/2024; 
3.1.1 Data de publicaçio no PNCP: 07102/2014; 
3.1.3 lddo item no PCA; 1034 

3.1.4 Cl115se!Grupo: Serviços Médicos 
4. DOS VAWRES A SEREM PAGOS 

4.1. Do ponto de vista. econômico, a contrataçlo de médicos por pessoa jurídlu na administração pública 
proporciona um menor custo para o município, pelo próprio modelo de contratação. 

4.1.1.1 A remuneração para este credenciamento será equivalente à dos médicos estarutários do 
município, confonne GEP N~ 69649n024 enviado pela Coordenaçio de Gestão de Pessoas, 
contendo todo o detalhamento dos valores a serem pagos; 

4.1.1.2 A igualdade remuneratória entre médicos credenciados e concursados da Atenção Bâsica é uma 
medida justa, necessária e que trará inúmeros beneficios para o municlpio de Vitória da Conquista. 
Ao investir na valorizaçlo dos profissionais da saúde, agestlo municipal estacá demonstrando 
seu compromisso com a saúde da população e com o desenvolvimento do municlpio; 

4.1. 1.3 O credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de acordo com a carga 
horâria; 

4.1.1.4 O Credenciado que for médico especialista em medicina da familia e da comunidade recebera o 
incentivo de acordo co1n a carga horária; 

4.2, DAS SOLUÇÕES 
4,2.1. Realizar Credenciamento co1nposto por todos os particulares que preencham os requisitos 

previamente fi:\ados em regulamento. 
4.2.1.1. O credenciamento é a modalidade ideal para completnentar a rede municipal de saúde de 

Vitória da Conquista devido 8 sua agilidade, fle:\Íbi\idade e capacidade de atender a demandas 
especificas. Ao pehnítir a participação de diversos prestadores, tanto com fins lucrativos quanto 
filantrópicos, amplia a oferta de serviços e garante 11m atendimento mais cOinpleto à população. 
Essa modalidade se adapta rapidamente às mudanças na área da saúde, otimiu recursos e facilita 
o acesso a serviços de qualidade. 

4.3. DA ANÁLISE 
4.3.1. Essa solicitação avulta-se como imprescindível, por se tratar de serviços indispensâveis aos 

usuários, nos quais os beneficios diretos e indiretos rdacionam-se essencialmente com a 
salvaguarda da integridade fisica dos pacientes cujo tratlllnento necessitará de consultas médicas 
nas unidades de saUde da Atenção Primária. 

.U.l. Os tennos do artigo 79, inciso! e H da Lei 14133/2021. o presente credenciamento estabelece a 
contratação simultâuea de vãrios potenciais prestadores. 

~.3.3. O Credencilllnento se apresenta cOn\O un1a estratégia notavelmente benéfica, pois além de simpliflcar 
a administração dos recursos, promove uma maior eficiência no atendimento às necessidades da 
população. 

4.3.4. É importante destacar que o credenciamento foi previsto na Lei 0° 14.13312021 como uma das espécies 
de procedimentos au:\iliares, que nada 1nais sio do que instnunento que pode ser utilizado para auxiliar 
o procedimento licitatório ou mesmo vir a substirui-lo em certos casos. Tratam-se, basicamente. de 

P<><;o J<>>q";"' (of<eio. SS • Conu·o 
>one. (77) l4!4·BSlS /l42•·BS16 
CE~>S000-'107. ~itóno do Conq'""' ·hh•o 
l«toml)t><.<...,ii@lpm.<:.ba.,ov. bt 
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Secretaria Municipal de Gestão e lnovaçlo 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras PUblicas 

femunentas l disposiçlo da Administraçio para reduzir a cornplex:idade e aumentar a celeridade e a 
eficiência do processo de contratação. 

4.4. DA CONCLUSÃO 
4.4.1. Com a análise realizada, conclui-se que a opçio pelo Credenciamento é a mais vantajosa para a 

Administraçio Pública, espeçialmente no que tange ao cadastramento de pessoasjuridicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam interessadas em 
contratar com o Poder Público MunicipaL 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1.1. Os serviços contratados têm como objetivo a reali~ão de consultas com médicos na Atenção 

primAria, confonne necessidade descrita acima de ampliação da rede e provável substituição de 
profissionais que não se mantenham na rede. 

5.1.1 Das requLtições: O serviço será prestado com atendimento clinico na rede de Atenção Básica, 
cumprindo a carga horária escolhida no credenciamento, com gerenciamento deste serviço realizado 
pela Diretoria de Atenção Básica. 

5.1.3, Dos Locais de realização: As consultas serão realizadas nas Unidades de Saúde da Familia ou de 
Atenção Primária de acordo com necessidade da gestão para composição de equipes. 

5.1.-'. Ao incorporar esses elementos na descrição da solução, busca-se atender às exigências previstas na 
Nova Lei de Licitações e Contratos., incluindo asparticuhuidades e diretrizes estabelecidas, gariUitindo 
uma abordagem abrangente c detalhada em relação aos serviços prestados. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA COi'o!TRATAÇÃO 
6.1. O parcelamento visa atender as especialidades dos serviços médicos, considerando as necessidades 

dos setores supramencionados. 
6.1.1. Parcelar a contratação alinha-se ao protocolo de acompanliamento estabelecido. otimizando recursos 

pllblicos de maneira responsável e eficiente. 

6.1.2. A divisão da contratação por especialidades visa otimizar a prestação de servi~os. agilizando os 
processos e garantindo 1naior eficiência na execução das consultas médicas. 

6.1.3. Os serviços prestados ao paciente devem ser realizados de maneira unificada pelo prestador 
contratado, coan o intuito de agilizar o atendimento ao individuo que necessita de um diagnóstico 
célere para resolutividade do seu problema de saúde. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 
7.1. O valor estimado para a execução do presente credenciamento, no periodo de vigência de OI (um) 

a.no serâ na importância de R$ 6.081.388,20 (Seis milhões oitenta e um mil trezentos e oitenta e outo 
reais e vinte centavos). Este valor inclui todos os custos relacionados à execução do contrato, de acordo 
cotn os serviços a serem prestados. 

P<oçolooq"m Corre ... 5S • Cewo 
IOBo"l1ll l<l4·8Sl~ / lJH-8515 
~H> J5000·~0l. v,,,;,, do C""""""- B•h•• 

jtrcomO<II.f<msl~pm"".bo.,o,.b, 

Taisc de Alcantara Amancio 
Diretora da Atenção Blisica 

Matrícula: 23983 I 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

[~EDENCIAMENTO Na ! XXX/2025 -·] 

A empresa... . .............. , pessoa juridica de direito . . .... , com 

sede na.. . . ..... ............ ...... Vitória 

da Conquista • BA, inscrita no CNPJ n~.. . .......... , por meio de seu sócio-gerente ou representante 

legal, abaixo finnado, vem declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira com:ordância, com todos os 

termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N~ XXX/2025, que trata de Cliamamento Público com 
finalidade de credenciatnento e contrataç!i.o de pessoas jurldicas de direito privado, com ou se•n fins lucrativos, e/ou 

entidades filantrópicas, que estejam interessadas em contratar com o Poder Público Municipal para complementar a 

Rede Municipal de Saüde nos serviços de cardiologia, radiologia e psicologia, através da Secretaria Municipal de Saüde 

de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo H, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigos~ do Decreto Municipal 
no 22.734/2023. 

P"(o looquim Correio, 55. Ce~tro 
fone; 1771 1414·8515/ l•l•·B516 
C!P >5000-907. Vitóto> do ConQuilt>- hhoo 

JO<comprOUemgi@l>"'"-'t.bo &OV.tl< 

Vitória daConquistll, .. 

NOME: 

CPF: 

CflEOENC\AMENTO 001/20U 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXOHI 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS 

! CREDENCIAMENTO N" I -----:-ll--:;~;-;--] 

(Razão social da empres~). com sede na pm seus representantes legars que 

esta subscrevem, dedara, para fins de participação na Credenciamento Público na ___ 12015 que: 

a) tonhecem e aceitam as condiç~s de remuneração dos serviços, na confOI'nlidade com os estabelecidos 
mediante consulta d~ valores pagos por este serviço na Administração Pública Municipal. 

b) tem dispouibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de Saúde, obedecendo 
às disposiyões éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo as nonnas ftxadas p<:la Secretari~ 
Municipal de Sailde e Conselho Municipal de Saúde. 

DMa, carimbo e assÍn!lturas do reprcsentii.JltC legal da empresa 

~"!I IOIQu<m Co""''· SS · C""'"' 
Fooo: {11) lAl~·ftSIS f 1414-IS\fi 
CEP>~·'!Ol- Vttóro> do CO<'ouma- a•~'-' 

se"""'"'"-'""'Si@pm.c.~••••.br 

CJ\EOENOAMíNTO 001/lOZS 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

f CaEoEN~•~AMENTo \ XXX!lozs - l 
~ ~~~J7' Roqumnt<O ~ 

Destino: Secretaria Mrmidpal de Saúde de Vitória da CrmqrtiSia 

Em conformidade com os tennos da Lei 14.133/2021 e suas alterações e do Edital de Chamamento Público do 
CREDENC1Al\lENTO n• __ n015-SMS, cu , ~presentante legal da 
empresa • solicito a esta Secretaria, que efetue o 
crcdcm:iamcnto da mesma. uma vez que esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação e no Edital 

A referida emoresa •tuará com especialinals) gualificadolsl em· 

EncanJin.ho em anexo, os doctunentos exigidas como pré-requisitos para habilitar a empresa como prestadora de 
serviços médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede 
pública, vinculados a Secretari11 f'.·lunicipa.l de Saúde do município de Vitória da Conquista. 

Atenciosamente, 

Proç• Jo><i"im Co"o•o. SS • c .. Jro 
fOMO lJ1) ]4H-8SlS f ).H4-8U6 

CEP 4SOOCl·907 · VRót" da Coooyi,1a- l.ot.o 
~~"ompno.semli~om.c.ba.IC\1 br 

------------- ''" __ , __ ! __ 

Representante Legal 

C~€0Ef\1(1AMENTO 001/lOlS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestio e Inovação 

Coordenação de Material c Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO V 
CADASTRO MÉDICO 

~-- - CREDENCIAitiENTól- -- -- -l 
[ N" ! :tx:Vl025 _ 

Profissional Médico: 

CREMES: I CPF: 

Inscrição em Conselho de outro estado'/ ___ Qual'Nll~: 

ViDculação com a instituição (Q11ando da cumralaçàu): Sócio [ 1 Empregado [ 1 

Endereço: 

Telefone: I Tekfax: 

Ttldone Celu\111': E·Mail: 

Graduação Médica -Instituição: Ano; 

Residência Médica I- Especialidade: 

Jnsliruiçil.o: Ano de inicio: Ano de conclusão: 

Emissor. CRM: I I 
SQ1.:1edade de Espe~,;ialidade: [ 1 Outro: [ ] 

Residência Médica 2- Especialidade: 

Instituição Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CR.\.L I I 
Soei~& de Especialidade: [ 1 Outro:[ 1 
--- - - - - --

Declaro a veracidade das infollllações prestadas acitna. 

Assinarura do M~dico __ 1 __ 1 __ 

CREOENOAMENTO 001/ZO!S 
"'"""''q••mCo"~'•.SS ·Conl<o 
f<ne:(l7) 1014-1515/ 142'·BHó 

aP 01000·~01 · V>tó!1i do Conqu<"' • B•h'" 
I'!C""""" ••m&i@lP!!WC.b•.cov.b< 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 
LEGAUMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR FlOU 
PRESJOENTrJADMINISTRADOR DA lNSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

1 
CREDENC~;;tmo r -lUil02S J 

A instituiçlo 

----------------------------· Pessoa juridica de direito 
privado, (com/sem) fans lucrativos, inscrita no CNPJ n" 

--------------• com sede na cidade de , filial na cidade de 
por meio de seu 

DECLARA. que a insriruiçio n:lo possui em seus quadros, como representante legal/membro da diretoria/sócio 
administrador e/ou presidente!administrador da Instituição, funcionàrios que 1abonrram no Município de Vitória 

da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste iustrumento. conforme art. li da Lei 

Municipal n•. 1.80212011 e art. Artigo 9 da Lei n" 14.133 de OI de abril de 2021, nos termos do EDITAL DO 
CREDENCIAMENTO N". __ 12024/SMSfPMVC, que trata do credenciamento de prestadores/instiruições 

privadas com ou sem f1ns lucrativos de assistência il. saúde, interessados e111 prestar strviços de fonna 

complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Vitória da Conquista. 

Municipio de, __ de de 2025. 

•••1• '""~"omCou~••· 51- Centto 
fono:l71) J<I1 ... 8Sll/ltl.O.IIl6 
CEP <10011·'101· Vo1Ó<•o do (onqo>;,u Boh•• 

••"o"'~'" oemt:loJIP"'""-bo.cov.l>< 

Nome do diretorlresponsâve\le!Jal etc. da instiruição 

CPF: 

Ass. do dirctor/responsâve\ legal etc. da instituição 

CPF: 

C~EOENCIAMENTO 001/ZOlS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VIl 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

! CREDENCIAMENTO ! XXXIlOlS -] 

llmG. Agente de Contrataçio do Credenciamento 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu CREDENCIAMENTO para a 

prestaçio de serviços, conforme Edital e Regulamento publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas da 
le~ que: 

As infonnaçõ.:s prestadas neste pedido de credenciamento silo verdadeiras; 

Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contrataçio será infonnado; 

Conhece os tennos do Edital de Credenciamento bo.n assim das infonnações e condições para o cumprimento 

das obrigações objeto do cre<knciamento, com as quais concorda; 
d) Está de acordo com as nomtas e tabela de valores definidos: 

e) Não se encontra suspcr\SO, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgiio ou 
wtidades da Admi11istração Pública; 

,'lão se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do crelknciamento; o 
sl Os serviço!! pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto sociaL com o registro no 

Conselho profissional competente, com a c~periência, a capacidade instalada, a infraestn.Ltura adequada à 
prestação dos serviços confonne exigido; 

h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anellando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credencial!lento, devidamente 

assinada e ntbricada, pede <kferi~nento, 

Local. __ de de 20 _. 

RAZ.\0 SOCIAL I CNPJ I NOME DO REPRESENT A~TE LEGAL I ASSINATURA 

Puo;a '"'""'"' Corroo>. 55· r: .. wo 

""'""' 117\ lU4-8Sn I J..li&·ISI6 
C!O ~5000·'101 · ~<tó'" do C<>nQOOi<lo -Soh~ 
c«comor.,. IO'"Ii~prm•c.bo.tO'<b< 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipa1 de Gestão e tnovaçao 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO VIU 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 

CONTRATADO 

cc~~;c~M~N-:;:0]- ~X~-;25- -1 
Declaramos, para todos os fins, que manteremos em nosso quadro pennanente, a partir da data de inicio efetivo 
da prestação dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) e que, em caso de dispensa, o (s) substituiremos 
por profissional do mesmo nível e com qualificaçio compativel, sempre com a anuência prévia da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, confonne o inciso XVI do artigo 92 da Lei n• 14.133/2021. 

{Data, carimbo c assinatura do representante legal da proponente). 

Niio serão aceitas decio rações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 
PMVC. As mesmas de\·crll.o ser confeccionadas preferenc;:ia]mente em papel timbrado da empresa 

licitante 

Pooo;o looq•<mCon"e•o. SS ·Centro 
fone: 177) J.OlO·!HS I )..114·8516 
C!P .. SQ00-901 ·Wóno dl Con'lUi"'- Bol>oo 

&e•<Omi>'OI.nm&i@Op.......:. Do '"" br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gest§o e lnovaç!o 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central EstratCgica de Compras Públicas 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

r -CR[o;N~A;[m:or~~l~ ] 

A Credenciada declara que os recursos humanos necessários à prestaçlo dos serviços objeto do credenciamento 
estarlkl disponíveis de imediato, após a etnisslio da Ordem de fornecimento oo usinat\lra do contrato, nos 

endereços designados pela Secretaria Municipal de Sailde/SMS. Anexo I, do ETP. 

(Data. carimbo c assinatura do representame legal do prop.onente.) 

Nio !er.lio aceitas declarações manu~critas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 
PMVC. As mesmas deveria ser confKcionadaJ preferencialmente em papel timbrado d• empresa licitante 

P•o>•JooquimCo""''· SI·Coouc 
Fe<><:(17)l•l•·!SII/)UO·ISI6 

C!P ~5000·901 · Vd"o do Conq"'<1o - lo~>O 

S<r<C"'"'"·""'I'ifP"""'.bOio•.b• 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gest!io e lnovaç!o 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras PUblicas 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

I CREDENCIAMENTO I X.XXIlOlS I 

[RUio Social do Licitante}, inscrita no CNPJ/MF sob o n• {Número do CNPJ do Licitante}, sediad& n& [Endereço 
Completo}, por intcnnédio de seu ~presentante legal o (a) Sr(a) {Nome completo do reprcsent&nte], portador da 
carteira de identidade n• [número do Registro Geral] e do CPF n• {NUmero do CPF do representante da Licitante}, 

DECLARA que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitaçlo e que sua proposta atende às exigencias do edital do Pregão 
Eletrõnioo sob o n° X.XX/l024, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de 
declarllf ocorrências posteriores; 

não possui, na cadeia produtiva, empregados executarldo trabalho deg111dante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos \11 c IV do art. I • c no inc. IH do art. 5° da Constituição Federal; 

111. que, até a presente data, não existem fatos itnpeditivos pill"a sua habilitação e participação no Credenciamento n" 
X..XX/202--', do Município de Vitória da Co11quista e que nio pesa contra si suspensão ou declaração de inidoneidade 
expedida por Ófsio da Administração Pública de qualquer esfera de Goven10. ciente da obrigatoriedade de do:clarar 
ocorrettcias posteriores. 

LOCAL e DATA. 

Assinatura do dirig:entc (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da etnpresa 

Nota exolicativa; Caso o contrato social ou o estatuto detenninetn que mais de uma pessoa deva assinar, a falta de 
qualquer uma delas invalida o documento para os ftns deste procedimento licitatório. 

Não serão aceitas dcclaraçõeJ manU!crit:u, tampouco aquelas preenchidas em formulir\o com timbre da 

Pi\IVC. As mesmas de~·erão Jer confeccionadu prefer~ncialmentc em papel timbrado da empresa licitante 

"'"' looqu;mCOfl~"· SS ·C...«« 
Fon~ (77) lU•·BSIS /l4l0·1Sió 

C!P '!.000·907 · Vnó"o do C""Q"'"'- Bo~" 

c..-como<O<.<emli@pmvc.bO.J""·"' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUlST A 
Secretaria Municipal de Gestao e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras PUblicas 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÁS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

! -cRt~tNc-;-A;wro-1- -~;zs- -] 

Declaramos sob as penas da lei, es~ialmente em face do quanto disposto no art. 67, § t•, da Lei n• 14.133/2021, 

o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitaçio, ciente!! das sanções factíveis de serem 
aplicadas previstas no mesmo imperativo nonnativo. 

de de 2025. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Nmne e Assinatura. do Diretor ou Repn:sentanle Legal da Empresa 

''"I' !OOQu•m Cone••· 55 · 1:<~\ro 
'on•·(17IJ<IH-BSIS/l410·85!6 
C!P o;ooo.sOT· v""'" do ea~qu•<h- 9on •• 
<e<<omoror.IOmli@p"""'.b•.IO".br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimõnio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

I CREDENCIAMENTO ! XXX!l0l5--] 

Dec\anunos que esta proponente nio incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste item, quais sejam: 

Niio foi declarada inidõnca por ato do Poder Público; 

Niio se encontra sob processo de fa.lência. ou concordata; 

I. 
l 
3, Não está impedida de transacionar com a administraçio pública ou com qualquer das suas entidades de 

adminislraç1io indireta; 
-4. Niio foi apeoada com rescisi'io de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados. quer por outro m01:ivo 

igualmente grave, no transcorrer dos Ultimas 05 (cinco) anos; 
S. Nio possui débitos com os órgi'ios da administrnção direta ou indireta do Município; 
6. Que os seus sócios não estão ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoramento ou função de 
conftança no Sistema Único de Saúde/Conquista. nos tennos do§ 4~do Art. 26 da Lei 8.080/90, e que não são servidures 

pUblicas ou agentes políticos: 
i. Que não estio em cuno proceditncntos de c~ecução que poderão acarretar futura constriçiio judicial e 
responsabilidade patritnonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condenação ao pagatne\llo de 
importii.ucia superior a um décimo do capital social. e também que não foi contratada operaçio financeira que implique 

em endividamento nas mesmos proporções. 

Por ser verdade, fín11amos o presente. nos tennos e sob as pe11as da lei. 

Data, carimbo e assinatura do representante legal da e1npreso. 

P<~o IOOQU'"' Co11eio. 55 -(<ntiO 
Fono; (71) )~l4·85l5/ J.-12'·1516 

a.• •S.OOO·'I-01 · V~ó'" 6o ConQIJi"'- B•O•• 

1<'<0"'""'" romli~Omvt.bi.IOV.bl 

CREOUtC!AMENrO 001/20l5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gest~ e lnovaç:lo 

Coordenaçilo de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO Xlll 

TERMO DE COMPROMISSO 

! CREDENCIAMENTO l XXX/2025 l 
.................................................................................................................................... 

.......... ~~~.~~~~-~=:·-.. -... -.. -.. -... -.. -... -.. -.. -... -.. -.. -... -.. -... -.. -.. -... -.. -... -.. -.. -... -.. -... -.. -.. -.................................. . 
./ A Empresa C a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, conforme ANEXO DO CONTRA TO, 

devendo ARCAR COM MULTAS f. DEMAIS PENALIDADES CABÍVEIS, caso ocorra intenupçio dos serviços. 

./ NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais execuções só 
teriorcmuneraçi\0, caso haja AUTORIZAÇÃO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

./ Os serviços sil poderão ser tXECtlTADOS "APÓS" EMISSÃO DA ORDEl\1 DE SERVIÇO, EMPENHO E 
CONTRATO. A Secretaria Municipal de SaUde nil.o reconhecer& serviços pre>tadossem contrato PRÉVIO. 

Obs: O Represemante Legal da empr~sa deveri DAR CONHECIME:'IITO A TODOS OS PRESTADORES 
quanto ao teor deste documento e dos demais que nortei111n o contrato celebrado. 

Declaro estar ciente das dáusu!as constantes em todos os instrumentos lesais que amparam a celebração deste 
contrato. 

P<aç•k,.quirnCo<<<••· SS·C•"'"-' 
<ono: 171)l4Z•·ISII/ }>Z.-ISU 
CEP •S000·907 ·~l<ó<" da ConQul"•- hhoa 

·····--·• '""'''""""""·ba.IOVb< 

AssinaMra c data: __ ; __ ; __ 

C!IEOHICI,6..MENTO 001/lOlS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestllo e lnovaçAo 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XIV· MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE , 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICiPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA E----· 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da. Bahia, pessoa juridica de direito público in temo, 
com sede na Praça Joaquim Correia, n• 55, Centro, inscrito no CNPJ n• aqui denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo em cumprimento ao Deereto 
MW\icipal n"-----> Sr.---· brasileiro, ___ • portador do RG n• __..,inscrito no CPF!MF sob 
o n• ____, domiciliado na , e ------"empresa inscrita no CNPJIMF sob o n.• ___ , 
sediada na ___ , doravante denominada CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr._, brasileiro. 
maior, inscrito no CPF N" c RG W , celebram entre si CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE _. confonnc Edit~denciamcnto n" _)2024, Processo Administrativo n" 
1188612024 e Tenno de Referência, observadas as disposições da Lei Federal n• 14.13312021, c mediante as 
cliusulas e condições seguintes: 

Cláusyla Prjmcjra- DO OBJETO 

O presente contrato tetn por objeto a prestação de serviço de _____, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde, em confonnidade com o Edital de Credenciamento n• _/2024, Processo Administrativo 
no 7188612024 e especificações abaillO, incluindo as constantes no Termo de Referênci:t, que passam a fazer parte 
deste contrato como se estivessem aq11i tnnscritas. 

Os requisitos necessários à prestação de serviços estão descritos no hem 4 do Tenno de Referência. 

Ç):íusula Segunda DA PREST\.C~O OOS SERVlCOS 

A prestação dos serviços será realizada ctn confonnidade con1 as especificações do Tenno de Referêucia e 
Processo Administrativo n" 71886f20:Z4, bem como da proposta da CONTRATADA. 

Os pr!U:Os e condições de e:<eeução estão d-escritos nos Itens 12 e 11 do Tcnno de RcfcrCncia; 

1.2. Os serviços serão realizados de fonna cotttinua, confonne solicitação da Unidade Gestora do contrato; 

1.3. O prazo de garmtia dos bens é aquele estabelecido na Lei n• 8.018, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Conswnidor); 

2.·t Todas as despesas inerentes à e:<ecução do objeto conttatado seril.o inteiramente de responsabilidade da 
CONTRATADA 

Çjãusula Terceira- D.-\.S CO~DICÕES DE PAGAi\IEJ'i:TO. REAJllSTE E REViSÃO 

Pela efetiva e:<ecução do objeto conttatado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de RS 
___ L.._). a ser realizado por meio de depósito/transferência bancária em conta etn nome da 
CONTRATADA. estando incluso n~ste preço todos os custos, tais como impostos, ta'l.as, manutenções 
preventivas ou corretivas, e todas as demais necessirias para a plena e~ecuçio do contrato. 

3.1. O pagamento seni. realizado em confonnidade c010 o Item 16 do Ten110 de Referência; 

3.2. Ao CONTRATAi'! TE se reserva o direito de recolher ~/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de 
sua cotnpetência ou dos quais s~ja responsável ou substituto tributirio; 

J.J. Os valores estipulados serão revistos/reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes 
concedidos pelo Ministétio da Saúde, ~;arllntindo o e<:~Uilibtio econômico-financeiro do contrato; 

P<0\1 )ooquim Corooil. SS • Contro 

<ono; 171)l4l4·8S 15 /l4l~·8Sl6 
UP '5c<l0·9<l7- ~~6"0 61 Com0..,;m hh,. 

,e<comp.-o•-••m&l@'pm.,.;_O,_,ov_b< 
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],4. A rcvisio da Tabela Unificada do SUS independerá de Termo Aditivo, sendo nectssírio anotar no processo a 
origem c autoriz.açio da revisão dos valores, com a data da publicação do Diário OfJCial da Uni lo; 

3.5. Resguardado o preço da Tabela Unificada de remuneração de procedimentos ambulatoriais e hospitall!l'cs do 
SUS. o CONTRATANTE poderá, à sua conveniência e disponibilidade financeira, mediante aprovaçio do 
Conselho Municipal de Saúde. alterar o valor dos procedimentos pagos. através de índices em percentual de 
incentivos e valorização dos pr~imentos. 

C\águla Ouartp- DO PRAW 

Este contrato terá vigE:ncia de __ à__, na fonna dos artigos 106 e !07 da lei n" 14. 13 312021, conforme 
Item 9.1. do Termo de Referêneia. 

Ç!iusu\a Ou in ta -DA bOI ACÁO 

As despesu decorrentes deste conttlll.o correrão por conta da Rubrica Orçamentária da Seeretaria Municipal de 
____ : Atividade:_; Elemento; __ ; Sub-Elemento:_; Fonte de Recurso:_. 

Çliu.!!J!aSena- DA CEssJO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sctn prévia e eJqJressa autoriz:açio do 
CONTRATANTE, sob pena de aplicaçAo de penalidade prevista neste coutrato e normas vigentes. 

6.1. Ni\o ê admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.1. 

7.2. 

Qáusula Sétima DASOBRlGACÓES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA· 

Cumprir todas as obrigações dispostas no Item 13 do Tenn~> de Referência: 

Rcsponsabiliz:ar·Sc pela e:o;ecução do contrato, observando as condições estabdecidas no Termo de Referência 
e nas normas que regem este Contrato; 

7.3. Comunicllf imediatamente a ocorrência de fato alheio à cxecuçii.o do objeto contratado a CONTRATANTE; 

7 . .4. 

7.5 

7.6. 

7.7. 

7.8. 

11.1. 

Manter, durante toda a e."<ecuçio do contrato, em compatibilidade cotn as obrigações a.ssutnidas, todas as 
condições de habilitação c quit.liftcação exigidas na licitação; 

Aceitar, nas mesmas condições conttatuais, acrésci1110S ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
'"alor inicial amaliz:ado do contrtlto; 

Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, cornerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçio de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato; 

Substituir/refazer os serviços rejeitados no praz.o e fonna descritos no Tenno de Referência; 

Cutnprir as exigências de reserva de Cllfgos prevista em lei, bent co1no ~ll outtllli nonnas ~speciflcas. para 
pessoa com deftcit!ncia, p11Ia reabilitado da Previdi:ncia Social e para aprendiz. 

Cláusula Oitava DAS OBRIGACÓES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, alétn das obrigações contidas neste COtJtrato por detenninação legal obriga-se a: 

Cumprir todas as obrigações dispostas no Item 14 do T em1o de Referênci&; 

8.2. Fornecer il CONTRATA. DA as infonnações e documentações indispensheis à e.xecução do objeto contratado; 

0,0\IIOIQuiniC<>"'eii.S\·~1<0 

'ono- 177) 141>-ISlS I J.41t·8SI& 
"'" '"""'.OCIT. V>fó<•o <11 (on'l"im - 8o0io 
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Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual etlttegue em desacordo com o previsto neste contrato, 
justificando as razões da recusa; 

NotifiCar l CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para conigir defeitos ou irregulllfidades encontradas na 

execuçlo do objeto; 

Acompanhu e ftscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADO; 

8.6. Aplicar l CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

9.1. 

9.2. 

9.3. 

'l.4. 

Ç[áusu!a Nona- DO MODELO pE GESfÃO 00 CONTRATO 

O modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações do Item 20 do Tenno de Referência. 

Competirá ao CONTRATANTE, através de servidores designados pela Unid:ade Requisitante, proceder à 
gestão e fiscaliução de toda exeeuçAo do Contrato, em confonnidade com a Lei Federal n• 14.13312021. 

O gestor e fiscais têcnico e administrativo serlo designados atnvés de portaria, onde constatá a descriçlo de 
suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o Decreto n• 23.088/2024; 

9.2.1. A publicação da ponaria será de responsabilidade do gestor do contrato administrativo, em conformidade 
com o Decreto n• 23.0118/2024; 

O gestor e os fiscais ser i o responsáveis por ftscalizar o efetivo cutnprimento de todas as obrigações das partes 
contntadas e às ooorrtncias relacionadas à e:'(ecuçii.o do contrato, ddenninaudo o que for necessário à 
regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá o 
CONTRATADO, no que couber, da responsabilidade na e:'(ecuçào do contrato. 

Cláusula Décima- DO RECEBIMENTO 

Os recebimentos. provisório e dcftnitivo, do objeto contratual. dar-sc-i\o de acordo com nornu.s do 
CONTRATANTE, contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo n• 7111861202~. observadas as 
disposições constantes da Lei Federal n• \4.133n02 \. 

Ç\áutula Décima Primeira DAS PEN.\IIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importarâ na aplicação das 
sanções, com base na Lei n~ 14.\3312021, garantida a 111npla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 

11.1. Cotnete infração administrativa, nos tcnnos da Lei n• 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecttçio parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução plll"cial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funciollamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do conttato; 

d) ensejar o reta.rdatnento da e.'lecução ou da entrega do objeto da contratação SC!IItnotivo justificado; 

e) apresentar docu\llentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato: 

f) praticar ato fraudulento na e:otecuçlio do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cotneter fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n• 12.846, de I" de agosto de 20\3. 

1'<0\0IO>QV"" Cofre ... \S • Ce<llro 
fOM; (71)l•l•·8SlS /lll•·l\16 
CiP >10011·907 · Votóroo do Conqv,.t> Bonoo 
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11.2. Serão aplicadas ao contt..Wo que incorrer nas infrações acima descritas as sanções c multas dispostas nos Itens 
\8 e 19 do Tenno de Refelincia; 

11.3. A aplicaçio das Sllflções previstas neste Contrato nio exclui, em hipótese algwna, a obrigaçio de reparaçlo 
integral do dano causado ao Contratante (art 156, §<r, da Lei n• 14. 133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
IS6, §7", da Lei n• 14.133, de 2021). 

11.3.1. Antes da aplicaçio da mu\la será facultada a defesa do interessado no pruo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimaçio (art 157, da Lei n• \4.133, de 2021) 

11.3J. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou serâ cobrada judicialmente (art. \56, §8•, da Lei n~ \4.133, de 202\). 

\l.l.-1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderl =recolhida administrativatnente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçio enviada pela 
autoridade competente. 

11.4. A. aplicaçio das sanções realizar-se-i em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado. obsen•ando-se o procedimento previsto no caput e parigrafos do art. 158 da Lc:i n" 14.133, de 
2021, para as penalidades de Impedimento de licitlll" e contratar e de declaraçio de inidoneidade para licitar ou 
contratar. I 1.5. Na aplicação das sanções serio considerados (art. !56, ~I •, dr. Lei n" 14_ 133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infnçio cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstàncias agrav<~ntes ou atenuantes; 

d) os dll.nos que dela provierem para o Contratante; 

e) a imph\nt~ção ou o aperfeiçoamento de progr!lllla de integridade, confonne nonnas c orientações dos 6rgiios 
de controle. 

l\.5. Nio serâ aplicada n1ulta se, comprovadamente, o atraso na c:oc:ecuçiío contranud advier de caso fortuito ou 
1notivo de força maior; 

11.6. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAF, nos termos dos 
procedimentos ineremcs ao ~-lunicipio de Vitória da Conquista!BA. 

Cláusula Dkima Segunda DA MAN(!TENCÁO DAS CONDICÕES DE H-\8\LITAC..i.O E 
OUALIFIC.-\C..\0 

O CONTRATADO deverá co111provar. durante toda a e:oc:ecuçio do contnto, as condições de habilitação e 
qualificação c.~igidas no processo do Edital de Licitação e seus <~nexos. 

Qáusula Oêcima Terceira- D.-\ EXTINCÁO DO CONTRATO 

Constituiria motivos para c:oc:tinçio do ~ontrato, a qual deverá ser fonnalmente motivada nos autos do processo. 
assegurados o contraditório e a alllpla ddcsa, as siruações descritas no art. 137 da Lei n." 14.133/202\. 

I J. 1. As hip6teses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n."14. 133!2021. 
sendo re~onhecidos pelo CONTRA T AOO os direitos da CONTRATANTE.. 

Çláusu\a Décima Ouarta- DA FllND.-\MENTA(ÃO LEGAL E OA VINCliLACÃO QO CONTRATO 

~'>..;IIOI'I"imC:Orrtil. SS-C<ft<fa 
..... 117\ 14l4-ISIS/ J•U-1110 
Ci~ <S000·907 • V~ó"' <I> C<>nqu><U- 6•~ .. 
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O presente contrato fundamenta.- se na Lei Federal n• 14. 13312021 c Decreto Municipal n" 22.73412023, c vincula­
se ao Edital de Credenciamento n• nQ24, Processo Administrativo n• 7188612024 e Termo de Referência, 
bem como a proposta da CONTRA fADA. 

CJáusula Dftima Quinta- DAS DISPQSICÓ[S GERAIS 

Todas as disposições e especiticaçõrs constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n.• 7188612024, em 
especial do Termo de Refe~ncia, sio complementares entre si. 

Ç(iusula pécjma Sexta- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serlo decididos pelo contratante, seg11ndo as disposições contidas na Lei n• \4.\33, de 2021. c 
demais normas federais "apliclveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n~ 8.078, de 1990 
-Código de Defesa do Consumidor- e nonnas e princípios gerais dos contratos. 

Cláusula Décima Sétima- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista - BA para dirúnir as dúvidas, conflitos ou omissões 
oriundas do presente T cnno, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, em 03 (três) vias, de igual teor e fonnil, na 
presença das testemunhas abaixo, que ta111bém o assinam, pan todos os fins de direito. 

Vittíria du C.mquistu- BA, _de __ de 21123. 

MUNICÍPIO DE VITÓRL-\ DA 
CONQUISTAIBA 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATADO 

!. _________ _ 2. _________ _ 

CPF: 

!'til• !C>Qu>m Ca<r•••· SS • C<~lro 
fM<.P7!l•l-I-8SIS/ J•P·IS16 
CiP ·~000.'1(17 • V~óuo d1 Conqui<U • e.n•• 

,.,eompr.,,l..,.,fil!!'pm,..,b•-1""'-br 
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PARECER N• J64/20Z4. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 71.886/2024. 

ÓRGÃO ASSESSORADO: CENTRAL ESIRATEGICA DE COMPRAS PÚBLICAS -SEMGI 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE· SMS. 

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, 

COM OU SEM FIM LUCRATNOS, E/OU ENTIDADE FILANTRÓPICAS, PARA 

ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1. RELATÓRIO 

EMENTA: DEMAIS HIPÓTESES DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇOES E 

CONTRATOS. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO IV C/C 

ART 79 DA LEI N" 14.133121. CREDENCIAMENTO. SERVIÇOS 

MÉDICOS COMPLENTARES. SUS. 

O processo ora analisado trata-se de CREDENCIAMENTO de pessoas juridicas, 

de direito privado, com ou sem fim lucrativos, e/ou entidade filantrópicas, para atuação 

complementar na Rede Municipal de Saúde. Com o objetivo de fortalecer as Equipes de 

Saúde da Família e as Equipes de Atenç!o Primãria, ampliando a cobertura da atenção 

bãsica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Bãsica. 

Os presentes autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise e emissão 

de parecer, encontrando-se instruídos com os seguintes documentos: 

a) Capa de processo (R. 02); 

b) Solicitação de abertura de credenciamento (fl. 03); 

c) Termo de referência (fls. 0~21); 

d) Estudo Têcnico Preliminar- ETP (fls. 22-29); 

e) Composição salarias dos médicos- Planilha de Valores (fls. 30-34); 

(\~ . ' 
!,·-~ 
i\ \--. 

. ·------·---~---~------------- -- •' ·---------~-- -·------- ----------- --- ·~ "-J ::.:~ 
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t) Folha de Protocolo (fls.JS/37); 

g) Previsto no Plano de Contratação Anual (fl.36); 

h) C.I. N" 17812024 - CECP /SEM OI (8.38); 

i) Solicitaçlo de incluslio de documentos (fl.39); 

Jl Decretos de nomeaçlo dos agentes competentes (Os. 40-42); 

k) Minuta do edital e anexos (fls.43- 6S); 

Na sequ!ncia, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise dos 

aspectos juridicos e fonnais do credenciamento. A presente manifestaçto jurídica limitar­

se-á a análise do volume único do processo, confonne relação de documentos acima 

listados, numerado das páginas OZ-65. 

2. FINALIDADE E ABRANGtNClA DO PARECER JUlÚDICO 

A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou jã 

__ --·-- ----~~!!,vad~s. Et~u~nvq~'.;,.~Jl?mbéiE~.CLez-ª.ill-e_prt.YiCl _ç_çg_n_c;;\1:!&\:'QJ!g,Ug!Q§ __ ~!';.~O.[l..!r.\l.tC!l.Q_!,l. ___ _ 

instrumentos congeneres a serem celebrados e publicados. 

Nossa função e justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista juridico e 

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete 

avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou nao a precaução 

recomendada. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos~. excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, 

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificaçOes técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataçao, suas caracteristicas, requisitos 

e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

Avenida Jun<:y MagalhJes, n' 3.405, b.airro Boa Vista 
Fon~: {77) 98809-~ 

Vitória d1 Conquista· Bahia 
p~uwe.ba.;ov.br 

www.puwc.ba.gov.br 
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com~tente do órglo, com base em parlmetros téaticos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, nlo é papel do órgão de 

assessoramento jurtdico exer~r a auditoria quanto à competência. de cada agente pUblico 

para a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competlncias. 

Finalmente, é nosso dever salientar que detenninadas observações s!o feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou n.lo, tais ponderaçOes. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade ser!o 

apontadas para fins de sua correção. O prosseguim~nto do feito sem a obs~rvãncia destes 

apontam~ntos s~rá d~ responsabilidade ~xclusiva da Administração. 

3. REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

D~ acordo com o art. 22 da Lei n° 9.784/99, os atos do proc~sso administrativo 

nao d~pendem d~ forma det~nninada, salvo expressa disposiça.o legal. 
--·---·---- --------·-- ------------- ~--· --~---·--------~------~ ·-- -------- ---- -- ---------

Com ~f~ito, no qu~ p~rtine especificament~ à licitaçlo, bem como 

contratos/ convênios e outros ajustes, o proc~sso administrativo d~verá obs~rvar as normas 

que lhes são pertinent~s. iniciando-se com a d~vida autuação, com a correspondente 

protocolização ~ numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os documentos 

pertinentes, cujas follias devem ser numeradas ~ rubricadas. 

Os autos do processo submetidos à anAlise encontram-se regularmente 

formalizados, em conformidade com o ordenamento jurídico aplicável. 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

O inciso IV, do art. 74, da lei 14.133, de lo abril de 2021 estabelece que é inexigível 

a l.icitaçll.o nos casos de contratação de "objetos que d~m ou prusDm ser contratados por meio 

AvenldaJuracy Magalh.lts, n' 3.405, bllirro Boa Vista 
Fone: {17) 98809-2'190 
Vitória da Conquista· 8ahia 
pgmq.nwc.~.gov.br 
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de credenciamento". 

Por sua vez o inciso XLlli do art. 6° da L~i no 14.133, de 1° de abril de 2021, bem 

como o art. zc do decreto municipal no 22.734, de 21 de julho de 2023 definem que o 

credenciamento consiste em um: 

Processo administrativo de chamamento público em qu~ a 
Administraç3.o Pública convoca interessados em prestar serviços ou 
fomeca bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no 6rglo ou na enódade para executar o objeto quando 
convocados. 

Portanto, caso a Administraçao Pública almeje a contrataçlo de determinado 

objeto, que atenda aos requisitos do credenciamento, poderá mediante chamamento 

pUblico, convocar os interessados para qu~ est~s possam se cadastrar, com o objetivo de 

realizar os procedimentos nec~ssários para a posterior contratação. 

O art. 78 da Lei 0° 14.133, de 1° de abril de 2021 define ainda qu~ o 

cred~nciam~nto consiste em procedimento auxiliar das licitações e contrataçOes públicas, 

devendo obedecer a critérios claros e objetivos definidos em regulamento especifico. Por 

-"sua-vez-o art-<-79-da-Lei em-oomento-esclareee-que!---~----~---·-~-- ~- --~~- ---

Art. 79. O cr~denciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 
de contratação: 
I ·paralela e na.o excludente: caso em que é viável e vantajosa para 
a Administração a realizaçao de contratações simultâneas em 
condiçOes padronizadas; 
li - com seleção a critério de terceiros: caso em que a sel~ção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestaçlo; 
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 
valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza 
se!eçao d~ agente por meio de processo de licitaçao. 
( ... ) 

Desse modo, destacamos qu~ a indicação da hipótese ~m que s~ enquadra o 

credenciamento s~rá fundamental para o prosseguimento do processo em questão . ..NQ 

Avenida Juracy M•s•lhiu, n• 3.405, b1ino Boa Vista 
Fon~ {17) 98809-2990 
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presente caso nao houve a indicaclo extJressa nos autos. sobre aual hitlótese se aolica o 

geáencjamepto a ser mlizado. 

O processo ora analisado trata-se de credenciamento, por meio de chamamento 

público para seleção de pessoas jurldicas, de direito privado, com ou sem fim lucBiivos, e/ou 

entidade filantrópicas, para atuaç!o complementar na Rede Municipal de Sa6de. Com o objetivo 

de fortalecer as Equipes de Saúde da Famllia e as Equipes de Arençto Primária, ampliando a 

cob~ra da atençlo bilsi.ca no municipio, em conformidade com as demandas da Diretoria de 

Ate:nçlo Básica. 

O Ministério da Saúde, com fundamento no inciso XIV do a.rt. 16 da Lei no 

8080/90, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperaç!o da 

saúde, nonnatiza por portaria a participação complementar da iniciativa privada na 

execuÇlo de serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no 

sus. 
A doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, discorre sobre o tema, senao 

vejamos, in vtrbis: 

"Ê importante realçar que a Constituição, no dispositivo citado, 
pcrmire-a-partieipaç!o · -de-·insti.ruições··-privad.u·--de-fonna· · --·--· --- ·­
complementar, o que afasta a possibilidade de que o contrato tenha 
por objeto o próprio serviço de saúde, como um todo, de tal modo 
que o particular assuma a gest10 de determinado serviço. Nlo pode, 
por exemplo, o Poder Público lransferir a uma instituiçlo privada 
toda a administraç!o e execuçio das atividades de saúde pcestadas 
por um hospital público ou por um centro de saúde; o que o pode o 
Público é conlratar instituições privadas para prestar atividades 
meio, como limpeza, vigilância, contabilidade, ou mesmo 
determinados serviços técnico especializados, como os inerentes aos 
hemocentros, realização de exames médicos, consultas etc,; nesses 
casos, estarâ transferindo apenas atividades ligadas ao serviço de 
saúde, mas nllo sua gest!o operacional A Lei n" 8.080, de 19.9.90, 
que disciplina o Sistema Único de Saúde, prevê, nos arts. 24 e 26, a 
participação complementar, só admitindo a quando as 
disponibilidades do SUS forem insuficientes para garantir a 
cobertura assisrencial à populaç.ao de uma derenninada área, 
hipótese em que a participação complementar deverá ser 
formalizada mediante contrato ou convênlo, observadas, a respeito, 
as normas de direito público (entenda se, especialmente, a Lei n" 

AvenldlJtu•ey Mas•lhães. n'l.405, O.irro Boi Vista 
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8.666, permite a licitaçOes e contratos). Isro nlo significa que o 
Poder Público vai abrir mio da prestaç!o do serviço que lhe 
incumbe para transferi-la a terceiros; ou que estes venham a 
administrar um a entidade pública prestadora do serviço de saüde; 
significa que a instituiçlo privada, em suas próprias instalações e 
com seus próprios recursos humanos e materiais, vai complementar 
as açOes e serviços de saüde, mediante contrato ou convênio." (DI 
PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na AdministtaÇlo 
Pública. 4. Ed. Slo Paulo: Atlas, 2002. p. 186). 

Ademais, tem-se entendimento jurisprudencial quanto ao tema do Tribunal de 

Contas da União, vejamos: 

"O credenciamento pode ser utilizado para a conttataçlo de 
proftsSionais de saúde, tanto para atuarem em unidades públicas de 
saúde quanto em seus próprios consultórios e clinicas, quando se 
verifica a inviabilidade de competição para preenchimento das 
vagas, bem como quando a demanda pelos serviços é superior à 
oferta e é possível a contratação de todos os interessados, devendo 
a distribuição dos serviços entre os interessados se dar de forma 
objetiva e impessoal" (acórdlo 35212016, Plenário Min. Benjamin 
Zymler). (Grifo nosso) 

---·-·-·--- ---~---·-··-·-----------~·--------- ---------~---------- --·- ---- -~ ·-··----··----· . ·- __ , __ 

Portanto, é posslvel a contraraça.o de pessoas juridicas, via credenciamento público, 

para a prestação de serviço médico junto ao SUS, em caráter complementar, quando o 

quadro funcional for insuficiente para atender a demanda e for comprovada a 

impossibilidade de sua ampliação. 

Nesse sentido, o gestor do SUB está autorizado a recoF"T"er aos 
serviços ofertados pela iniciativa privada, sempre que os serviços 
próprios da rede pública de saúde forem fn.sujiclentes para atender às 
necessidades da população, porém, deverá o Gestor analisar a 
necessidade de cont.Dtementacão para não incorrer em terceirltacão 
ilícita de servicos. prática wdada pe{o ordenamento furidico. 

O chamamento pUblico no caso sub excunfne é o ato pelo qual o gestor dá 

publicidade do interesse de complementar a rede asalateueta.l de saúde ao1 

prestadorea de aerviços médicos, da possibilidade de contratat;to, por meio de 

credenciamento. 

Av~íd1Jur1cy Milgalhies. n• 3.405, baino BOll Visb 
Fone: (77) 98809-2990 

Vllóm di Conqui>~ • Bahl1 
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4.1. DO PROCEDIMENTO 

O inciso ID, do artigo 72 da Lei 14.133, de 2021, traz req11isitos indispensáveis na 

instrução dos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçlo. Vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido 
com os seguintes documentos: 
I - documento de fonnalizaçlo de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, anãlise de riscos, termo de refer!ncia, projeto 
bâsico ou projeto executivo; 
li . estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
m - parecer jurldico e pareceres técnicos, se ror o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
N - dem.onst:raçD.o da compatibilidade da previsao de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V • comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitaçao e qualificaçao mlnima necessária; 
VI· razlo da escolha do r;:ontratado; 
Yll_~_jl,l$.ifiçilli.Y.íl.dC:-PlCÇ_O; .•... -.. ·--
VIII · autorizaçao da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a oontrataça.o direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do pUblico em sitio eletrônico oficial. 

Por sua vez, a respeito da tramitação do credenciamento o art. 4° do Decreto 

Municipal na 22.734, de 21 de julho de 2023, estabelece o procedimento especifico: 

Art. 4a O processo visando o credenciamento se desenvolverá da 
seguinte forma: 
I • identificaçlo e delimitação da necessidade da Administração 
Pública municipal; 
ll ·justificativa para realizaça.o de processo de credenciamento ao 
invés da realizaç&o de processo licitat6rio; 
III · fiXação criteriosa da tabela de preços que remunerar os 
credenciados à execuçlo do objeto, verificando previamente se os 
valores sto mais vantajosos para a Administraça.o Pública, devendo 

A veNdi Jw~.cy )\bgalhles, n' 3.4(15, bairro a~ Vtsta 
Fon~ (17) 98809-2990 
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ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou igualdade dos valores 
definidos em relação aos preços de mercado; 
IV- autorizaçlo da autoridade competente para abertura do 
processo de credenciamento; 
V - elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que 
conterá, no minimo, de acordo com cada hipótese prevista no an. 
3": 
a) a descriça.o detalhada do objeto; 
b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem; 
c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 
d) cronograma da execuç!o do objeto; 
e) requisitos/documentos para o-edenciamento; 
f) comissllo que avaliará os requisitos/documentos para 
o-edenciamento; 
g) prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo 
interessado, para a Comissto avaliar os requisitos/ documentos para 
credenciamento; 
h) pagamento; 
V • análise e emissão de parecer juridico para controle prévio da 
legalidade; 
VI • publicação/ diwlgação do Edital de Chamamento de 
Interessados Público tanto no Portal Nacional de Compras Públicas 
- PNCP, no Diário Oficial do Município, quanto no sítio eletrônico 
oficial do Município, devendo, ainda, ser mantido à disposiçao do 
público; 
VII • lavratura de ata da sessllo pública, assinada pela comissão e 
pelos demais participantes, se for o caso, que indicará 
objetivamente: 
a) cumprimento dos requisitos pelo interessado; 
b) necessidade de realizaçao de diligências para melhor análise da 
documentaçao do interessado. 
Vlll · ato legal da autoridade competente que credencia o 
interessado, devendo o ato ser publicado nos mesmos termos do 
editaL 
§ la O cadastramento de novos interessados será permanente, salvo 
se o instrumento convocatório definir prazo certo e determinado. 
§ 2a A comissão de avaliaçto dos processos de credenciamento será 
designada por meio de portaria expedida pelo (a) Secretário (a) 
Municipal de Gestão e lnovaça.o. 

Neste sentido, cabe analisar se foram observados pelo setor requisitante os trâmites, 

referente a fase interna do procedimento do credeociamento, conforme disposições do 

decreto supramencionado. Vejamos: 
4 
"···;\\ \ '' I. -- ~--·---·-----·--·------··· ·~- -- --·- -------------~ 
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4.1.1. IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 

A fase de identificação e delimitação da necessidade da Administração Pública 

consiste: em uma das mais importantes c=tapas dos processos de contratações públicas. 

Nesta fase a administração deverá identificar as suas n~essidades, definir adequadamente 

os quantitativos, definir a periodicidade da contrataç:i.o, delimitar adequadamente o objeto 

e elaborar orçamento para estimar o preço da contratação. 

Conforme disposição do inciso I, do art. 18 da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021, a 

descrição da necessidade da contratação deverá ser fundamentada em estudo técnico 

preliminar que c:aracterU:e o intere:sse p11blico envolvido. 

4.1.1.1. Estudo Técnico Preliminar- ETP 

O Esrudo Técnico Preliminar - ETP deve conter, de forma fundamentada, a 

çlesc.riçlo ~ _f!ÇCeS;Sjdade ela. CÇl]ltra_!~ÇliQ, .I:OJJ:I. espe.ciill at_e_qçlio. á çle,mo~sçraçliQ .. QQ 

interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações 

témicas, mercadológicas e de gestão que: podem interferir na contrataÇlo. 

O artigo 18, § 1°, da Lein° 14.133, de 2021, apresenta os c=lementos que devem ser 

considerados na elaboração do ETP: 

§ 1 o O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técrlica e econômica da contrataç!o, e conterá. os sc=guintes 
elementos: 
I· desoiç!o da necessidade da contratação, considerado o problema 
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
n - demonstração da previsão da contrataç!o no plano de 
contrataçOes anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administraçlo; 
TII- requisitos da contrataç!o; 

Avenida Juracy Mag~\hJes, n• 3.405, bairro Boa Vista 
fone: (77) 98809-2990 
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IV- estimativas das quantidades para a contrataçlo, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes d:lo suporte, 
que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 
do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe d!o suporte, que poder!o constar de anexo classificado, se 
a AdministraÇ!o opw por preservar o seu sigilo até a conclus~ da 
licitação; 
VII - descrição da solução como um rodo, inclusive das c=xigências 
relacionadas à roanutc:nÇiO e à assistência técnica, quando for o 
cuo; 
Vlli. justificativas para o parcelamento ou n!o da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais c= financeiros disponiveis; 
X. providfncias a serem adotadas pela Administraça.o pnviamentc= 
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gest!o contra mal; 
XI- contratações correlatas e/ou interdependentc:s; 
x:n . descriçlo de possfveis impactos ambientais e respectivas 

-·- ________ . ·-------- ___ ·-·-· _ med_!g_cy ___ !!!-i_tiMQora~..__ind~í&Q.~ . .!~W~JQ!J!L~J!.Q..f9.11!\!IDJL9~-- ·--·· 
energia e de outros recursos, bem como logistica reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIll. posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrataçlo 
para o atendimento da necessidade a que se destina. 

De igual modo dispõe o art. 2° do decreto no 22.845/23 (Vitória da Conquista- BA, 

2023), que regulamenta a utilização do Estudo Técnico Preliminar- ETP no âmbito da 

Administração municipal e estabelece os mesmos requisitos citados anteriormente. 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, 

VI, vm e XID, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. 

Quando n!o contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1°, deverá a 

Administração apresentar as devidas justificativas. 

No caso em apreço, observa·se que a Administraçlo Pública apresentou o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) às fls. 22-29. 

Avenida Juracy Masllhlles. n• 3.405, balrro Boa Vlst;o. 
F~ (17) 98809-2990 
VItória da Conquista- 11dUa 
pg:mOpmvc.b~-t:ov.br 
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4.1.2. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO AO INVÉS DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

LlCITATóRlO; 

A justificati:va deve esclarecer por que o credenciamento é a melhor escolha em 

detenninada situaçto, levando em consideração a narureza do objeto a ser contratado, o 

intuessc público envolvido e a cfidCnda na alocaç!o dos rewrsos de modo a garantir que 

a modalidade escolhida seja a mais adequada para atender aos objetivos estabelecidos. 

No presente caso, conforme mencionado anteriormente, não houve a 

justificativa do processo de credenciamento ao invés da realização de processo 

licitatório. 

4.!.3. TABELA DE PREÇOS 

A flxaçlo criteriosa da tabela de preços no processo de credenciamento é essencial 

para_promovcr. a.transpa.rêD.cia,_a_eficiê.nc:ia_e a respans.abilidade nas_ contratações. por meia_ ~ .. 

de chamada pública garantindo que os recursos sejam alocados de forma eficaz e que os 

serviços ou produtos contratados atendam aos padrões de qualidade estabelecidos. 

O setor requisitante deverá verificar previamente se os valores sao mais vantajosos 

para a Administração Pública, devendo ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou 

igualdade dos valores definidos em relaçAo aos preços de mercado. No caso em apreço, 

foi juntado ao processo a Planilha de Va1ores (Os. 30-34) usando como base a 

remuneração dos médicos concursados da Rede, de acordo com o disposto no item 4 do 

Estudo Técnico Preliminar a contratação de médicos por pessoa jurídica na 

administração pública proporciona um menor custo para o município. 

4.1.4. AUTORlZAÇÃO DA AUTORlDADE COMPETENTE PARA ~ 

ABERTURA DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO; 

' 

Av=ido Juraçy Mlgllhies. n'3.405, blllrro Boo Vista 
Fone: (77) 98809-2990 
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No presente caso, tal exigência nlo foi cumprida, conforme detennina o inciso 

vm, art. n da Lei 14.13312021. Logo, recomenda-se a regularizaçio. 

Assim, sem prejuizo dos documentos que já constam neste processo, e necesd.rio 

que a Autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a devida insbUçAO 

destes autos, atentando para as exig~cias da Lei n• 14.133/202.1. 

4.!.5. ELABORAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS 

Conforme previsto no inciso V, do art. 4° do decreto municipal 22.734 de 24 de 

julho de 2023, o Edital de chamamento dos interessados deverá conter no mínimo as 

seguintes disposições: 

a) a descriçao detalhada do objeto; 

b) local da prestaçAo do serviço ou fornecimento do bem; 

c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 

d) cronograma da execuc!o do objeto· 

--~J reguisjtos/documentos para credenciament9~-~-~· 

O comisslo que avaliará os regujsjtos/documsnms oara credenciamento· 

g}_prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pdo interessado. para a 

Comissão avaliar os requisitos/ documentos para credenciamento; 

h) pagamento; 

Analisando os autos, constatamos que a minuta do edital anexada, cumpre 

satisfatoriamente as alíneas "a", "b", "c", "r", ':e-" r: ''h" acima listadas. 

Foi constatado ausl!ncia de designação da cpmjssão de avaliado de processos de 

credenciamento que deverá ser desjgnada oor meio de portaria expedida pelo Secretário 

Municipal de Gcstlo e Inovado nos termos do 62° do art 4° do decreto em comento 

n:gui•iro;;;a;;;:;;;;s~n.r m!djoo ou .,ia "'':;;, fi;i<:a po;; o:<denclamento " ;: ':": ,:,::·"~u• : termo d• "f":ci• o= u: 4 I ::: u~~:~ d< ~ 
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~:aracteriu...ru:.la contratadl.a..d.e_oessoa iuridica. lom..deverão fazer exi.fências oara a oessoa. 

jurídica a sçr contratada por óbvio esta deverá contçr em seu quadro o profissional médico 

com habilitado necessária para exemdo do objeto contraDJal 

Em temoo nota-g ausência do cronograma de exegu;ão cqnforme determina o 

jncjso V alinea d do decreto municipal22.734/2023. 

S. CONCLUSÃO: 

Em face do exposto, opino, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela possibilidade jurídica, 

em tese, do prosseguimento do presente processo, após o acatamento da.s recomendaçOes 

emitidas ao longo do parecer e conforme já alertado nas considerações preliminares 

desta manifestaçlo. 

Encaminho o presente parecer, contendo 13 (treze) laudas, à Central Estratégica 

de Compras Públicas/SEMGI. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

Vitória da Conquista, 13 de dezembro de 2024. 

/i / 
!/1 .•· 
r.;'J;/Jl!;: -~~~ 

MariiJi"tia.PC:d"rOso Gama Fonseca 
Ad:Vogada Pública Municipal 

OAB/BA nD40.804/BA 

Maria Eduarda Rodrigues de Oliveira 
Estagiária de Direito 
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_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

Processo: 7735512024. rrlod:ali:~~~9V 
Município de Vitória da Conquista - BA, realizará no dia 07 de março de 2025, às 09:00h, na 

•ncorrência eletrônica, modo de disputa aberto e fechado, tipo menor preço [ ... ] serviços de execução de üi:3KA,::; 
E RE;CONSTRUÇÃO PARCIAL DE CANAIS ABERTOS E DE GALERIA DE DRENAGEM PLUVIAL, NO 
UNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA [ ... ]. Fonte de Recurso: 749, vinculada aos recursos específicos 
msignados no Orçamento Geral do Municfpio de Vitória da Conquista - Contrato n• 59053.006556/2022-51 e 
ontrato n• 59053.009444/2023-32, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital completo 
1contra-se disponível no site: www.licitapmvc.com.br ou www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos LLcitatórios". 
1formaçôes: Agente de Contratação: Zilmária Pereira dos Santos, telefone: (77) 3424-8515. RATIFICAÇAO EM: 07 
e fevereiro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Romar Souza Barros. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA N° 001/2025 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N. • 001/2025 

O Município de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 17 de fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 
2026, das 08:00h às 11 :30h e das 14:00h às 17:30h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, n• 55, Centro, Vitória da Conquista - BA, 
Chamada Pública n• 001/2025 - Processo 71.886/204, para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. o objetivo é fortalecer as equipes de Saúde da Família e as equipes de Atenção 
Primária, ampliando a cobertura da Atenção Básica no município. O Edital completo encontra-se disponível no 
site: www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Informações: Central de Compras - Agente de 
Contratação: Liliane Brito do Prado, telefone: 77 3424-8515 e 8516 . 

• Publique-se. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

EXTRATO DO CONTRA TO N°. 005/2025 - CMVC 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 
14.645.717/0001-03. 

CONTRATADA: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BANIA- COELBA. inscrita no CNPJ N.• 
15.139.62910001-94. 

OBJETO: Contratos de Adesão - O fornecimento de energia elétrica para as unidades consumidoras integrantes da 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista, conforme em vigor da Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL, e 
suas respectivas atualizações, bem como outras resoluções posteriores que venham sucedê-las ou substitui-las. 

VALOR: R$ 43.750,00 (Quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais). 
VIGENCIA: prazo indeterminado, conforme art. 109 da lei 14.13312021. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2200-212001 de 24/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 



PREFEITURAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N•.: 00712025, O..w Ger.Miador. MUNiciPio DE 
CAETITt-io\. CNPJ: U.111AJII0001 .... 10rtJoco) P-,...tot•ll IECIU!TARIA MUI'IICIPAL Oli: IEIIVIÇOS PÓ8UC08, 
CIOP.IJMf -o~·.: U.11UJ,_1 # ~ A<og..,._ STAMPS SUBLIME INDUSTIW. E COMERCIO OE llii!.NOEI, 
CENARIOI E CONFECCOf.l LTDA CMP~ W: zo.-.:.1-1'"- __ , ....... ~ ,..,, __ ,._ t,.; 
Fodorol n'.: 1•. 133121, AR. 26.""""' I <J/<: M 78,- 111. P- _.........,, 2371202•. Ob~: RegiaWo do ~çoo 
.,.,..,....., ,..,.,..,,~ .. --••-dolkmlnoçloOoo,..op.,.,._di~D-parao-.plodo 
Cootlã-6A., P'Oklcrlltriodo'-"'""90'· ,_...,__.,... ~.,....,,eo ...... ~- .,._, "-~- M rJ). Volor 

•

AI: 2-46. 1~.50 (<lu!ontooo q-• o ui. .... ...,....,-- o dn<:o rH+-o ar>C!UO"""l- Vlt'-= t11 do )ono;,.. do 
................ , 01do'"""" do 2Im 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.: 01212025, Otv6o cw-:lador: MUNtclPio DE 
CAETITt.U.. CNPJ: 1U11.U_,-6o!IÓrtloCo) 1'-lpanle(s): UCIIIETAIIU. MUNICIPAL Of. CULTUAA UPOfiTE, 
U..ZER E TUI\ISMO,CNI'JIMf ..... o 11"~ 1U1UJfollkNf-4ol. ~ Retl-o: VALEPS PltDT ... CAO DE a.ERVICOS 
LlD ... CNPJ 11"; U1to..oi0~14J. --"*-: ~ (l.lr6ftllla R',: tooM/JOI<I. Lei F-In".: 1 • .133121, M 26. 
inOoo I de M, 78, irrilo IV,~~: 2•mto. Ob;Ho: ~do Pf990 .... fualt10 o w-..1-10~ 
doo..,..._o~,__.,..do"""*"'""'o~oelo'*""'--elo ............ o.-•~o.-
0-....,. .. comp~o-~~<llo~<loT.....,eloRoil,~do~dOI'IIdtOoC..,....Ido 
~elo<loonoelo2025.polc>c>illflodo'-P_-, P---= lli--"'eero.o-..10 Fo~n".: 11.462123, 
M 17~ V.k>r giobot RI: U OXI,OO (..,._ ... ,..m;~ V'lg4rdo: 17 elo Jooroo'"" elo 2028 0.111 elo -,..., H <11 ~ do 
~~ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".: 00412025, Or;•o o.r-..-. Mut.ciPIO 1>11 
C-'EfiTt.U.. CNPJ: 1U1t.0714001.M/Cir;io(o) P1011dponto(o): &ECAeTARiol MUNICIPAL DE CULTUA-', ESPORTE, 
LAZER E TURISMO,CNPJIMF sob Oft'.: IUIIA ....... 1+'; E....,..... "--lol'-: ATRATIVA &ERVIÇOIII E LOCAÇOES 
lTDA C!IPJ lf": Of.IIZ . .W-1.01. ---: Pntio EJO!t6nlco .... : -U. lol Ftdo,.ln°.; 1._133/21, M 2t 
O"'CCIll> I ciGM 7e.lnelooiV, --lliwo:2~. Ol>jol!>: Mot!!'"""do- po<O M..-. O--la~ 
do omp<ooa o~alla<la,_oo.w;,c.odo fn1>f111o90mo ~todo~ -"Pe-do ~o.-·~·-. 
o oslr'-""'•• """"""menllroo poto "~ <loo -.;do.doodo T..,... do Roos, \.awglm <lo E~ dO PodtO o Co....,.! <lo 
DoNti<lododi>onodo2025.pooiO~do·--p_-,p,.......,""'i"""'~:~I(DieroOIFO<Iot1oln".:11.oQI23, 

M 17). Vok>rglobat AS: 89.1!00.00 ~ 1 ,. .. e OIDcO'*>If11oóo:l- \ilgt<ll;ia: 06<111 ;o,.;,.. <112026. 01111 <11-: 
06 do jonoifo do 2025 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO n•. 9001li25A PN510-w <11 Prfl"'lu'" ~do 
Cooi" • BA. .......... elo on ... do "-''a n. 001, do 06 ... )1- do 202.0, lo,..,~'* clao ..-dos. ~ 
roollu,. -~ om 21.vZIZII25 ,b --·no oHI\1Ipl ___ __..olpl«. OBJt:TO: RqlolrO do P..Çoo paro 
...,..1,..~0 do omp!WoO.., ,.mo, poro --·1\ilui'O, -luol, sob 1\..,Holdado -ltniVI 1--u-• 
'l"•n-odobtlla, pOok P"•o.tt~de..,..,.bll.illlc.o, podrado,...ollloplpodoom-•oranllloaoui>IPitiGO 
poro -Imo~,....._ poro-- 11 ...-s do~ M0111ioolpal dO~· Po:lblioooo do Cooti6-BA. pelo 
crillno MEMOR PREÇO PElO GRUPQ.IITEWI. O E- .,_,.., .... "->!wl ,.... oiln: h~~p~-1/caiWIII.bl.g<W.brlo ~-
QC~•brii::Omp<lslp(-brl_....., ___ ..doloNuja, Mo-~ 1 ooclo~.- no $oll>r do U<>llçto 

dlo!lllhOOmln H 1~ o dos 1JI>3()n;n, ~~ 1~-•-dO-: ~-""·"'·510•-br. pala Tololl>no: (77) 
998SS-lfi7~."" """"'· poooo-nlo"" -do PNr. ... a ~ ~- ouwo -·~ Olcioi-W . ..,._, 
""otilo.bl.gov.bl. 1~ ltbtlo E ...... $1- do C.'""-""-""" ~l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 
DE LOURDES 

EXTRATO DE CONTRATO N" 01512025. lnoxogW<IodO Do Ucitoçlo N' 07t202S. CONTRAT""TE ""--1!>1<1 do 
c- A1o;f1 do l....-A. CONTRATAOA: CONMAC SER'IIICOS CONTA8E15, TREINMIEIITO E DESEH\IOI.VIMENTO 
UOA...,..,.. no CNPJIMF oob o n. 17.409.~1100D1·l0. 08JETO: Conntoçla do 11~- •"'"'""lindos do 
-.-14o. -~~ono o .. o_.., .. ço-.t. o -011. com ~ do felolllrioo pano .- " no-dto 
dos <Jniclo.doo IJO_,' do ~pio do C- AioO'o' do Lourdo..-a., VIGENCIA. 12 (<1<> ... ) --- V!oi.Of' GI.06Al.; f'l 
38-0000.001"-n,.....,- 1 -'"" n-01 ,.,.~FUNDAMENTO LEGAL: M 1•.1<oc:. 111. •G•, dolol F-raln' 1 •. 133/21 
Todou Oio1- :;an.,..PNto*> ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

COMUNICADO· CORREÇÃO ED1TALiCIA I LICITAÇÃO,.. 1-2025-02L. CONCORR~NCIA 
ELETRÔNICA rf '-2025-CE -QI!tdo' ~<ll•""4ft• <1111111-rll pora __.uçlo do E_.~ E"P""""' 
Com1Jni1:11rio.na~dllfthde-~..aA.T-doCo--oGI.IMESPIIS88$1120:N·~1093180--16. 
E~~,...._,_.,. fllidooo ç~s.oom.br.~ao E!i!al. Ftifll de Salllana. 07mml5. ll.le• 
&OfQII Raquo- Noi<:lto ,...,...IIIÕrlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÃO ARCADO 

PREGÃO ELETROfliCO N' 00712025. o Munidpla dt Pi11o 1otcodo-8atP 1atn1 ~~"' k>11!US 1 -~~ 
~ qut "'""*- o PREGOEIRO,~ com 1 oq.olpe"' 1J101<> poo1o- <R71:!025, - -rizlçto 
oonD<11 no Pr-- ri' 011~ ...... ,_.~o no~ do PREGAo. 111- ELETRONICA. do 
Opa MENOR PREÇO POR ITl::U, para COO'thtilçiO com iiJrl<l ••...,._ pora mlc:I'O, -- o - ...,....._, MEl .... a.,...,..__-... .... -_..o,rt.OS,o-.c;..,.l•ll.dllloi1•71'1D1•.PI,.•~odoma1llfiliat~ 
doonlo........,.po<a-••no""'"""""dopf~"""""""ldoP--•-o_.• ..... .n ... doS.-do 
Roglei<O <lo~- P<wvlo ~- 007!202S. ..-.doo o irlk:io ......-..., <110-- .... oporlir dolo 1~:00 horof; do di> 
1~ o, o 1orri111 do..,.,....,...., dos pfOpOIIH o!OI "Dll:OO- elo cao ~~~~~do Br•olllol. ·-elas 
PrOPOolaloortob!;8'0!11>«PdO<i0121/fJ2R025()·-II>dol!tod;o).-olllldoGo-~·-.. 10:!XIN>noododõ> 
21m.t202$ (_..ri<> do 8..-iio)-- ao Progla Elor6tlioo n• OIJ712025. PR!G.I-0 ELUIIÓI'IICO 10" -/ZOU. O Munlolpk> 
<lo Plllo~-ll'lblooooolicbrutoo_ó& ___ l'nodl- o PREGOEIRO.<in9>o6ooomo ~pe 

... - po!a ..... OI071tz025,-~~-""-~ rf' 0'12/20215'fOOitzl" idloçlo .. 
modolldoclo do PREG.lO, na fo:.mw ELETRÓNICA. <I<> tpo MENOf' PR'EÇO POf' ITEM. po~fO CooWo~o do ·~•· po,. 
fi>tnoQrnoniOdo ,.~ •-,_.. "'~•do TFO (T .... ......,Io Fono do Dotnciloo), na cldldo do ~irai8A. 1>0"' 
l>ncHI>I""'*ooKI-do Fu:>dolol~do Saúde doMO Mlnoipk>dl Poao~. ~Eiolllnico. 01l812025,ondo o 
Inicio ocofllmo,.,.,-_... - -rtif dto 1•:011 ._... do dia 1010212025 •. o irTà do otalhimonto dto proposl;n .,. .. 
09:DOI>Onlsdodio ~(Horlorlo<111 -l. -"""""' -propootn;- "Dil:CJ!i l>orM <1<> 01o 2~(Hcriri<> do 

-, 
~~- ''!.' 

:/Nt.: [J ',,! .1 

SAlVADOR, SÁBADO, 8 OE FEVEREIRO DE ID25- ANO CIX- N' 24.093 

ACES!>f: '.IIWW.OOOL€G8A.aA.GOV,6R • DIÁRIO OFICIAl QN.UNl 

~~~~:e~~p;=~~~~!L'::!"':!\t".=::"~~~ 
- qut- o PREGoilf'O, .,....._ oom o o<IUipo do lliOio polo docrtoiB 02712i02S.- auilrillç&<> 
"'>>llido no ~ ~ rf' 013/202S ,.tl:on. 1cfco91o ,_-do PREGJ.o. no- ELETR0NICA. do 
11p<> MENOR PREÇO POR ITEIII. .... C..'*"..po do-~~~ por~ do R~o de- p...,._ pn 1'0111-.oil .--1 
.....,.çto do -.Içao do ma~ (&lclfiOto, ~ J1ot*H. grtdoo .nc. 1 pora 111\dw •• ,_..--do \UWtipiD do Ptllo 
~l'ltglloElo\"611..,.1Xl9tZ025,-olnlc>i!t-........,dot~sorliiiJIIflif4H1•:tO~<IOdii1DID2/l025 
o,o_do_doo~dHC8:00hoftldi>dia~(Haflllric>lltllfnlif,),ObofUodH,........,.._ 
M 01105- do cloo 211o0:11»25 (lt011ori<><lo &.-llio). o- o I<>'<Hdo NUlo~: .... 10:.00 I>Onlodo dll'l51020025 
(_OO,....) .. Iottnii""P-Eootr6-~DOw.lCI2&. -·-·-•o6fÕS<I<>EdiOol_,·,.,_­
--bne.cwg.blo --P'lo-do.bl.go.t.brl ~ ~ po<loriO .... OblidH no ..... do llol1oçAo, "" - ... 
~,. Mu'""""l. no ,_.ri<> <IH 08.00 b 14:00 hotao ...... dO -~' pr•ltit.niJOGIII.OO"''amo~-"""' 

P,~ ,._ • Bo~lo. 01<10 -·-do 20:25-

Motkel Jo.-..~ ROdriguos do S""ll 
-<leln>OIIc,.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO 

PREGÃO ELETR0NICO N" 01312025 Olljoto: c.,.,.-.~ <11 pre ... dorH do~ po-•• hk:ao 11ou 
P"O"•• i-'ri6Gao ._,:io~udo.._ poro~ do........,. do ou- do,_ MU'Iq,al o Eotoduol- .....oclpi<l do Rio 
dO~- Soi'Uo. Abt.t~n: ll.o:l/2025. •• 011 i;)l)ho Oo -nr-los P<><ll<'o _, -....ço&~o o/au Edilolno l['llogfO no oilrr 
www.licrlo-o-o,...,.,bf o llepo:J....._ri<>dotr>toni<r.bl.g<>Y.bf. Cri!lrrio:- Proço pr>f 1111rn. fono: (77)3010-2189 Rio do 
~.07<1e-roiro ... 2025.Go...,..doS....Z.f' ___ ,., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO No 001/202S._o M.,.;crpõ> dos-.-;. do u;~n•­
e.,'"""" p(jblic:l)qut no""' 10 do"""''"" do 202S. ts()II·OQh. no ~r-.doroQDC .t. .. ri<ll Bruil. m. S- Mono do ..W.111· 
a.~io. CEP .• 7.$10-(D), na Solo do Wcila9{Mio, -- """bidoo propostos rohrlivao oo Pfe910 ~ n"00112rJ2!i (hltPOJI 
-...,.sooml.'""""' do,.,..,., cN 2~,1;1212025 b1CI:OOh.lor>do e<>ono objoto: ~~do • .._ .. '"''"Orrhzodo"' 
P"'~ do~"""'""- do,.,_ h-- opo..aor.. .. 1 odmi,.,..owas. do formo-·· ooot>rlo.-.lo 
os n..,.Ddodoo do fl"llo"'-"" ........ I do &anil M- Do IAirio- liA. Edital ~ no -.: tq>1/prMinll· 
.,.,ada"""""bo,lmpton .. .,i\Orrl_O<I (Oilori<> O'lkYI """"ipor>) 1 ~apr.~e<>mol'-rottl..vlow?poroM1•,.58-
gla'JI6Q.IOYl<IR,.,2FI•........,OoVGtTtkC~2Fdo6lOTU0n1YmL~HZof()YMP~>~DF<>WEd•'-M_'I'IdiNPTlZUgDsr7FRV,.,2FAM­

zKLKmFIOKT2iWIZoSoVtp&riS8'!UO, ~";,r~ no ondoroço olotl!<li<.o: CJ!Ioo-nllmoriod...,q.,;..bo,gov.l>f_ 50111:0 
...,rlo do Vi~"'- 07/02/2025-- E100n Mo._• do Silvo· ProleitD Munidpll. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETR0N1CO N• 038/20241SRP. PnK>oooo -·"" 10oG n" 
11 6C.61<02• Ot>joOI: C,.,.,Uiaylo do_ ... oOpodo~~ pora p<110Uçj<1 do""""*'"'"'"''"""" rio poo;oooM -~"""'"IDS, 
,... V-o E-., H o .. -da Soctofllrll do E~. <lo M!M\iclpO> do $lnlo ~do Jo...._ sob o Sllflimo elo 
f'ogd;n> <1e Pfoçoo.._ To$! do ltano,_.._: CJ!i. Edllll<bponl.,.la por'ir do: 11.02'ai2SdasC$(1(1b 1olh00. Enrlo"~· lwmrlo 
Dois elo .kAho. n'96. S~llagl.lofl. Solo 22~ 1228, Emooto Molo. SoniiiMiiloio do Joouo. BaNo. CEP;UU0-900"" lOto 
__ bnt;cwg_bf. Etll• doS P...p<>IIM: l>o poriN do 11/Dl121n5 hOBI-.oo no oit --bne.Ofll.br. -riU'• <loo Propoollo 
2...0212025 b ~ .... ollo -.bne.org,br.~o Goralo Do krtonll0do-o111nl:lr paro o T.,.,., do Roltr•ncio 
<10 ~~Elo-- •Ido p!-blictdO no par101 do tro1IOPO .. nclll do .....,.,~pio o~ oi•~: l>ll!>o-'llu) 
1>1--bf/pol'tol-dll......_..,.,.~.,_ol, o ~I Nadarozlde Cont-olaf6oo PUI>Iieoo. no oro:lottoço ~: hllps:,_ 
11"•-to-~ 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRê.NCIA ELETRONICA N• 90002/2025 uii.BG nm3 p,__ 
-.~~w \()oc ... 15.31~: Objoto: c-......., do- do·~"""'- -nklloflll do ...... do-. 
~TW~orilis . .tando ••aa.oçAo do obrol do~. eom a .,.lidodo do rolomlo do C•nro e.Auolno ...-lpO do san~ 
~iodo Jo.-A. TOIII<Io Sonóço ~: 01. EdOI ~I o poriN do: ~~doi oet.00 b 1.00_ Endoloço 
A-l)oiodo .......,, ..... ~~Saio~ o 221. Emosto -· santo~do- BohOr. CEP: «U{).9(XX 
ou oilo: __ gow_bf/cr:>rnprlro. ~ dH Pr<lj>OOIH: 1>o Pl""' do 1D10212025 b DeNXI no olfll --oc,._bri<o>r-pn.-... 

rlos~o. ~bOMI~nolli1o-.p-brlor:.mpr:lo. ~Gttooo:Oolicrlor-.clo"""""-'IHI'" 
o Projolo 6hioo dt pr-nlrO Cc>ncontnr:ia Er.trerio<> qut oslllo ~ no po""l 41 ...-..po-"" ,.....'dpio Onrlo<IÇO 
ololnWc:o' hlipi:/IA).bo.p.bti'parlol-clo~~ .• ,0.,.1 - do c-.111ço&~~ "'-o. "" -­
-~-= hllpl'/.......,._p btl~ Somo........., do Jo .... _o7 do- do 2025-.Erlcl< ~!tono !'Woo lo"""' .t.oo- ... 
Con~·-""·t.lolrlcuiori'IICI!in7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PREGÃO ELETR0N!CO SRP N."011/2025N" Po-ouooo-61.6271202<1 Ol>joi<I.FORNECIMENTODE MATERIAIS 
0E CAMA. MESA E BANI-lO JIJNTO A OM:RSII.S SECRET.lRIAS OA MUNICIPIO 0E VITÓRIA DA CONQVISlA--BA. eom 
.........,.. ,...........,,..-to-.-: """lcipol· Ea.ciJalo F-1. O q..-1 """""""•- di_...,.l•m-...ll<ill""""'.eombr 
. ou ,..., ___ .bo_gov.bl/"" lln~ ·p,--Lk;>ll-·. ,.,_do_... .. , 071Cllt20Z!i ... 091mrrin.l>oriri<> Dklal do 
BroolhiOF I""'""-911HVO'Oio Co...-o1 E-~Ocodo C....,.o Piobf.,.o. 17113024--8515, J>reoooh ,._.., .. ,,llaltirono 
Alveo Moaodo, SG.,.-ot>olo Mu~ elo GooUo o1n .. oç&o Rom>r Souza Boll'o< P,.biiQo.,o ... 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N.0 00112025 o MurVdpjo dll VIIDna da CofqJrsto • U. fOallz..-• """""" 
droo\7 do 1.,._;,., do 2025 o 11 de- t.wraro do 2028. dos OB:CDI h ll;JOro o~~~~ 1•o00'1 b 11 JOt\ ""C-.1 E•"'"oi<or 
ooca"""*"~"'• ... ~ ~·-<11~. siluoldlno Pr-tço ~mCornoio,rf'SS. Contn>. Vdll<ia 
do Co~ll -liA. C,.,.modo Pllbicl n" 001/W2S- -Prtocoo- 71.8811120<1, poro~ dopo.....,<~.,.. ... diroi10 
~. """'"" ..,.. -....,.o....,., .!ou ....-.tN!odos Monlr'll.,;co.._ pora ·~ o>~n111f na Rodo lllurt<ipol do Soú<le 
o objo!MI• 1o.-. u"""""" do Soúolo do Fomllio ou-do "'-';;o P'""""· -.:oliondo • -.""" r1o .rr.111..,., 
Bá1<:1 no -pio. O Edllllo:o...pioolo-- ...,..,iwl no P: -.fii'IW".bt.gov.bf. no ink 'P-llclloiOr'oos". 
lnlanno~o: c-oi do~·-..- do c-111ç1o: Laano- <1<> -· _.,. n 30l0-151S ol!516. So<:retirio 
MU'I""""rloOO ..... II-:R-t.......,Btm>s.~ 

FUNDAÇÕES MUNICIPAIS 
FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMILIA 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEIIFESF 
N"i)042.000319/2024.24, TRD fnnlo<lo '""o FU'Idoçl-r> Eoto1ol SoUdo do hmih • FESF-SVS • a_ .. INTER 
VILAS \1\AOENS E TURISMO EIRELt ragldo ,..la 1o1 n" 1•.1W2011. ,.r.,.nlo. noiO -<lo n"~1 novaiordo f'i 

CÓPIA • Consulte Informação oficial em www.dool.egb•.ba.gov.br 
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Salvador está entre as mais requisitadas para a folia 
HEROS VASCONCElOS -
O 

carnaval de Salv• 
dor ntll na porta. 
AJ ruas a wenklll 
que ac.oll"lam o dr­
c!Jlo estio com as 
astNhlras pratic.l· 

manta montldat. A pofXII• 
çio se organiza nu festi­
nhas p!i-camaval em dlver· 
llOS bairros. ~ redes soc.lals 
sa movimentam com dicas 

parar:eoc~o"* a.atr:~~.; 2e da 
~.acapil .. bl*'-c:on­
tinua com sua maratona de 
preparaçflo. mas dando prio­
ridade para tom.~r ainda mais 
qualificldl urna de suas as­
peeialldacles: a recepçio de 
turi$1as dos quatro cantos do 
planeta. A expectativa da Se­
cretaria MIH"Iidpal de Turismo 
(Seeutl) 6 de qua a clcúlde fi· 
ceba cerca de 850 mR turis­
tas. contra 789 mil de 2024. 

A estimativa 11z jus 11 Ll:i­
ma pesquita da Dacotar -
empresa tkler em le(;nologll 
de vi8gensdaMlfrica Lllirlll. 
No pano<ama IObn as pN­
fertnctas de viagens p11r1 o 
leriado de Camaval2025, sal­
vador ficou em ~J~g~~ndo UD• 
oo rwnklng de cidadllt b .. fl. 
!eiras INiil proçuradas. atrts 
apanas do Rio de Janalro. 

Para se ter UINI ldeia, a 
procura por hospedagens no 
perlodo aeseeu cen:a de 40%, 
em comparrrylo ao tTMimO 
periodo 11m 2024. Conforme 
a Deeolar, ess.e aumento é 
auxiliado pelo iniMYIIO INIIor 

enlreo Réwillon e o carnaval 
dasle ano, qua ampiou a jl­
nala da cornpta a altlrm'ou 
u1111 distnbutçAO mats anteei­
p«<a das reaervas. O cresci­
mento *~di r.rotçle ~­
tincia do fwiado como um dos 
momenlol mais estratêgicos 
para o aator, lmpul51otoando 
tanto viagens mais curtas 
q1111nto estadia a proton~das. 

A di"etora de ProcS.A05 em 
Destino da Daeol.-, Daniela 
AraUjo, asc:larece que a loNa 
momesca pgua como um 
dos peflodos l"nllll moYII"I'Wftoo 

~~r:~~p:~~u!/: 
gam 111pida, enquanto outto5 
aproveitam a dali para ellen-

~:~~:rno~':-: 
""' 5egunclo ata, e tandérr 
cia que ganha cada vu mais 
força 6 a compra de pacotes 
de viagem, que podem gerar 
uma economia de at6 35% 
em comparaçlo 111 compra in­
dlllidual de produloa a .. ...._ 
ços como pasaavens aére--

:!i~J:~:e~ 
tino. tomando a axpat~tncla 
mais acessivel a convenien­
te pata o vtajenla. 

Atrás da Salvador. 01 

destinos mais procurados 
para a !esta aao Silo Pauto; 
Maceió, Redfe. Fortalna, Por· 
to 5eguro, Floôen6polla, Ne· 
tal. Joao Passoe, Porto Ale­
gre. Foz do Iguaçu. BeloHort­
zonta, Porto dda GaMnhn 

Secretário • o secralérlo 
em exen::ldo de CuMura a Tu-

CJUUIAVIL 

-·~-~·····.!l-~ ' 

. , 

Cada ano aumenta mais o número de visitantes para a festa na capital baiU\1 

rismo de Satwdor. wa•arPin­
to JUnior. destaca qua o peri­
odo do Carnaval é o ápice do 
11wto turlstico do nosso verlo. 
'Salvador, q.11 é raconheeida 
mundialmanta pala maior 
festa popular de rua. recebe 
mula bem os vllitantas que 
escolhem curtir a lot. baia. 
na. Nesta ano, quando come· 
moramos os 40 anos do AJ<.é 
Mus.ic. lemos motivos adicto. 
n~~is para a all"açio tllfisl:ica, 
o que lrnpactar.t posiUvamerr 
ta na ocupeçlo ho!alelra e 

geraíão de rece~a para a ti­
dada . declarou. 

SE1\JR 
De açonio com a secre­

taia de T urtsmo 6ll Estedo da 
Bahia (5etur-BA), a pre~o 
e de que <:arcada 10.S6Spn.­
ngalro5 lnternacioneis e 
125.961 pa&SagalfOI dOmés­
tiCO$ trens~em pelo letopOI"· 
to durante o Carnaval de 2025. 
o gerente de marbllng a pro­
moções aéreas do Salvador 
Bahia Aii'J)Ort, Marcus Cam-

pos. o objetivo é proporcionar 
mais opç6es de conectivida­
de e qualidade para os vfa. 
jantas, tornando Salvador 
uma porta da antrada: ellrs­
t6glca para a Bahia. 

Jll o presidenle oa Agen-

~~g':';:hlrÍodêa~!(Ã'êA~ 
BA), Jaa~aul. afirma que o 
aslado baiano vive um mo­
mania poslivo fNio do traba­
lho da sacrateria da Turismo 
do Estado junlo a outras ent~ 
dades. 

Nova carteira 
de Identidade 
para escolas 

A equipe do SAC Itineran­
te continua a camln"*<ii par• 
levar a nova Carteira de tden-

:~d~c:n=~~~:~ 
xlma parada 6 limulllnae em 
trts colégios da rede pllbllc;a: 
Pedro Paulo Marquas a Mar­
ques, no beirro da S.lo Crls. 
tóv.to. em Salvador, a ache­
gada ao Interior do Ealado. 
nas ascotas Profassora A•,. 
Angéica VarQne de Morais . 
em Falra de Sanl•na: e Pa. 
dre Luis saa .. s Palmeira, em 
Vltôrla da Conquista. 

"'foradão" de 
manutenção neste 
fim de semana 

Projetada para recebef 
e-ntos mllttlploS. a Casa dt 
Apo51as Arena Fonle Nova 
lerá wnt oparaç.lo espedltl 
n-o prOxlrno ftm da semana. 
com o show da turnl Caata. 
no e Balh.llnta.lls 21h. no sã­
bado (8). e 1 partida entra 
Bahia 1 Colo Colo. oodom!n-
90 (9). pelo c ..... peonato Ba~ 
ano. h 16h. UINI equlps de 
aproximadamente 500 P"l­
soas realilart um "vlradJQ' de 
manutenção jWIIra laur a des­
mobilz.ao;io das a_.ruturas e 
raCOI"IIIgllfllç.lo dos espaços 
para o jogo 

Novo sistema em cartórios de imóveis promete praticidade Estado garante 
aç6es para a 
Saúde 

HEROS VASCONCELOS -O funcionamento de 
uma nova plataforma !açn.a.. 

lôglca prometa melhorar o 
funcionamento dos Cart6tios 
de Imóveis do EkasH. Com a 
Central ~ai de lndlspo­
nib~ldada de Bens (CNIB), 
os cartórios brasileiros n.lo 
s6 ganharlo um avanço na 
dlgilaltuçio, maa podaria 
garantlrumam~ impor· 
tanta na hora da JuiiiÇII blo­
quear bens de devedoras. 

A nivel nacional, a plata­
forma esté em fllnclonamen· 
to desde o dle 14 da janeiro. 
Na Bahia. esta rnlldade 
tamb6m j6 exista para facili­
tar e aglllnr o andamento 
dos procauos. Por ano, eer-

~S ~~::~i~~ ~~~~~~~~e; 
todo o pais. 

De acordo com a Opera. 
dor Nacional do Registro de 
!mOveis (ONR), o qua muda 
é sobre a ordem de lndlspo­
l'llbiHdada. O que antes era 
datarmlnldo paio CPF ou 
CNPJ. nctulndo tudo que es­
tivesse ligado a ntea nll­
maros, a parllr daau mudan­
ça poder6 racalr apenas ~ 
bre imOveis que repreHntem 
o valor da divida pelo qual a 
penoa ou empresa esláo 

sendo jutgadM. 
Dados da ONR mostram 

que somente em 2024 foram 
decretadas 314.365 ordens 
da indltpOnlblldade da bens 
no Bralil, nürnero 16,5'11o mai­
or que as 269.656 restr!ç6e1 
de 2022, a 8% maior que 01 
29\.059 bloqueios da lmo­
veis em 2023. 

Na Bahla, esta 

realidade lá 
existe para 

agilizar o 

andamento de 

processos 

A expect~ é que a pla­
taforma deaanV(III/Ide pelo 
aparador Nacional do Slsts­
ma ElatrOnlco da Registro 
de Imóveis (ONR) aumenta 
esses nllmeros a flcltil.e a 
vida da magistrados, tabel~ 
.tes, registradores e profis­
sionais qua dlarlamanta ne­
cessitam lançar as ordens 
ou consultar a disponlbWida­
da da i mOveis antes de trarr 
nçoes lmobltlllrles. Isso 
porque os magistrada. po-

:!~~!s~r1~.a~e 2!.nC: 
re$ em processo• judiciais 
par• peger a divida. O res­
tanta do palrlmOnlo poderá 

seguir sendo comercializa­
do no mercado. 

O diretor executivo do 
ONR, Fernando Pupo Men­
des. Informou que toda a 
base da CNIB jWIIISOU a con­
tar con1 o serviço da registro 
etatrOnico aperletçoado. '1\3.­
sim, conseguimos Lim•ar a in­
dlsponlbllldada somente re­
lativa 11 divida de5CIIIa nos 
processos. que geralmente 
vem de cobr1.-.ças fiscais e 
trabalhista'. disse. ao InfaMo­.., 

Para Mefldel, o avans;o 
com a nova ferramenta se 
demonstra .t medida em que 
os juizes conteguem ter uma 
vida completa dos bens da 
pessoa, permitindo bloquelf 

apenas aqueles naeessirlos 
para cobOf o valor de divida 
·com menos imóveis bloque­
a!jos. os outros bens pode­
r~o ser usados pare que e 
pessoa consiga negociar e 
até cobrir 1 divida.' 

O tempo da oparas;iio do 
registro da imõvais também 
deve Slf reduzido com a pla­
taforma, uma vez qua pemlil­
rfl receber escritura. registrar 
matricule e arquivar tudo dl­
gilatmente. Conforme o ONR, 
já !oram nvastidos RS tOmi­
lh6es em 2023 para automa­
ção dos cartórios. Em 2024 
i5so saRou 150%, chl{lando 
a RS 25 mithOas pa~ s dlg~ 
tatizaç.lo completa de todas 
as serventias com menos 
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condiÇões de fuer a transpo­
slçllo do papal. 

MELHORIAS 
Antes, quando um Jmó... 

vai d" um davBdor e .. lndi'­
ponibilll.ado pelo magistrado, 
a ontem era lançade no CPF 
ou no CNPJ do proteSSidO, 
o que Interditou todos os lmo­
veis de propr~ade daquela 
pessoa ou empresa 

Tal forma prajudic11da 
grandaa empresas, entes pU­
blicas. baneos. construtoras 
ou "" mBsmo pesso.1 físi­
cas. Isso po!"Cjue ficavam proi­
bidas dB rea~zar trans.IIÇOes 
imoblllllrias com lodos seus 
bens, que ficavam lodos blo­
queados por causa de um só. 

O Governo do Estado ga­
rantiu ações p~~ra ampll;ar a 
alendirl"ankl 6 Sallde no mll­
nielpio de Teixeira de Freitas. 
como • ampllaçlo do -'•Mi­
manto da m11tarnldada do 
muriclpio e e moda~ e 
aqulslçlo de equ~mentos 
para o hospital da cidade. O 

~=~=-r: ~~r::~ 
corriliva, foram recebidos am 
Satvaclor pelo sacretálio de 
Ralas;Oes lnsl~ueiGnals (S.. 
rln). Adotpho Loyolll e a se­
cretârla o:1a SeUde, RobBrta 
S;triana. Na pauta do encon­
tro, as açliBs que lrlo meiiiQ. 
rar o 1\endlmento em saUde 
da poputaç.lo do miJIIÍCipio. 

PAEFEmJRA MUNICIPAL DE GUAMA.MBI 
AVISO Df. AE.\,AHÇAMDITO 

PllfGÃO ELI!TRÓNICO N" 003~f~ 
l'fi0CES80 I.OMINI9TIU.TI\IO M" 01lll025 """_por_,...._,.l""'l ... ~-~ .. --. ______ ,._,._,.. .. 

-.ge.CIOI!:"'•-•--·--•-•n• __ ....... ,.r_,._,.. ___ ~---... r-·---lldo.o~- ......... --.. -..-......... --.... -· .. -·-Uo.ri:lpoldoloi4o,-WI:Inno;Ooo ... -·~-;todo:lllh1JIIOdol ... ... ..... ·-(fi)'"''""''"··-,--~-· OOwfliOfi'I _____ _,.. .... , __ ...,-..,._Jo.-o _ .. ..,.... ___ 25..__,.~-----
-----~-- ..... -DI!IO-·-



• 

• 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
EXTRATOS Of TERMOS AOmVOS 

Espécie: SéGUNDO TERMO ADITIVO VINCUlADO AO CONTRATO Ni, 41/2024. 
CONTRATANTt:: MUNidPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n". 15.429.154/0001-70, 
através da SECRETARIA MUNICPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu secreUrlo o Sr. André 
Souu Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES 
LTOA, InseriU no CNPJ sob o nR 15.358.607/0001-15, com sede Oll Rua Vereador José 
Almeida, nll 114, Bairro Ü!ntro, CEP: 44.465-()0(), no Munlclpio de Vii!rtedo-BA, neste ato 
representada pelo Sr Luiz carlm dos Santos, brasileiro, maior, portador da Cédu~ de 
Identidade nr 03. u•.•••-31-SSP-BA e CPF nr 492.""". ••••·72. OBJETO: prazo de 
vlg6ncl-. por mais 12 (doze) meses e execuçio 06 (seis) meses, e Jurldlco do Processo 
Administrativo nt 794/202S. BASE LEGAL: lei Fedentl 8.666~3. Anin.do em 
06/02/2025. VIGfNOA: 08/02/2025 até 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 i 
22/04/202S. 

bp~k.le: TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nl. 360/202~ 

CONTRATANTE: MUNIC(PIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, através da SfCRETARIA 
MUNICIPAL DE SfRVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSIST~NQA SOCIAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOOAL., e i11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA; 8AMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, neste ato 
representado 11a forma do Contrato SOCiilll, pelo Sr. Ricudo Marcelo Ribeiro Billrbosa. 
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, conforme Processo 
Admlnlstrltivo nt n•. 818/2025. BASE LEGAL: Lei Fede~l 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VIG~NOA; 12 (doze) meses, 1 panlr da data da assinatura 

Espécie: SIT!MO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nl, 
48/2022.CONTRATANTE: MUNICfPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n•. 
15.429.154/0001·70, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , por seu 
secretario o S... André Souza Gomes de AraUjo. CONTRATADO: Empresa BAHIA BRAVO 
SERVICOS DE TRANSPORTES EIREU, c:om sede na Rua 8erlamlno Pedro de Souu, 30, CEP 
44,S6S-otl0, no Munlclplo de Varzedo-Ba, neste ato represenUdo pelo Si'. Bartolomeu 
Damasceno Santos. OBJETO: Refere-se prorfOiliÇio de prno do contrato. BASE LEGAL: 
Lei Federal 8.666/93. Assinado em Of>/02/202S. VIGtNCIA DO CONTRATO; 12 (doze) 
meses, 1 ~rtir da data da uslnattJra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE 

AVISO Ot: LICITAÇÃO 

PREGAo ElETRONICO SRP N9 l/2025 

Dill lS/02/25 h 9h. Objeto: serviços contfl'luos de mio de obra nio fln.lf•tica NO 

modalidade hora/homem visando atender a manutençlo e toi'IServação de ptédlos público$ e 
demais atividades melo do mul'lidpio. Edital: www.llcltlnet.com.br, 
www.saojosedcfawlpe.ba.gOY.br e https}/pncp.p.br/.lnformações: na prefeitura, de 8 h 12h. 

São José do Jaculpe/S.., 6 de fevereiro de 2025. 
JOSIAN LIMA NOVAIS. 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

AVISO DE UCrTAÇAQ 
PREGAO ELETR0NICO N! 2/'lfJZS ·SRP 

"lei n• 14.133/21" Pregio Eletrônico SRP n· 002/2025 
O Munlclpio de Sio Sebastilo do PaUt!, através de seu {ua) Agente de 

Contrataçio/ Pregoeiro (a), designada pelo Dec:reto Mul'llcipal 1'1° 011/2025 comunica 
que, farj realizar no di~ 20 de fevereiro de 2025 h 09h00min, na Slla da COPEL., 
localizada no Prédio da Administração situada l'la Avenida Ernane de Oliveira Rochill, n• 
2.000, Cel'ltro, São Sebastilo do Pusé/BA, lldtação na modalidade Prq:io Eletrônico nll 
002/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÃS DE COZINHA) • GLP ACONDICIONADO t:M BOTIJÃO DE 
13KG E 45KG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSt/BA. 10 n• 1064624. Acolhimel'lto das PropostiiiJ: Até o dia 
20/02/2025 às 08:59h I Disputa de Preços: 20/0Z/2025 às 09h:OOmln. O Edital e seus 
anuas encontram-se dlsponfvels no sitio eletrónico: 
(https://www .saoselu.stlaodopane.bil.gov.br/publlcacoes)e https :/ /licitacoes· 
e2.bb.com.br/aop-lnter-estatico. Maiores Informações no tel.: (71) 3599.0036. 

São Sebastlilo do Passé, 6 de fevereiro de 2025. 
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N! 3/20ZS 

A Prefeitura Municipal de SaUde· BA, torna público que a partir de sua 
publlc:ação, em hor,rlo de expediente das 08:00 às 12:00 horas, durante o perfodo de 12 
(doze) meses, na sua Sede, sita i Praça Rui Barbosa, n11 29 - Centro • 5aúde/BA, que no d!a 
28/02/2025 6s 09:30 hs estar6 realizando credenciamento para Aqulslçio, de forma 
parcelada, d• 1éneros allmentlclos e hortlfrutieranjeiros aos Grupos Formais e Informais da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organizações, Interessados 
em apresentar propos~ financeira para fornecer séneros alimentícios e hortlfrutigranjelros 
ao Munldpio de SAUDE, em atendimento ao Pr01rama Nacional de Allmenução 
Escolar/PNAE, destlnitdos il ellboraçio da merenda eseolu dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, conforme solldu~o da Secretaria de Educ:açio. O edital contendo u Instruções 
encontra·se i dlsposlçio dos Interessados no el'ldereço: http://www.pmsaude.ba.gov.br/ 
ou através de solicltaçio no e·mail: llcltlcao@pmsaude.ba,gov.br. 

Saúde • S.., S de fevereiro de 2025. 
FRANCISCO ASSIS DE LURDES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETR0NICO Nl 3/2025 • SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO OE 
MATERIAIS ELtfRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA 00 
MUNIC!PIO DE SOUTO SOARES/BA. Ctlter!o de Julgamento: Menor Preço; Data: 
19/02/2025 h 09:00h. Local: www.bnc.org.br. O Edital completo est.i disponfvel no site 
w-.soutoso~res.ba.1ov.br 06/02/202S. 

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 'J( Ê!llGí" '·· 
AVISO DE UC/T AÇÃO 

PREGAo t:LETR0NICO Nl S/2025 ~ • 

MUNidPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, toma pUblico que reah . 0 #',. 
pregão eletrônico n. '005/2025 de acordo com o processo administrativo n.t 042/202 ill'lrite61),._ 
Objeto: A contrat.ção de empresa para o fornedmento de ~neros ~llmentlcios 

necessários i produção da merenda escolar, destinada i dlstrlbulçio em todas as escolas 
e creches municipais. Abertura: is 09h:OOm do õla 19/02/202S, no BNC. O texto Integral 
do editlll {contendo todas as lnformaç&!s sobre o certame) estanl disponlvel na Comissão 
de Licitações no endereço: Praça Luiz Eduardo Magalhies, Centro, 5/N, Tanhaçu/SA, CEP 
46.600-000, de segunda a sert.-feira das 08:00 o\s 12h:OO e du 14h:OO h18h:OO, bem 
como no sita: bnc.gov.br, pelo e·mail: licitacaotanhacu1@gmail.com, pelo Portal: 
https://sai.lo.org.br/ba/tanhacu/site ou no PNCP. Tanhaçu/BA, 7 de fevereiro de 2025. 

ERNANDES DOS SANTOS SILVA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
AVISO Of UOTAÇlO 

PREGAo t:lt:TR0NICO N9 14/2025 

O Agente de Contrataç.lo do Munlcfpio de Taplramutã-S.., no U$0 de suas 
atribuições legais, torna público que reahzari llcitaçio na modalidade Pregão Eletrônico n• 
014/2025. npo Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de empresa ~ra aquisição de 
livros dld,tleo5 pa .. os alunos da rede de ensino, para atender u necessidades da 
Secretillria Municipal de Educaçlo do munlclpio de Taplramutá/BA. O Inicio do a<:olhlmento 
das propostas serí a partir du 09h00mll'l do dia 07/02/2025, e o limite h 09h00min do 
dia 20/02/2025 tHorírio de 8rullla). 

O Inicio da sessio pública ser6 às 09h0Smin do dia 20/02/2025 (Horirlo de 
Bras/lia), locill da DIJputa: www.bnc.or1.br Fundamento Legal: Lei nl 14.133/21, LC 123/06 
e Decreto nt 10.024/19. O Editilll estaní disponlvel 
hnp://www.doem.org.br/ba/tapiramuta/edltaCi no slte: www.bnc:.ors.br ou setor de 
Licitações da Prefeitura. Informações atrallés do e·mall; llcltacaotloplr@lcmail.com. 

Tapiramutá, 06 de janeiro de 2025. 
AREOON MENDES SANTOS 

Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAf 

AVISO DE UCrT AÇÃO 
PREGAo PRESENCIAL Nt 2/2025 

PA 14/25. Menor preço por lote. Objeto: Aquisição de materiais de expediente e papelaria 
para manutenção das secretarias. Sessão de abertura: 20/02/25, às 9h. local: na prefeitura. 
Informações: na CPL, tel. 7436491201, licitacao@uibai.ba.sov.br. 

Uibaí-BA, 6 de fevereiro de 2025. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N!! 3/1'025 

O Fundo Municipal de Saúde de UrandiCNPJ/MF N,! 11.229.565/0001-61, torna 
pUblico que far;j realizar credenciamento para a contratação de filrmíclas e/ou drOgilfias 
para o fornecimento de medicamentos (éticos, genéricos e similares~ leites e insumos 
destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de ursêncla (com parecer 
soclolll. e ainda por ordem judicial, dos qUiiÍS a secretaria municipal de saúde de 
UrandVBahia nio possua em estoque, p<~ra entrega direta ao paciente deste municfplo. A 
documentação de habllltaç.io e proposto. de preços serão recebidas na sede da Prefeitura 
Municipal situada à Rua Sebastiio Alves Santana, 57, Centro, Urandi/8A, CEP 46.3.50-000, 
de segundafeira a sexta-feira das 08h:OOmin b Uh:OOmin horas. O Edital e os demais atos 
deste certame serão publicados no diírlo oficial do município 
http://www .procedebahia.com.br/ba/ural'ldi. Urandi/BA, 6/2/2025. 

WARLEI OUVEIRA DE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
AVISO OE LIOT AÇAo 

PREGAo ElffiONICO Nl 9-001/2025 

Processo Administrativo Ni 140/2025. O Munlclpio de Valente abre processo 
licitatório objetivando a contratação de empresa, visando il Aquisição de géneros 
allmentlclos destinados ~ alimentllçio escolar no ano letivo de 2025, •m atendimento ãs 
necessidades dos alunos matrlculedos na rede munic:ipal de ensino fundamental I e 11, 
educação de jovens e adultos (EJA), educação Infantil (pré-es~olas e creches), do munidpio 
de Valente·Bahla, conforme condições, quantidades e eKlgências estabelecidas no edital e 
seus ane~os. A ser reallndo no dia 19/02/2025 às 09h00min. lnformaç3es à disposição dos 
Interessados no sitio: www.portaldecompraspublkas.com.br. A sessio aconteceri através 
do oftio eletrônico; -w.portaldecomprupubUcas.com.br 

Vilente-Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA 

Acente d• Contratloçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Oitavo Termo Aditivo de prazo, do contrato do Tomada de Preço nl OlD-2022. 
PARTES: MUNIÓPIO DE VEREDA E SCOPEL CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. ORJETO: 
Execução de Pavimentação AsfíltiCil na Rua Caminho 08 de Janeiro, Rua Manoel Gabira, Rua 
Joio Dias da Rocha no Munlc:fpio de Vereda, conforme Termo de Convênio nt 097/2022, 
celebrado entre o CONDER e o Munlcfplo de Vered~. VALOR 602.870,08. VtG~NCIA: 04 
{qu,tro) meses. DATA DA ASSINATURA: 06/0ó/2022. AlTERADA CLÂUSULA: Quinto.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DA CHAMADA PÚBLICA Nt 1/2025 

O Munidpio de Vitória da Conquista • BA, realizaril entre os dias 17 de 
fevereiro de 2025 ~ 17 de fevereiro de 2026, das OB:OOh o\s 11:30h e das 14:00h às 
17:30h, na Central Estratégica de Compras PUblicas da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, sit~ada na Praça Joaquim Correia, nll 55, centro, Vitória da COnquista . 

BA, Chamad11 Publica ni 001/2025 · Processo 71.886/204, para credenciamento de 
pes>oas jurldlcas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou eotidad01s 
filanlrópic:u, p••• •tu~çio CO"'f'l.m•ntar n• Rede Munki1>al de ~lide. o obje~ti\10 é 
fortalecer u et~ulpes de Saúde aa Família e as equipes de Atenção Prim~rla, ampliando 
a cobertura da Atenção Básica no municlpio. O Edital completo encontra·se dlsponlvel 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espé<:ie: SfGUNOO TERMO ADITIVO VINCUlADO AO CONTRATO N~. 41/2024. 
CONTRATANTE: MUNicfPIO Df SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n•. 15.429.154/0001·70, 
'travob da SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA , por seu secretãr!o o Sr. Andr~ 
Souza Gomes de: An~újo. CONTRATADO: Empresa EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES 
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n' 15.358.607/0001-15, com sede na Rui Vereador José 
Almelõ., n' 114, S.lrro Centro, CEP: 44.465..()()(), no MLink:lpio de Varzedo-BA. neste ato 
representada pelo Sr Luiz Carlos cios Santos, bnuileiro, maior, portador di Cédula de 
Identidade nr 03.""","*"-31-SSP·BA e CPF nt 492 ........ •-72. OBJETO: pruo de 
vis:éncia por mais 12 (doze) meses e execução 06 (sels) meses, e Jurldito do Processo 
Administrativo nl 794/2025. BASE LEGAL: Lei federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VIG~NCIA: 08/02/2025 até 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 à 
22/04/2025. 

Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCUlADO AO CONTRATO Nl, 360/2023. 
CONTRATANTE: MUNIÔPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, atr;wés da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SE~ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NOA SOOAL, fUNOO 
MUNICIPAL DE ASSISTI:NCIA SOCIAL, e ' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, neste ato 
representlldo na forma do Contrato Socia~ pelo Sr. Ricardo Marcelo Ribeiro Barbosa. 
OBJETO: Prorrogaçio de prazo de vlg6ncla por milis 12 (doze) meses, conforme Processo 
Administrativo nl nl. 818/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VIGI:NCIA: 12 (doze) ml:$es, a partir da data da nslnatura 

• 
Espécie: stfiMO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nl, 
48/2022.CONTRATANTE: MUNicfPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, CNPJ n". 
1S.429.1S4/0001-70, atrav~b da SE~ETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , por seu 
secre~rlo o Sr. André Souza Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa BAHIA BRAVO 
SERVICOS OE TRANSPORTES EIRELI, com sede na Rua Berlamlno Pedro de So"u, 30, CEP 
44.565-000, no Munlclplo de Varto:do-Ba, neste ato representado pelo Sr. Bartolomeu 
Damasceno Santos. OBJETO: Refere-se prorrosaçio de prazo do Contrato. BASE LEGAL: 
Lei federal 8.666/93. A$Sinado em 06/02/2025. VIG~NCIA DO CONTRATO: 12 (doze) 
meses, 1 p~rtir da data da asslnatutf. 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACU(PE 
AVISO DE UOTACAQ 

PREGÃO ELETRÕNtCO SRP Nt 1/2025 

o;. 25/02/lS is 91'1. Objeto: serviço$ oontlnuos de mão de obra nio finallstb na 
modalklide hono(homem visando atender a maonutençio e conserwçio de prédios públicos e 
demais itlvidades melo do munldplo. Edital: www.llcitanet.oom.bt, 
www.saojosedoj1cuipe.ba.gov.br e https://pncp.gov.br/. lnfomlações; na prefeitura, de 8 às 12h. 

São José do Jacuipe/Ba, 6 de fevereiro de 202S. 
JOSIAN LIMA NOVAIS. 

Preaoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGAO ELETR0NICO Nl 2/2025 ·SRP 

"Lei n" 14.133/21" Pregio Eletrónlco SRP n• 002/2025 
O Mur~icfplo de Sio Sebastlio do Passé, através de seu (ua) Agente de 

Contrataçio/ Pregoeiro (a), desicnada pelo Decreto Municipal n• 011/2025 comunica 
que, fari realizar no dll 20 de fevereiro de 2025 h 09hOOmin, na Sllli da COPEL, 
IOGIIIzada no Prédio da Admlnlstraçlo sltuilda na Avenida Ernane de Oliveira Roçha, n" 
2.000, Centro, Sio Sebastllo do Pusé/BA, llcitaçio na modalidade Pregio Eletrônico nl! 
002/202S, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA PARA FORNEOMENTO PARCELADO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) - GLP ACONDICIONAOO EM BOTIJÃO DE 
13KG E 4SKG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAI5 DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSl/BA. ID n" 1064624. Acolhimento das PropOstas: Até o dia 
20/02/2025 h 08:59h / Disputa de Preços: 20/02/2025 às 09h:OOmln. O Edital e seus 
anexos encontr~m-se disponlvels no sitio eletrlmico: 
(https://www .saosebastlaodopasse .ba.cov.br/publlcacoes)e http5:/ /lidtacoes-
e2.bb.com.br/aop-lnter-enatico. Maiores informações no tel.: (71) 3599-()036. 

Slo 5ebastlio do Passé, 6 de fevereiro de 2025. 
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

A1ente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE CREDENCIAMEflTO Nt 3/2025 

A Prefeitutf Municipal de Saúde- BA, torna público que a partir de sua 
publi~çlo, em horário de elqledlente das 08:00 is 12:00 horas, dutfnle o perlodo de 12 
(doze) meses, na sua Sede, sita 6 Praça Rui Barbosa, n• 29 - Centro - Saüde/BA, que no dia 
28/02/202S ás 09:30 hs estali realizando credenciamento pari Aquisição, de forma 
parcelildil, de 1êneros a!lmentlcios e hortifruti1ranjeiros aos Grupos formais e Informais da 
Atl:rlculturll F1mlllu e do Empreendedor Familiar Rural e suas Oflanlzações, interessados 
em apresentar proposU financeira pna fornecer 1fneros allmentfclos e hortlfrutlgranjeiros 
ao Munidplo de SAÚDE, em atendimento ao Procnoma Nao;lonal de Alimentação 
Escolar/PNAE, destinados ' elabotilçio da merenda escolar dos alul\05 da Rede Municipal 
de Ensino, CO!Iforme solicitação da Secretaria de Educação. O edital contendo u Instruções 
encontra-se à d1sposlçio dos Interessados no endereço: http:f/www.pmsaude.ba.gov.br/ 
ou através de sollclt.çio no e-mall: licltacao@pmuude.IAI.Iov.br, 

Saúde - Ba, S de fevereiro de 2025. 
FRANOSCO ASSIS DE lURDES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETR0NICO Nt 3/2025 - SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ElÉTRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE IlUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA. Crlterlo de Julgamento: Menor Pfeço; Data: 
19/02/2025 h 09:0Dtl. Local: www.bnc.orc.br. o Edital completo esú dlspanfvel no slte 
www.soutO$Gilres.b.l.aov.br 06/02/2025. 

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR 
Pres;oeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 
AVISO OE UCIT ACÃO 

PREGAo ElETR0NICO Nl S/2025 

MUNICÍPIO DE 

ERNANOES DOS SANTOS SILVA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
AVISO DE UCIT AçAo 

PREGAo ElETRONICO Nl 14/2025 

O Agente de Contratação do Munidpio de Tapiramutá·Ba, no uso de suu 
atribuições leg1ls, torna público que realizará licitação na modillidade Pregio Eletrónico nl 
014/202S. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
Hvros didáticos para os alunos da rede de ensino, para atender as necessidades da 
secretaria Municipal de Educaç.lio do munidpio de Tapiramuti/BA. O Inicio do ~colhimento 
das propostas ser' a partir das 09h00min do dia 07/02/2025, e o limite h 09hOOmin do 
dia 20/02/2025 (Horário de Brasllia). 

O Inicio da sessio pUblica será is 09h05min do dia 20/02/2025 (Horário de 
6rasilia). locll da Disputa: -.bnc.org.br Fundamento Lecal: lei nl 14.133/21, lC 123/06 
e Decreto nV 10.024/19. O Edital estará disponfvel 
http:l/www.doem.org.br/ba/taplrlmuta/edltals no slte: www.bnç.org.br ou setor de 
Ucitações da Prefeitura. lnformaçl)es lltlvés do e·mall: (lclt~caotaplr@lmlll.com. 

Tapiramutá, 06 de janeiro de 202S. 
ARECION MENDES SANTOS 

Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAf 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGAo PRESENCIAL N9 2/2025 

PA 14/2S. Menor preço por lote. Objeto: Aquislçio de materiais de e~pedlente e papelaria 
para manutençio das secretarias. Sessão de abertura: 20/02/2S, às 9h. local: n• prefeitura 
Informações: na CPL, teL 7436491201. llcitacao@uibal.ba.gov.br. 

Uibaf·BA, 6 de fevereiro de 2025. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Pre1oeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
AVISO DE CREDENCIAMENTO N• 3/202S 

O Fundo Municipal de Saúde de UrandiCNPJ/MF N.9 11.229.565/0001~1, torna 
público que fanl realizar credenciamento par• a contratação de farm~cln e/ou dtot~arias 
para o fornecimento de medicamentos (éticos, 1enérlcos e similares), leites e insumos 
destinados a pacientes em sltuaçio de vulnerabilldade, grave ou de urgêncl~ (tom parecer 
social), e alndil por ordem judicial, dos quais a secrel:<lria municipal de saúde de 
Urandi/Bahia não possua em estoque, para entrega direta ao paciente deste munidpio. A 
documentação de habllltaçio e proposta de preços serio recebidas r11 sede da Prefeitura 
Municipal situada à Rua Sebastião Alves Sllntana, S7, Centro, Urandi/6A, CEP 46.3So-ooo, 
de segunda feira a sem-feira das 08h:OOmln às llh:OOmin horas. O Edital e os demais atos 
deste certame serão publicados no di~rio of1dal do município 
http;/ /www .procedebahia.com.br/ba/urandi. Ur1ndi/BA. 6/2/202S. 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 

AVISO DE UCIT AÇÃO 
PREGAo ElETRONICO Nl! 9-001/202S 

Processo Administrativo Nl 140/202S. O Munlclplo de Valente ~bre processo 
llcltatório objetivando a contrataçio de empresa, visando a Aquisição de gêneros 
alimentklos destinõldos à allmentaçio escolar no ano letivo de 2025, em atendimento h 
ne-cessidades dos alunos mltrlculados na rede municipal de ensino fundamental I e 11, 
educação de jovens e adultos (EJA), educaçio Infantil (pré-escolas e creches), do municlpio 
de Valente-S.hia, conforme condições, quantidades e exigêi\Cias estabelecidas no edital e 
seus anexos. A ser re~liudo no dla 19/02/202S às 09h00mln. Informações i disposição dos 
interessados no sltlo: www.portaldecompraspubllcas.com.br. A sessão acontecerá através 
elo sitio eletr6nko: -w.portaldecompnospublicu.com.br 

Valente-Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Oitavo Termo Aditivo de prazO; do contrato do Tomada de Preço nt OlQ-2022. 
PARTES: MUNICÍPIO DE VEREDA E SCOPEL CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTOA. OBJETO: 
Execução de Pavlmentaçio Asf~ltica na Rua Caminho 08 de Janeiro, Rua Manoel Gabira, Rua 
João Dias di! Rocha no Municlplo de Vereda, conforme Termo de Convênio nr 097/2022, 
celebrado entre o CONDER e o Munldpio de Vereda. VALOR 602.870,08. VIG~NCIA; 04 
jquatro) meses. DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022. ALTERADA ClAUSUlA: Quinta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA Nl 1/202S 

O Municipio de VItória da Conquista • BA, realizará entre os dias 17 de 
fevereiro de 202S a 17 de fevereiro de 2026, das OS:OOh h 11:30h e das 14:00h às 
17:30h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, slt~ad;o n;o Praça Joaquim Correia, n• 55, Centro, Vitória da Conquista . 

BA, Cha_mad~ Pub!ICil _nt 001/2025 • Processo 71.886/204, para credenciamento de 
pessoa.s .Jurld1cas de d1relto privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrop1cn, para atuaçio complementar na Rede Municipal de Saúde. o objetivo é 
fortalecer u equipes pe Saúde da Famllia e as equipes de Atenção Primária, ampliando 
a cobertur~ da Atençao Bísl~ no munlclplo. O Edital completo encontra-se d!sponlvel 



• 

• 

t•ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE­
SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 71886/2024 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua ]oão Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitoria 
da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado. com ou sem fins lucrativos. ejou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano C!X- nº 24.093, sábado, OB de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como o 
resultado da análise técnica dos documentos das pessoas físicas, realizada pela comissão composta 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza- matrícula n2 244375 e Taise Alcantara Amancio 
- matrícula nº 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissão 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA 

Dã Pinheiro Rosa 

LOS SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

MEDMA!S SAÚDE LTDA 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

LOS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CA.EOENCIAMENTO PÚBLICO Na 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim Correi•. 55 -Centro 
Fone: {m3424-8515/3424-8516 
Cfr oii!KIOO·:Kl7 • Vltórta !la Conquista • Gatlla 
www.pmvc.ba.gov.br 

CNP] 

57.931.746/0001-36 

58.714.964/0001-81 

53.385.871/0001-37 

48.176.413/0001-58 

49.709.134/0001-75 

58.714.964/0001-81 

PENDÊNCIAS 

falta assinatura no anexo XI 
Anexos IV; VI; X, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Anexos VI, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- ll, lll, IV, V, VI, VIl, 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII · não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 
Anexo- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Certidão Negativa de Débito 
junto ao FGTS- CNP] 
diverge do CNP) da empresa 
que apresentou a 
documentação 

Anexos VI; X, não foi 
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preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- X- não foi 
preenchido adequadamente, 

SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS faltando a vinculação ao 
LTDA 55.606.264/0001-85 edital 

ANEXO- lll. IV, VI, VIl, Vlll 
IX, X, XI, XII, Xlll - não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

IABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 17.213.263/0001-81 edital 
ANEXO- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS L TD 54.070.948/0001-42 edital 
ANEXO- 11, VI- não foi 
preenchido adequadamente, 

GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL faltando a vinculação ao 
AMBULATORIAL 58.168.658/0001-97 edital 

ANEXO - 11, lll, IV, V, VI, VIl, 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII -não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 

CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA 53.139.106/0001-36 vinculação ao edital 
ANEXO- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 59.204.535j0001-27 edital 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empresas 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sendo 
declaradas HABILITADAS: 

EMPRESA 
HUBMED SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 
MATEHUS PAIVA CORREIA 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 
REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA 
SL TRANSPORTES E SERVIÇO 
LTDA 
MEDEIROS SERVIÇOS DE 
SAÚDELTDA 
MARIVALDO RIBEIRO 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim Correia, SS - Centro 
Fone: (77) 3424·8515 /3424-8516 
CEP 4SOOO·:K17- Vilórta do conqulsca - Bahia. 

www .pmvc.ba .gov .br 

CNPJ SITUAÇÃO 
57.929.873/0001-09 HABILITADA 

59.168.780/0001-26 HABILITADA 
30.041.169(0001-50 HABILITADA 

25.027.230/0001-75 HABILITADA 

31.610.705/0001-54 HABILITADA 

58.416.944/0001-24 HABILITADA 

01.791.091/0001-93 HABILITADA 

56.013.902/0001-17 HABILITADA 

55.941.852/0001-75 HABILITADA 
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SERVIÇOS MEDICO$ LTDA 
JORDANA RODRIGUES SANTOS 28.419.817/0001-18 HABILITADA 
LOUISE MIRANTE SERVIÇOS 51.923.054/0001-60 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
RJCT SERVIÇOS MEDICOS LTDA 55.618.411/0001-37 HABILITADA 
SAUDE CLIN SERVIÇOS 27.391.599/0001-98 HABILITADA 
MÉDICOS L TDA 
SEMEPE SERVIÇOS MÉDICOS 21.600.746/0001-06 HABILITADA 
PEDIÁTRICOS LTDA 
SUDOESTE MEDICAL SERVIÇOS 32.683.619/0001-34 HABILITADA 
MÉDICOS L TDA 
UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS 26.216.845/0001-02 HABILITADA 
LTDA 
ANDRADE DE ARAUJO 58.706.158/0001-61 HABILITADA 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
TOTALMED RSM SERVIÇOS 53.350.465/0001-39 HABILITADA 
LTDA 
RAC SOLUÇÕES MÉDICAS L TOA 51.003.934/0001-18 HABILITADA 
VDPMED SERVIÇOS MEDICO$ 56.844.565/0001-00 HABILITADA 
LTDA 
MED CLIN SERVIÇOS MEDICO$ 57.688.862/0001-7 6 HABILITADA 
LTDA 
ATENDVITA SERVIÇOS 26.123.148/0001-07 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 53.177.327/0001-08 HABILITADA 
LTDA 
CL SERVIÇOS MEDICO$ EM 58.348.986/0001-75 HABILITADA 
SAÚDELTDA 
FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 50.375.940/0001-33 HABILITADA 
LTDA 
PRO MED LTDA 18.923.701/0001-68 HABILITADA 
GERAL MED SERVIÇOS 28.6 75.184/0001-09 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 
PLUSMEDICAL SERVIÇOS 57.929.936/0001-19 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 

A agente de contratação abre prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato 
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Líliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 12 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001{2025-SMS 
Pç. Joaquim Çorqla, SS - Centro 

Fone: C7n l424-as1stl424-as16 
CEP 45000-907- VItória da Conqul$l<t - 8ahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

1-f-~e-
Lil'iã'if; Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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AUTORIDADE COMPETENTE 
Roma r Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/2025 

N" Processo: 63.080/2024. 

O Município de Vitória da Conquista- BA, realizará no diao9 de junho de 2025, às 10h:OOmin. né 
modalidade Concorrência Eletrônica, a Concorrência Pública n• 010/2025, [ ... ] modo de disputE 
aberto e fechado, tipo menor preço [ ... ] CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, MÃO DE OBRA COM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA 
A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE UM PAVIMENTO COM 8 SALAS DE AULA NO POVOADO 
DO SIMÃO, VITÓRIA DA CONQUISTA- BA [ ... ].Fonte de Recurso: 150010010000, 154100000000 E 
154200000000, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital complete 
encontra-se disponível no site: www.licitaomvc.com.br ou www,pmvc.ba.gov.br , no link "Processo~ 
Licitatórios". Informações: Agente de Contratação: Valdirene Alves Macedo, telefone: (77) 98856-
5228. 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

18 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025· 

• SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, 
Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como o 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20Q-2/200 7 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Bras i, 

3"21 
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resultado da análise técnica dos documentos das pessoas físicas, realizada pela comissão campos!< 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza - matrícula n° 244375 e Ta i se Alcantara Amancio 
-matrícula no 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissãc 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos E 

informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixe 
relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIAS 

Dã Pinheiro Rosa 57.931.7 46/0001-36 falta assinatura no anexo XI 

Anexos IV; VI; X, não foi 
LOS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 58.714.964/0001-81 preenchido adequadamente, 

faltando a vinculação ao 
edital 

Anexos VI, não foi 
MEDMAIS SAÚDE L TOA 53.385.871/0001-37 preenchido adequadamente, 

faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- 11, 111, IV, V, VI, VIl, 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 48.176.413/0001-58 VIII, IX, X, XI, XII, XIII- não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 

Anexo - VI- não foi 
preenchido adequadamente, 

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS 
faltando a vinculação ao 

49.709.134/0001-75 edital 
LTDA Certidão Negativa de Débito 

junto ao FGTS- CNPJ 
diverge do CNPJ da empresa 
que apresentou a 
documentação 

Anexos VI; X, não foi 
LOS SERVIÇOS MEDICOS L TOA 58.714.964/0001-81 preenchido adequadamente, 

faltando a vinculação ao 
edital 

SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS ANEXO- X- não foi 

LTDA 55.606.264/0001-85 preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 

ANEXO- 111, IV, VI, VIl, VIII 
IX, X, XI, XII, XIII- não foi 

JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 17.213.263/0001-81 preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

. -·-
dom.pmvc.ba.gov.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP no l.lOD-2/200 J de 24/08/2001, que Institui a lnfra~estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 

qo 



DA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTD 

GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL 
ULATORIAL 
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.070.948/0001-42 

58.168.658/0001-97 

reenchido adequadamente, 
ndo a vinculação ao 

edital 

- 11, VI - não foi 
ln"""''r:hirln adequadamente, 
lblt·<>nrin a vinculação ao 
edital 

• CATIANA PINTO DOS SANTOS L TOA 139.106/0001-36 

ANEXO- 11, 111, IV, V, VI, VIl, 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII- não 

preenchido 
adequadamente, faltando a 

1Culaçã10 ao edital 

• 

ALIZE SERVIÇOS MÉDICOS L TOA -27 
-VI- não foi 

lnr'""''r:hirln adequadamente, 
lf,.lll"'nrin a vinculação ao 
edital 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empresas 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sendo 
declaradas HABILITADAS: 

EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO 

HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS 57.929.873/0001-09 HABILITADA 
LTDA 
MATEHUS PAIVA CORREIA 59.168.780/0001-26 HABILITADA 
MEDSLIM SERVIÇOS 30.041.169/0001-50 HABILITADA 
MÉDICOS L TOA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 25.027.230/0001-75 HABILITADA 
MÉDICOS L TDA 
REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 31.610.705/0001-54 HABILITADA LTDA 

TAMARA CAMPOS XAVIER 58.416.944/0001-24 HABILITADA RODEIRO L TOA 
SL TRANSPORTES E SERVIÇO 01.791.091/0001-93 HABILITADA LTDA 
MEDEIROS SERVIÇOS DE 56.013.902/0001-17 HABILITADA SAÚDELTDA 
MARIVALDO RIBEIRO 

-
dom.pmvc.ba.gov.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP Brasil 
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SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

RODRIGUES 
SANTOS 

LOUISE MIRANTE 
MÉDICOS L TOA 

SERVIÇOS M 

' _D/ARIO_ 

OFICIAL 
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19.817/0001-18 

.923.054/0001-60 

55.618.411/0001-37 

SERVIÇOS 27.391.599/0001-98 

21.600.746/0001-06 

16.845/0001-02 

706.158/0001-61 

350.465/0001-39 

ED SERVIÇOS 56.844.565/0001-00 

MED 
LTDA 

MED LTDA 

SERVIÇOS 57.688.862/0001-76 

123.148/0001-07 

SERVIÇOS 50.375.940/0001-33 

1/0001-68 

SERVIÇOS . 929.936/0001-19 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABI 

HABILITADA 

HABILITADA 

A agente de contratação abre prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do a!< 
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nad< 
mais a tratar eu, Lilíane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 12 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/200 7 de 24108/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Bra 

~o2, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.qov.br 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/ZOZS-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e f ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União - Seção 3, n2 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1ª ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE- SUS CR 001 /2025-SMS. acostadas 
aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-36, LOS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNP}: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP}: 
48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP): 49.709.134/0001-75 e 
)ABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 17.213.263/0001-81, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documentos solicitados no prazo 
estabelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E as empresas MEDMAIS SAÚDE 
LTDA - CNP): 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - CNP): 
55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP): 54.070.948/0001-42, 
GIOVANA PEREIRA VIANA MEDI CAL AMBULATORIAL- CNPJ: 58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO 
DOS SANTOS LTDA - CNP): 53.139.106/0001-36 e VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP}: 
59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentação solicitada dentro do prazo concedido pela 
agente de contratação para regularização da habilitação, sendo declaradas INABILITADAS. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (n) 3424-8515/ 3424-8516 
Cfl" 4:1000-907- VItOria ao con-c=julata- eahla 

www.pmvc.ba.gov.br 
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Diário Oficial da União, n° 36, Seção 3, Página n° 217, edição de 20 de fevereiro de 2025, no Diáric 
Oficial do Município, Ano 18, n° 3915, Página 13 de 18, edição do dia 21 de fevereiro de 2025 e nc 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Cidade, edição de 21 de fevereiro de 2025. Iniciado os trabalhos E 
após transcorrido o prazo recursal conforme Quarta Ata, o Agente de Contratação informa o 
recebimento no dia 20/05/2025 às 14h:48m via e-mail do Recurso interposto pela Cooperativa dE 
Produção Agropecuária de Lagoa de Dentro e Região da Serra Ltda - COOPAL. Diante do exposto, o 
Agente de Contratação ern conformidade com o instrumento convocatório, deliberou por abrir o prazc 
de 03 (três) dias úteis contados a partir da publicação desta Ata, para apresentação de contrarrazões. 
Nada mais havendo a ser tratado, eu, Luciana Rosa da França, Equipe de Apoio, lavrei a presentE 
Ata que, será assinada por mim e pelo Agente de Contratação. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

Lúcio Oliveira Maia 
Agente de Contratação 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

2a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Centra 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade dE 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face de 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpar<: 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidade~ 

• 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer a~ 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atençãc 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionadc 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, anc 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia. 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diáric 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- no 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 202! 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro dE 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas nc 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme 1" ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS 
acostadas aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-36, 
LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
49.709.134/0001-75 e JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 17.213.263/0001-81, faz saber 
que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere é 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documento~ 
solicitados no prazo estabelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E a~ 
empresas MEDMAIS SAÚDE LTDA- CNPJ: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 54.070.948/0001-42, GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - CNPJ: 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.20D-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Bra! 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA- CNPJ: 53.139.106/0001-36 e VITALIZE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentação 
solicitada dentro do prazo concedido pela agente de contratação para regularização da habilitação, 
sendo declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, 
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ADJUDICAgÃo E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 
ELETR NICO No 019/2025 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64537/2024 

Encaminhamos a V. Senhoria o presente processo de Licitação, Pregão Eletrônico SRP 019/2025, 
Processo Administrativo 64537/2024, que teve como objetivo a Realização de licitação para Registro 
de Preços, obedecendo às disposições da Lei Nacional n° 14.133/2021, bem como legislação 
específica, visando a contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DE 
MATERIAL MÉDICO E INSUMOS HOSPITALARES, [ ... ] junto a Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. VIGENCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados da assinatura, 
a fim de que o mesmo seja Adjudicado e Homologado. Informamos ainda que o referido processo 

• passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente, e, que, de acordo com o ocorrido na 
reunião para julgamento das propostas bem como teve aprovação técnica financeira da Unidade 
Requisitante, opinamos pelas empresas relacionadas abaixo com os respectivos valores de contrato 
conforme indicado abaixo: 

Arrematante Lote Valor Arrematado 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 001 R$ 4.676,00 
LTDA 
LB SOLUÇÕES E CONSERVAÇÕES INTELIGENTES L TOA 002 R$ 208.999,80 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 003 R$ 174.983,00 

JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 004 R$ 739.998,00 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TDA 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 005 R$ 7.395,70 LTDA 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 006 R$ 231.968,80 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TOA 

-

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200.212001 de 2410812001, que institui a lnfra~estrutura de Chaves Públicas Brasileira- JCP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.gov.br 

3• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE-

SUS CR 001/2025-SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024 

--..... ,~ ........ 
~ ., 
Jf(!fGI''~ 
~ . o~ -., ' 6•" 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às lOh, na sala da Cel*:a;L;O" 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 

apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando infcio aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

EMPRESA 

A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CD)PV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

DRAANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim Correio. 55 - Centro 

Fone: (n) 3424-8515 /3424-8516 
CEP <fi5000-S07- VItOria <;lg ConC\ul~to - 6ahfo 

www.pmvc.bo.gov.br 

CNP) 

42.773.248/0001-35 

27.383.548/0001-14 

52.348.145/0001-81 

59.858.680/0001-21 

55.853.981/0001-01 

59.323.474/0001-17 

39.272.476/0001-17 

49.706.635/0001-06 
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.. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
www.f2mvc.t;!a.gov.br 

EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 

KKMED SÁUDE LTDA 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVI CE LTDA 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Brena Cerqueira Torres 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS- Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Lays Santana Reis Nunes 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 00!/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correio. 55 -Centro 
Fone: (n) 3424-8515/3424-8516 
Cfip 415000-807 - Vitória da Conqui•to - Bahia 

www.pmvc.bo.gov.br 

58.909.619/0001-01 

58.763.854/0001-00 

55.730.57/0001-29 

58.605.991/0001-09 

4 7.966.363/0001-40 

58.553.619/0001-03 

57.230.987/0001-58 

58.502.286/0001-93 

30.022.025/0001-57 

48.062.12 2/0001-39 

26.388.076/0001-20 

53.177.327/0001-08 

29.702.641/0001-70 

29.702.641/0001-70 

58.945.133(0001-10 

58.535.174/0001-39 

57.209.627/0001-74 

~~~-M~~ 
t-.~io ~ 
~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

"!!~~ www omvc ba oov br . 

SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.306.133/0001-72 
~-So%6,$, J(f!GI ~· 
~ . o !i' 

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78 ~lrito to,._ .. 

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 

documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 

Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 

Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 

empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 

LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA 

JUAN MATSUO H ORI EÇA LTDA 

ANGELA MAIRIS jARDIM SANTOS 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nu 001/2025-SMS 
Py. Joaquim CorrekJ. 55 -Centro 

Fone: {n} 3424-8515/3424-8516 
CEf" ~5ooo-~o7- VItória dg C<:>n9ul•tcr - flohlo 

www.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 

59.443.090/0001-38 

50.366.546/0001-39 

58.749.902/0001-05 

55.912.656/0001-72 

50.444.679/0001-86 

51.146.903/0001-16 

PENDÊNCIA 

Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

Faltou Anexo XII 

Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão 
Falência e Concordata e os Anexos VI 
e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
S . M I d G t- I SEMGI ecretana uncccpa e es ao e novaçao- f.X ~c I ·q 

Coordenação de Material e Patrimônio ~ . ... 
§. .~.l Central Estratégica de Compras Públicas - CEC S MGI ~,:.':;!/ :,-.,~O~;,: 

'·,, __ :~.~-~ ..... / www.gmvc.ba,gov.br Jf ~· ~~ 

DARLAN SILVA ANDRADE 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

LOY CARVALHO DE CASTRO 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 
LTDA 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 
SERVIÇOS LTDA 

PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N~ 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 

Fone: (n} 3424-8515/3424-8516 
C:~P 46000-00? - Vit6rio do Conqu/ato - ll<>hlo 

www.pmve.ba.gov.br 

55.459.948/0001-00 

58.485.551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

54.397.830/0001-23 

51.599.313/0001-49 

58.485.551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

54.397.830/0001-23 

57.209.627/0001-74 

58.279.023/0001-67 

30.64 7. 740/0001-85 

~"~•i•';?: Faltou contrato social, C~. ""uva e 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou Anexo IV e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou Anexo IV, e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Os Anexos 11, 111, IV, VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 
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GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.967/0001-80 
MÉDICOS LTDA 

•l· 
Anexos IV e X não esta~jW;õ«r 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-8 
LTDA O 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 corretamente, faltando a vinculação 
LTDA ao edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três] dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório . 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 

presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 26 de maio de 2025 . 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 

Pç. Joaquim Correio, 55 - Centro 
Fone; {n) 3424-8515/3424-8516 
CFP 415000-GO?- V/16rla da Conqul•to - Bahia 

www.pmvc.bo.gov.br 

:::J-CtC, 
so 
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OFIC 
VITORIA DA CONQUISTA 

"( ... ) Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/m 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando < 

realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de SaúdE 
de Vitória da Conquista - BA, com base no artigo 7 4, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo 8 
do Decreto Municipal n° 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n' 
22.567/2023, torna público o 7° Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N° 15/2024 processe 
59799/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação E 
inabilitação das. empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 8' 
RELATÓRIO TECNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes dé 
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguia1 
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo, declara a decisãc 
dos habilitados e inabilitados: 

NO EMPRESA CNPJ ESPECIALIDA 'TURNO/ ~ SITUAÇÃO 
DE SEMANA 

VANESSA 
KHOURI 

28 CHALOUHI 22.404.804/000 PNEUMOLOGI 02 HABILITADA SERVICOS 1-99 A 
MEDICOS 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1", a 2", a 3", a 4". a 
5" e a 6" Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 27 e se 
encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 1 • 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para 
interposição de recurso à Sexta Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias 
úteis, a contar da data de publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória da Conquista-BA, cujo 
o endereço é: Rua João Pessoa, n° 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que o 

.Credenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra­
se disponível no site: www.pmvc.ba.qov.br. no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a ser 
tratado, encerrou a reunião. e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a 
presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

3a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200....212001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade dE 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face de 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSparé 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidade~ 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atençãc 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionadc 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, anc 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diáric 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 202ó 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, no 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas nc 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

EMPRESA CNPJ 

A B C SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 42.773.248/0001-35 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 27.383.548/0001-14 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 52.348.145/0001-81 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 59.858.680/0001-21 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.981/0001-01 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS L TOA 59.323.474/0001-17 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 39.272.476/0001-17 

ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO L TOA 49.706.635/0001-06 

EMILLE SANTOS LIMA FLORES L TOA 58.909.619/0001-01 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 58.763.854/0001-00 

JOHN KL YSMAN ARAÚJO L TOA 55.730.57/0001-29 

KKMED SÁUDE L TOA 58.605.991/0001-09 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA L TOA 47.966.363/0001-40 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 58.553.619/0001-03 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTOA 57.230.987/0001-58 

MARIANA FAUSTINO MEDI CAL SERVICE L TOA 58.502.286/0001-93 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 30.022.025/0001-57 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 48.062.122/0001-39 
. 
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PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS L TOA- Brena Cerqueira Torres 53.177.327/0001-08 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS- Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 29.702.641/0001-70 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS L TDA - Lays Santana Reis Nunes 29.702.641/0001-70 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ L TOA 

SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

• THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 

VINICIUS LIMA AGUIAR 

158.945.133/0001-1 o 

158.535.174/0001-39 

57.209.627/0001-74 

29.306.133/0001-72 

53.385.137/0001-78 

159.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu corn a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 
documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ t'l NCIA 

DLS SERVIÇOS MFI LTDA 59.443.090/0001-38 Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos corretamente, 
!faltando a vinr,·'· ·"' ao edital. 

GLAUBER DE ABREU CHAVES !in ::lnn "i-39 Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
'u"""a correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

LUIZA SAMPAIO DUARTE L TOA :58.74Q qn~;ooo1-05 0altou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação ao 
edital. 

,JUAN MATSUO HORI EÇA LTDA 55.912.656/0001-72 Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 

,du a vin""l"""n ao edital. 
ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS 50.444.679/0001-86 Faltou Anexo XII 
._TOA 

F F SERVIÇOS MEDICOS L TOA 51.146.903/0001-16 Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão Falência 
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e Concordata e os Anexos VI e X não 
estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

DARLAN SILVA ANDRADE 55.459.948/0001-00 Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV e o Anexo X não está 
LTDA preenchido corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.852/0001-13 Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando a 

• vinculação ao edital. 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Faltou contrato social, Certidão de 
LTDA Falência e Concordata e os Anexos 

não estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

LOY CARVALHO DE CASTRO 51 .599.313/000 1-49 Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação ao 
edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV, e o Anexo X não está 
LTOA preenchido corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.852/0001-13 Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação ao 

• edital. 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 57.209.627/0001-74 Os Anexos 11, 111, IV, VI e X não estão 
LTDA preenchidos corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 58.279.023/0001-67 Os Anexos não estão preenchidos 
SERVIÇOS L TOA corretamente, faltando assinatura do 

responsável e vinculação ao edital. 

PLUS BRASIL - SERVIÇOS 30.647.7 40/0001-85 Anexos IV e X não estão preenchidos 
MÉDICOS L TOA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 

GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.967/0001-80 Anexos IV e X não estão preenchidos 
MÉDICOS L TOA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 

- . --· 
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CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-80 
LTDA 

ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 
LTDA 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
resoonsável e vinculação ao edital. 
Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação ac 
edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 26 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N° 022/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2025 

O Sr. ROMAR SOUZA BARROS, Autoridade Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico n° 022/2025, Processo Administrativo n° 10955/2025. OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica especializada para o FORNECIMENTO DE BANDEIROLAS EM PEBD 28 X 40 X 0,10, 
COSTURADAS EM FITILHO EM DIVERSAS CORES, conforme especificações técnicas e 
quantitativas detalhadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência e edital, para a 

..r>refeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigências 
Westabelecidas no edital e seus anexos, com Fontes de Recursos provenientes dos Tesouros: 

Municipal. Ata com vigência de 12 meses, de acordo com as quantidades e especificações constantes 
no Termo de Referência. HOMOLOGAÇÃO EM: 23 de maio de 2025. A N SANTOS S~RVIÇOS -
CNPJ: 15.545.147/0001-34, vencedora do Grupo 01: GRUPO 01 -AMPLA CONCORRENCIA, com 
valor total de R$ 139.698,00 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais). 

EXTRA TO DO CONTRATO N° 088-38/2025 - SME 

Contratado: G F DA SILVA EVENTOS ESPORTIVOS- ME. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Pregão Eletrônico n• 012/2024, do tipo menor preço global por lote, e Ata de Registro de 
Preços n• 050/2024, Processo Administrativo n• 00351/2024. 
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Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n' 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores 
de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Municipio, ano 18, Edição n' 3.906, página 5 de 13, segunda, I O de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n' 
24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n' 27, página 284, 
sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes empresas: SARA LIANA DE 
OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNPJ: 57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- CNPJ: 30.647.740/0001-85 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam 
as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocatório no que se refere à habilitação juridica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no 
item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DLS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES - CNPJ: 
50.366.546/0001-39; LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSUO 
HORI EÇA LTDA- CNPJ: 55.912.656/0001-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNPJ: 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 5l.l46.903/0001-l6; DARLAN SILVA 
ANDRADE - CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LOY 
CARVALHO DE CASTRO - CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/0001-80; 
CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICOS EM 
SAÚDE LTDA- CNPJ: 55.345.80310001-70 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas delcaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 06 de junho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 

RUQ JoOo Peaaoa - n" 263 - 8. Centro 
l=one: (n) 98858-5:226 
CEP 45000-907- Vit6r/a da Conquista- Bahio 

lMMN pmyç bg gov br 

Lilia~rftfd<g Prado 
Agente de Contratação 
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43 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO D~~ 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégic< 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495 
Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar m 

• 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face de 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpar< 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidade~ 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer a~ 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atençãc 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionadc 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, anc 
18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 1 O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diáric 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 202! 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro dE 
2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada err 
ATA anterior por parte das seguintes empresas: SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNPJ: 
57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 30.647.740/0001-85 que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declarada~ 
HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatóric 
no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, é 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no iterr 

• 
8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DL~ 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES- CNPJ: 
50.366.546/0001-39; LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSUO 
HORI EÇA LTDA- CNPJ: 55.912.656/0901-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNPJ: 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MEDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16: DARLAN SILVA 
ANDRADE - CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.85?/0001-13; LOY 
CARVALHO DE CASTRO - CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MEDICOS LTDA­
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/0001-
80; CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICOS 
EM SAÚDE LTDA- CNPJ: 55.345.803/0001-70 não entregaram em tempo hábil a documentação 
solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista -Bahia, 06 de junho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de I 3, segunda, I O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
inicio aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49, ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - CNPJ: 
58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DA SILVEIRA 
SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL - CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em tempo hábil a 
documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocat6rio no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

A.A.S VIEIRA 15.269.471/0001-77 Faltou: itens 5.1.1, 5.1.2, 6.1, 7.3.3, 
7.4.1 e os Anexos X. XI, XII e XIII. 
Os anexos I!, III, IV, V, VI, VII, VIII 
e IX foram estão preenchidos de 
forma incorreta (com a logamarca da 

prefeitura) 

TICIANA FERNANDES DE 31.786.563/0001-80 Anexo X preenchido de forn1a 
SOUSA MACEDO incompleta 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Anexos I!, III, IV, V, VI, VII, XI e 
LTDA XII preenchidos de forma 

incompleta 

- .. Encerrando os trabalhos e nao havendo nada maiS a tratar eu, Ltltane Bnto do Prado, lavrei a presente ata, 
que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 23 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO Ng 001/2025-SMS 

Rua JoOo Pessoa - no 253 - 9. Centro 

Fone: (n) 98856-5228 

C'P 4&000-907 - Vitória da Conquisto - Bahia 
WWN. nmyç bq aov bc 

Lilit!~Prado 
Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DA 
. DISPENSA DE LICITAÇAO 

EDITAL N° 046/2025 

PROCESSO N° 64.730/2025. 

OBJETO: Contratação por meio de Dispensa de 
Licitação de Pessoa Jurídica para aquisição de 
madeira para os Centros Municipais de Educação 
Infantil da Secretaria Municipal de Educação -
SMED, por meio da proposta mais vantajosa, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas. Mais informações, vide Edital 
disponível em: www.pmvc ba gov,br no link 
"Processos Licitatórios", categorias "dispensa por 
valor" e unidade gestora Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação-SEMGI. Prazo limite para envio 
de Propostas: 29/07/2025 às 23hs59min. 
Informações: (77) 98856-5228. 

Gicele Pereira de Sousa 
SEMGI. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. o 
039/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 039/2025 
N" Proc: 73.540/2025. 

Objeto: Elaboração de Registro de preços para 
manutenção corretiva de conjunto de 
motobombas centrífugas, quadros de comando 
e conjunto de motobomba booster, com recursos 
provenientes dos Tesouros: Municipal, Estadual e 
Federal. o qual encontra-se disponível em 
www licitapmvc com br, ou 
https·Uwww pmyc ba goy br/ no link "Processos 
Licitatórios". Início da sessão: 12/08/2025, às 
09h00min, horário oficial de Brasília/DF. 
Informações gerais: Central Estratégica de 
Compras Públicas, (77) 98856-5228. 

Valdirene Alves Macedo. 
Pregoeira responsável 

Romar Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e lno~MJ;í~i-... 

Publique-se 

5a ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente 
à licitação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de Serviços da Saúde - sus CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde 
da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia. 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se documentação das seguintes 
empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49, 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA -
CNPJ: 58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA- CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DA 
SILVEIRA SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL -
CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo 
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assim ficam as mesmas declaradas 
HABILITADAS. Faz . s!lber que as mesmas 
obedeceram às ex1genc1as do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, 
fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação 
da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 
do edital, tendo em vista a designação da 
Secretaria Municipal de Saúde. Dando 
continuidade, após análise da documentação, 
verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do 
processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 
A.A.S VIEIRA 15.269.471/0001-77 Faltou: itens 

5.1.1, 5.1.2, 
6.1, 7.3.3, 
7.4.1 e os 
Anexos X. XI, 
XII e XIII. Os 
anexos 11, 111, 
IV, V, VI, VIl, 
VIII e IX foram 
estão 
preenchidos 
de forma 
incorreta (com 
a logamarca 
da prefeitura) 

TICIANA 31.786.563/0001-80 Anexo X 
FERNANDES preenchido de 
DE SOUSA forma 
MACEDO incompleta 

ABALIAC 54.397.830/0001-23 Anexos 11, 111, 
S~RVIÇOS IV, V, VI, Vil, 
MEDICOS XI e XII 
LTDA preenchidos 

de forma 
incompleta 

Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais 
a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 23 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO TERMO DE 
ADJUDICAÇAO E 

HOMOLOGAÇAOPREGÃO 
ELETRONICO SRP 004/2 ,, 

EMURC Jf ~~?~· 
~ . :t. 

O Sr. PAULO JOSÉ ROCHA SILVA, Au . ~ 
Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico SRP n° 004/2025; Processo 
Administrativo n• 011/2025. 

OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM REPOSIÇÃO E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PNEUS E ACESSÓRIOS PARA 
ATENDER A TODAS AS MARCAS E MODELOS 
DE MOTO, VEÍCULOS, 
MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS PESADOS, QUE 
COMPÕEM OU QUE VENHAM A COMPOR A 
FROTA DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA • 
EMURC. VIGÊNCIA DA ATA: 12 {doze) meses, 
contados da assinatura. 

HOMOLOGAÇÃO EM: 16 de julho de 2025. 
FORNECEDOR/PRESTADOR: TRATOR LÍDER 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
EIRELI CNPJ: 02.348.528/0001-81, vencedor do 
lote 01 com valor total de R$ 2.130.480,00 (dois 
milhões, cento e trinta mil e quatrocentos e oitenta 
reais) e MERCEVOLKS PATAGONIA PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA VEJCULOS LTDA CNPJ: 
10.957.585/0001-96, vencedor dos lotes 02, 03 e 
04 com valor total de R$ 986.117,13 (novecentos e 
oitenta e seis mil, cento e dezessete reais e treze 
centavos). 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 

019/2025 - CMVC 

PROCESSO LICITA TÓRIO N.0 049/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 019/2025 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO {Art. 71, 
inciso IV da Lei n.• 14.133/2021) 

ADJUDICO E HOMOLOGO em conformidade com 
o Art. 71, IV, da Lei Federal n.• 14.133, de 1° de 
abril de 2021, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a 
despesa abaixo especificada, devidamente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmyc ba gov br 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde - SUS CR 00112025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n" 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n" 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União- Seção 3, n" 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte 
das seguintes empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 54.397.830/0001-23 que entregou 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber 
que a mesma obedeceu às exigências do instrumento convoca tório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
As empresas A.A.S VIEIRA- CNPJ: 15.269.471/0001-77 e TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO 
- CNPJ: 31.786.563/0001-80 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 29 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Na 001/2025-SMS 
Rua JOOo Pessoa - n" 253 - B. Centro 
Fone: (n) 98856-5228 
CEP 45000-907- Vitória do Conqula-to - Bahia 

WWW nrnyç lxl qov br 

,_•; i 

Lilf:1.i~--"s~it~.-·;;~ Prado 
Agente de Contratação 
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EXTRATO DO CONTRATO N". 030/2025 • CMVC 

CONJRAIANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 14.645.717/0001-03. 
CONTRATADA· LADEIA TRANSPORTE LIDA, inscrita no CNPJ 
05.464,408/0001-38 

OBJETO· Contratação de empresa para prestação dos serviços de-limpeza e 
desinfecção de caixas d'água e caixas de passagem de esgoto e de 
dedetização e desratizaçao das dependências da Câmara Municipal de Vitória 
da Conquista. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.911,26 (treze mil novecentos e onze 
reais e vinte e seis centavos), compreendendo: 

LOTE t: 3.085,00 (três mil e oitenta e cinco reais) 
LOTE 11: 5.786,44 (cinco mil setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e 
quatro centavos) 
LOTE 111; 5.039,82 (cinco mB e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos) 
VIGÊNCIA: 29 de julho de 2025 a 29 de julho de 2026 

PROCESSO LICITA TÓRIO N.• 049/2025; DISPENSA DE LICITAÇÃO N.• 
019/ZOZS 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.0 14.133/2021. 

• 

Vitória da Conquista, 29 de julho de 2025 

Ivan Cordeiro da Silva Filho 
Presidente 

• 

Cimara Municipal de VItória da Conquista 

RESUMO DO 4" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N• 019·2212022 - SEMGI 

Contratado: ALEXANDRE COELHO GAMA. 
Contratante: Munidpio De Vitória Da Conquista. 

RESOLVEM celebrar entre si O QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N• 019-2212022 DE LOCAÇÃO IMÓVEL, objeto da Ata de Dispensa de 
Licitaçlo n• DL 02812022 e Processo Administrativo n• 52148/2022. - Fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 019-22120221 para o dia 15 de 
agosto de 2026. Pela referida prorrogação, o LOCATARIO pagará ao 
LOCADOR, o valor mensal de RS 2.579,92 (dois mil, quinhentos e setenta e 
nove reais e noventa e dois centavos), totalizando o presente termo aditivo em 
R$ 30.959,04 (trinta mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quatro 
centavos). As despesas remanescentes do contrato n° 019-22/2022, ora 
aditivado, correrAo pela rubrica orçamentária da Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação-SEMGI. 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentâria 

RESUMO DO 2• TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N• 271/2023-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.73410001-96 

RESUMO DO Z" TERMO ADmVO AO CONTRATO N• 271/2023-FSVC 

CONTRATADO: ELLEN MOTA DE CARVALHO REIS ME. 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Processo Administrativo n°. 286/2025, Parecer Jurrdico n'. 140/2025. 

OBJETO DO CO~TRATO: O presente contrato tem por PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAUDE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
correrão por conta do contrato de gestAo entre o Municfpio de VItória da 
Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 107 da Lei 14.133/21. 
DATA DA ASSINATURA: 14107/2025. 

VIGE:NCIA DO ADmVO: 1410712025 a 07111/2025 
VALOR DO ADinVo: RS 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais). 

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

DÉCIMA ATA DE REUNIÃO COM 

Décima Ata de Reunião com resultado parcial do Credenciamento · 
015/2024 cujo o obJeto é: "'( ... ) Credenciamento de pessoas jurfdicas de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, 
para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização 
de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV 
da Lei 14.133/2021, e artigo a• do Decreto MunicipaJ n• 22.73412023. ( ... r. 
O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, con/eridas pelo 
Decreto Municipal n° 22.567/2023. torna público o 10• Resultado Parcial do 
CREDENCIAMENTO N• 1512024, processo 59799/2024, que após análise 
das documentações referentes às condições de habilitação e inabilitação das 
empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 11° 
RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 1512024, emitidos pelos 
representantes da Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão 
Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar Marques e o Sr. Dione de Jesus 
Santos, de acordo quadro abaixo, declara a decisão dos habilitados e 
inabilitados: 

N" EMPRESA CNPJ ESPECIAL! TURNO/ SITUAÇÃO 
DADE SEMANA 

BS 
SERVIÇOS 08.778.264/ REUMATO 03 

HABIUTA 
31 MEDICOS 0001-82 LOGIA DA 

LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que 
a 11 , a 21 , a 31 , a 41 , a 51 , a 61 , 71 , a a• e a 91 Ata com os resultados parciais 
estão contento os números sequenciais de 01 à 30 e se encontram publicadas 
no Diário Oficial do Municipio. Insta destacar que ocorreram retificações à 1• 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação 
vigente. O prazo para interposição de recurso à 1QA Ata com resultado do 
Credenciamento 015/2024 é de 3 dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória 
da Conquista-BA, cujo o endereço é: Rua João Pessoa, no 253, Bairro: 
Centro, CEP 45.(){)0-495. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se 
mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra-se 
disponlvel no site: 'WVrNJ pmvc ba goy br, no link ~Processos Ucitatórios". Nada 
mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo 
da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata que, será assinada por 
mim. 

Vitória da Conquista, 28 de julho de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

6" ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­

SUS CR 001/2025-SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas- CECP, situada na Rua 
João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação Uliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, 
em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde • sus 
CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da famflia e as equipes de atençao primária, ampliando a cobertura 
da atenção básica no municlpio, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica. relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Municfpio, ano 18, Edição 
n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
d e fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municlpios ano CIX - n° 24.093, sábado, oa de fevereiro de 2025 e no Diário 
Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando inicio aos trabalhos foi verificada a enlrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes 
empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTOA- CNPJ: 54.397.830/0001-23 
que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a 
mesma declarada HABILITADA. Faz saber que a mesma obedeceu às 
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exigências do instrumento convocatório no que se retere à habilitação jurfdica, 
fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no 
item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de 
Saúde, As empresas AAS VIEIRA • CNPJ: 15,269.471/0001·77 e TICIANA 
FERNANDES DE SOUSA MACEDO • CNPJ: 31.786.563/0001-80 não 
entregaram em tempo hábil a documentação solicilada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo 
nada .mais a tratar eu, Llllane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato 
e assrno. 

Vitória da Conquisla • Bahia, 29 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DE TAC- SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA N.• 006/2025 

COMPROMITENTE: Comissão da Sindicância Administrativa n.0 006/2025 
-OMPROMISSÁRIO: E.S.B. 

1111111111!dta da celebração: 24/0712025 
Descrição dos fatos: descumprimento dos deveres funcionais impostos a 
todos os servidores, fundamentados no artigo 128, incisos I, 111. IX e XI da Lei 
Complementar no 1. 786/2011. 

E.S.B.- Compromissário 

Meg de Sousa Marques • Presidente 
Nayara Ferraz Oliveira • Secretária 
Elbert Cleber de Santana Monteiro- Membro 

HOMOLOGAÇÃO 

Lyncoln da Cunha Martins- Subprocurador~eral do Munlcfpio 

Antônio Gabriel Oliveira Araújo- Corregedor-Geral do Municlpio 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAD N° 008/2025 

Processo Administrativo Disciplinar n.• 008/2025 
Rito: Sumário 
Denunciado(a): V.B.L., mat. n• 143435 

•

unciante: Gerência de Cargos e Salários .. SEMGI 

.._.. . ordem da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, sra 
AAa Sheila Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 
Administrativo Disciplinar n° 008/2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 188, capvt e parágrafo único, da Lei Complementar Municipal n° 
1.786/2011, com as alterações Introduzidas pela lei Complementar Municipal 
n.0 1.902/2013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme 
certidão de folha 87, INDMA pelo presente edital, o servidor público municipal 
Sr \/aldjr Bispo 1 ea! mqtr(çula o• 143435 acerca do inteiro teor do Termo de 
Julgamento exarado em 03 de Julho de 2025, no ãmbito do Processo 
Administrativo Disciplinar n.0 008/2025, para, querendo, apresentar pedido de 
reconsideração, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
publicação deste edital, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 1g3, § 5°, 
da Lei Complementar Municipal n° 1.78612011, com as alterações Introduzidas 
pela Lei Complementar Municipal no 1.902/2013. 

TERMO DE JULGAMENTO: M(., .) Desse modo, em respeito às provas 
colhidas nos considerando o Relatório Conclusivo 

Administrativo e ~ib~::~fi~~J!,:~: 

Ante o exposto, DETERMINO: 

1) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
p~ra, qu~rendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(tnnta) dras, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, §5", da Lei 

Comp/ementar.Municlpal n. o 1. 786/2011; ( ... )" 

Os autos encontram-se a disposição para vistas ou extração de cópias, na 
Corregedoria-Geral do Municfpio de Vitória da conquista-BA, situada na Rua 
João Norberto n. 0 46, AJto Maron, nesta cidade, que fica abena ao público de 
segunda-feira a sexta-feira, das OBh às 12h e da 14h às 1Bh. lmpende 
destacar ainda, que o pedido de reconsideração pode ser protocoladq__por. 
representante legal ou advogado legalmente constituldo nos a1J10S~rws~ . 
endereço e horário supracitados ~~·· ,. /!i!.. 

~-p,._,, 

Vltó,la da conquosta- BA, 25 de llAho de 2025. {Ji' êii "' ~ 
Adriana Borges Magalhães Barbosa \~. to ,1:J 

Auxiliar administrativo '~ --;:-~: ~~ 
Mat. 07-15062-8 ·~· 

Por ordem da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, S 
Ana Sheila Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 
Administrativo Disciplinar n" 009/2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 188, caput e parágrafo único, da Lei complementar Municipal no 
1. 786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal 
n.0 1.902/2013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme 
certidão de folha 94. INTIMA pelo presente edital, o servidor público municipal 
Sr Valmjr 1 jma Sjlya acerca do inteiro teor do Termo de Julgamento exarado 
em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar n. o 
009/2025, para, querendo, apresentar pedido de reconsideração, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste edital, sob as 
penas da lei, conforme prevê o art. 193, § 5°, da Lei Complementar Municipal 
n° 1. 78612011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
Municipal n° 1.90V2013. 

TERMO DE JULGAMENTO: M( ••• ) Desse modo, em respeito às provas 
considerando o Relatório Conclusivo deste Processo 

1 1 e a do , re.5iilil2 

Ante o exposto, DETERMINO: 

1) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(trinta} dias, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, §5°, da Lei 
Complementar Munldpal n. o 1. 78612011; ( ... )" 

Os autos encontram-se a disposição para vistas ou extração de cópias, na 
Corregedoria-Geral do Município de Vitória da Conquista-BA, situada na Rua 
João Norberto n. o 46, Alto Maron, nesta cidade, Que fica aberta ao público de 
segunda-feira a sexta-feira, das OBh às 12h e da 14h às 18h. lmpende 
destacar ainda, que o pedido de reconslderaçao pode ser protocolado por 
representante legal ou advogado legalmente constituído nos autos, no 
endereço e horário supracitados. 

Vitória da Conquista - BA, 25 de julho de 2025. 

Adriana Borges Magalhães Barbosa 
Auxiliar administrativo 

Mat. 07-1.5062-B 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 
AUTO DE INFRAÇAO N" 2025/0000000097 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N" 48997·2 
CNPJ/CPF W 1L840.799J000l-40 
CONTRIBUINTE: MARCELJNO L DE ANO. SERV. DE TORNO E SOLDA 
ENDEREÇO: Rua EUCLIDES DANTAS,132-A, CENTRO 
VITÓRIA DA CONQUISTA·BA CEP: 45000745 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 

O Município de Vitória da Conquista (BA), por inlermédio da Secretaria 
Municipal de Finan_ças e Execução Orçamentária (SEFIN), vem informar QUe 
consta em nosso Sistema Eletrônico de Gerenciamento de Dados a existência 
de débitos oriundos do não pagamento de tributos municipais. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2D0-2/2001 de 24/081200J. que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba goy br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica de Compras 
Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n' 3.906, página 5 de !3, segunda, lO 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n' 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n" 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - CNPJ: 6!.699.818/0001-39, GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - CNPJ: 35.47!.128/0001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - CNPJ: 
6!.596.606/0001-26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA - CNPJ: 
47.172.279/0001-54 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas 
declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no 
que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, confonne disposto no item 8 do edital, tendo em vista a 
designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a 
ausência de alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas 
abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

GILMAR SILVA SERVIÇOS 58.945.259/000 l-95 Cópia do RG/CPF (item 6.1-6.9), 
MÉDICOS LTDA Diploma (item 5.1.1) e as Certidões 

Municipal, Estadual e FGTS 
encontram-se vencidas. Os Anexos do 
li ao XIII estão preenchidos de forma 
incorreta. 

L. C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 Cópia do RG/CPF 6.1-6.9) e cópia do 
MÉDICOS Diploma (item 5.!,1) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 

da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 30 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBliCO N° 001/2025-SMS 

Rua JoOo Pessoa - no 253 - B. Centro 

Fone; (n) 98856-5228 
CEP 45000-907- Vitória da conquista- Bahia 
W1NW pmyc btJ goy br 

~ 
Lilhiile~"'>ft~ado 
Agente de Contratação 
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Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestao e Inovação- SEMGI. 

EXTRATO -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
012/2025 - FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 326/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PlANTÕES MtDICOS I CONSULTAS I PROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URG~NCIA E EMERG~NCIA) DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONFCRMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 00112025-FSVC. EMPRESA COELHO FERREIRA SERVIÇOS 
M~DJCOS LTDA, inscrita no CNPJ n• 36.371.617/0001-60. VALOR 
ESTIMADO ANUAL: R$ 501.750,00 (quinhentos e um mil setecentos e 
cinquenta reais) A SEREM PAGOS CONFORME SERVIÇOS 
EFETIVAMENTE PRESTADOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 74, 
IV, DA LEI 14.133/21; VIGE:NCIA: 36 MESES; RATIFICAÇÃO: 31 de julho 
de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

EXTRATO -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
013/2025 - I=SVC 

PROCESSO ADMINISTRAnVO N• 325/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PlANTÕES MtDICOS I CONSULTAS I PROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URGtNCIA E EMERGÊNCIA) DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 00112025-FSVC. EMPRESA HUBMED SERVICOS MEDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 57.929.873/0001-09. VALOR ESTIMADO 
ANUAL:R$ 62.400,00 (sessenla e dois mil quatrocentos reais) A SEREM 
PAGOS CONFORME SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 74, IV, DA LEI14.133121; VIGtNCIA: 
36 MESES; RATIFICAÇÃO: 31 de julho de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

CNPJ: 35.471.12810001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA -
CNPJ: 61.596.606/0001·26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ 
SERVIÇOS MtDICOS LIMITADA • CNPJ: 47.172.27910001·54 que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam 
as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurfdica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica. 
conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da 
Secretaria MunicipaJ de Saúde. Dando continuidade, após análise da 
documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conc/usllo do processo habilitatório das 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

GILMAR SILVA 58.945.259/0001-95 Cópia do RG/CPF (ilem 
SERVIÇOS MÉDICOS 6.1-6.9), Diploma (item 
LTDA 5.1.1) e as Certidões 

Municipal, Estadual e 
FGTS encontram-se 
vencidas. Os Anexos do r 
ao XIII estão preenchidos 
de forma incorreta. 

L. C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 Cópia do RG/CPF 6.1-6.9 
MÉDICOS e cópia do Diploma {item 

5.1.1) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da 
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentação 
conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito rf.g. Prado, 
lavrei a presente ara, que dato e assino. /,-.'·'.f~ ~'!it~·.f , 

Vitória da Conquista - Bahia, 30 de julho de 20~~~-V1R ('~ ~\~. 
..... /,.<.,:..\ ~· 

Liliane Brito do Prado ----·-· 
Agente de Contratação ~;r.~ .f.t~,--;;·?~' 

~l~tj~~--
RESUMO DO CONTRA TO N• 097/2025 SMS 

Processo Administrativo n°: 38566/2025 

•- ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­

SUS CR 001/2025-SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

CONTRATANTE: Município de Vitória da Conquista - BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF nQ 34.308.797/0001-00. 
CONTRATADO: SL TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF nQ 01. 791.091/0001~93, INICIO: 30/06/2025 TÉRMINO: 
2910612026 ASSINATURA: 3010612025 VALOR TOTAL: R$ 164.472.84 
(cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenla e dois reais e oitenla 
e quatro centavos) OBJETO: Prestação de serviço de saúde, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saüde, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS ORIGEM: Ara de Inexigibilidade de licitação n° IN 057/2025 
SMS RECURSO: REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 
FR: 600 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na 
sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua 
João Pessoa, rf 253, B. Cemro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação Uliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar 
os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à 
licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da 
Saúde - sus CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, 
para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. o objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da famllia e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no municfp/o, em conformidade 
com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário 
Oficial do Municlplo, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, 
sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diârio 
Oficia/ do Estado da Bahia, Caderno Municfpios ano CIX - n° 24.093, 
sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n° 
27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas 
interessadas no presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTDA - CNPJ: 61.699,81810001..J9, GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA -

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO CONTRA TO N• 100/2025 SMS 

Processo Administrativo n°: 64118/2025 

CONTRATANTE: Municfpio de Vitória da Conquista - BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de SaúdeJ inscrita no CNPJ/MF nQ 34.308.797/0001-00, 
CONTRATADO: LB SOLUÇOES E CONSERVAÇCES INTELIGENTES 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF nQ 11.257.555/0001-30, INfeto: 04/07/2025 
TÉRMINO: 31112/2025 ASSINATURA: 04/07/2025 VALOR TOTAL: R$ 
122.099,00 (cento e vime e dois mil e novema e nove reais) OBJETO: 
Fornecimento de material médico e insumos hospitalares, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS. ORIGEM: Ata de Registro de Preços n" 
046/2025 do Pregão Eletrônico em SRP PE n° 019/2025 RECURSO: 
REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 FR: 600 
ELEMENTO: 33.90.30.00 SUB: 36000. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO CONTRA TO N• 102/2025 SMS 

dom_pmvc.ba_gov_br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24/0812001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba gov br 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às 1 Oh, na sala da Central Estratégica de Compras 
Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n" 3.906, página 5 de 13, segunda, I O 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral. página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente 
certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 61.699.821/0001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA 
LTDA- CNPJ: 61.066.109/0001-16, MEDGR LTDA - CNPJ: 61.617.419/0001-81, TICIANA FERNANDES DE 
SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.563/0001-80, REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
31.610.705/0001-54 (Beatriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 
30.041.169/0001-50 (Shaina Medeiros de Figueiredo), que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos trabalhos foi verificada a 
entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo 
assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documeniação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, confonne disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. A empresa L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS -
CNPJ: 61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a 
mesma declarada INABILITADA. Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no presente 
certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e infonnações necessárias para a conclusão do processo 
habilitatório da empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MC BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 Faltou Anexo XIII e o Anexo X 
MÉDICOS LTDA está preenchido incorretamente 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dalo e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 05 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025-SMS 

Rua JOOo Pessoa - n• 253 - B. Centro 

Fone: (n) 98856-5228 
CfP 45000-907- Vitória do Conquisto- Bahia 

!NlOCW pmyç bp gov br 

,.-};j' v:::> •• cJ.-s­
Lii.hin-e Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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_O/AR/O __ 

OFICIAL 
VITÓRJA DA CONQUISTA 

habitacionais oferecidos pelo município, em especial o novo Programa 
Minha Casa, Minha Vida. na modalidade de Software com serviço 
(SAAS), com prestação de serviços técnicos de implantação, migração de 
dados, operacionalização, treinamento e suporte técnico com 
hospedagem em nuvem (Data Center), para atender_ a diretoria de 
habitação de interesse social do município de Vitória da Conquista - BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidaS no Termo 
de Referência. Especificações Gerais da Contrataça.o: CONTRATADA: 
INSTIT\JTO HABITA 00 BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ: 36,665.632/0001-11, com valor de R$ 62.000,00 
(sessenta e dois mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso 
11 da Lei 14.13312021 e art. 6° do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇÃO EM: 05 de agosto de 2025. 

AUTORIOAOE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

a• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DE SAUDE ;... SUS CR 00112025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às !Oh, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na 
Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.D00-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à lickação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de Serviços da Saúde • SUS CR 001/2025·SMS para 
credenciamento de pessoas jurfdicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de SaCide. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
famfiia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobenura da 
atenção básica no municfpio, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Municfpio, ano 18, 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado 
da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n° 27, página 
284, sexta·feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos 
trabalhos verificou·se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTOA ~ CNPJ: 
61.699.82110001·52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- CNPJ: 
61.066.109/0001-16, MEDGR LTDA • CNPJ: 61.617.419/0001-81. 
TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- CNPJ: 31.786.56310001· 
BO. REOMEO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 31.610.705/0001·54 
(B~atriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS 
MEOICOS. CNPJ: 30.041.169/0001-50 (Shaina Medeiros de Figueiredo), 
que entregaram em tempo hábil a documentaçao solicitada, sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada 
em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - CNPJ: 58.945.259/0001·95 que entregou em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada 
HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto 
no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal 
de Saúde. A empresa L.C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 
61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentaçao 
solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada INABILITADA. 
Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no 
presente certame, verificou·se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da 
empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

Ficando, ponanto, abeno o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da 
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentação 
conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convocatório. Encerrando 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliant;.:B!Jt~. 
Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. t,..q.· ·. :.1; 

f -_r 
~ s~~ .. _r:· 

Vitória da Conq~ista • B~hia. OS de agosto de 20f~ ~_:~ 

Llfiane Bnto do Prado "~~i(; 
Agente de Contratação ~ 1,~. .\ t' .. ·,ftt .. e. e 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO EL 
SRP N." 041/2025 

Número do Processo: 08.704/2025. ~-- • to ~ 

"'"~··,.. Objeto: A contratação visa selecionar empresa para serviç cos 
especializados de desenvolvimento e manutenção corretiva, adaptativa. 
evolutiva e licenciamento doravante denominados SISTEMAS, incluindo a 
elaboração de artefatos documentais, em regime de Fábrica de Software, 
bem como aquisição de LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, com 
transferência de tecnologia ao fim do contrato, implantação e supone 
técnico e operacional do sistema para registro e emissão, de infrações de 
transpone (AIT) por meio de equipamentos eletrônicos portáteis - Talão 
Eletrônico, cedido em regime de comodato, cadastro, agendamento e 
emissão de relatórios, gerenciamento e supervisão dos meios de 
transportes seja eles panicular, urbano ou rural, visando atender, de 
forma continuada, às necessidades de Tecnologia da Informação da 
Coordenação de Transportes Públicos, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital. O Qual encontra~se disponível em 
WNW lidtapmyc com br, ou https"//y.oMN pmyc ba goy br no link "Processos 
Ucitatórios". Inicio da sessão: 27/08/2025, às 08h30min, horário oficial de 
Brasnial DF. Informações gerais: Central de Compras, (77) 98856-5228. 

Pregoeira responsâvel 
Gicele Pereira de Sousa. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

Publique~se. 

CHAMADA PÚBLICA N• llCOAPES DO 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA 

DE 05 DE AGOSTO DE 2025 

Define os procedimentos de Chamada Pública para fins de adesão e 
celebração dos Contratos Organizativos de Ação Pública Ensino­
SaOde - COAPES no Município de Vitória da Conquista junto às 
unidades da Rede de Assistência da Secretaria Municipal da Saúde -
SMS, para estágios obrigatórios e residências dá outras 
providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA·BA, nomeada pelo Decreto n° 23.286/2024, expedido pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, que lhe 
conferem o An. 81 da Lei Orgânica do Municfpio, a Lei Federal 4.320/64, 
a Lei Municipal n° 421187, com os ajustes da Lei 1.797/2011, 

CONSIDERANDO o que estabelece a lei n° 12.871, de 23 de outubro de 
2013 que institui o Programa Mais Médicos e Contrato Organizativo de 
Ação Pública Ensino-Saúde- COAPES; e 

CONSIDERANDO a Penaria lnterministerial MEC/MS no 1.127, de 04 de 
agosto de 2015 que institui as diretrizes para a celebração dos Contratos 
Organizativos de Ação Pública Ensino.Saúde - COAPES, para o 
fonalecimento da integração entre ensino, serviços e comunidade no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 

MC BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 
MÉDICOS L TOA 

Faltou Anexo XIII e o 
CONVIDA a todas as Instituições de Ensino, públicas e privadas, que 
oferecem cursos de graduação ou técnico, na área da saúde no Município 
de Vitória .da Conquista - BA e que necessitam utilizar dos espaços do 
Sistema Unico de Saúde como campo de atuação para prática 

Anexo X está 
preenchido 
incorretamente 

dom.pmvc_ba.gov.br 
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. · · .. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

< Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI ·-;<~<::·-.. 
<o ·· ·. '. •• Coordenação de Material e Patrimônio ~·- ""' ~' 

==~=:~~\~·o..!0~:-~-~-·-=··~=0=======C=e=n=t=ra=I=E=s=tr=at~~;:g;;;ic;!a!~;;;~:;;:~~~~I:~~~;:~=:~!~=b=lic=a=s=-=C=E=C=P====~~~~~·ii' 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mi I e vinte cinco, às l Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n• 
3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União -Seção 3, n" 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: F F SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 
44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES ALVES- CNPJ: 61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL 
SOARES LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61.283.454/0001-0l; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37; MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL CARACAS 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do 
edital. tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade aos trabalhos 
foi verificada que a empresa MC BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 43.265.407/0001-53 
não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada 
INABILITADA. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, 
lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 28 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO W 001/2025-SMS 

Ruo Joóo P•ssoa - n• 253 - B. Centro 

Fone: (n) 98856-5228 
CEP 45000-907- Vit6rlo do Conquisto- Bahia 

www pcnvç bra gov hr 

, r .o-d .-;.-<" •-' Q...-(JL·'..> './v 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 



AVISO DE PUBLICAÇÃO D . · • licitação, em fac~ do Crede_!lciamento de 
;;.::,;::;,::::,.:::.:::..;.~.:;:=.:,:::;~c.;,:;.::....:;~~... . ~,.. restadores de Serviços da Saude - SUS CR 
EXTRATO DA DISPENSA D lrita* 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 

LICITAÇAO COMPRA DIRETA 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins 

- • lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
EDITAL DE COMPRA DIRETA N° atuação complementar na Rede Municipal de 

049/2025 PROCESSO No Saúde. ~ objetivo é fortalecer as equip_es desa_úde 
da fam1ha e as equ1pes de atençao pnmana, 

16.7 41/2025 amp!i~n?o a cobertura da atenção básica no 
mumc1p1o, em conformidade com as demandas da 

Processo n° 16.7 41/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de 
Plotagem de layout padrão do sistema de 
transporte do município de Vitória da Conquista e 

• 
''lstalação de giroflex SIN VISUAL ARES SI RUBI 

~J.W 15M (15M VM) SB SA C/DR, no veículo SlO, 
pertencente a fiscalização da Coordenação de 
Transportes Públicos, junto a Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana- SEMOB. 

CONTRATADA; ACRILUX COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA, CNPJ: 04.225.816/0001·74. 
VALOR TOTAL: R $15.8 7 O, O O (quinze mil, 
oitocentos e setenta reais). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal n• 
14.133/2021 e art. 5°_ do Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇAO EM: 29 de agosto de 
2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação -
SEMGI. 

ga ATA DE HABILITAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 

DE SAUDE - SUS CR 001/2025-
SMS PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente 

Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n• 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das 
empresas interessadas no presente certame: F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 44.514.494/0001-06; 
JOHN LUCAS SOARES ALVES CNPJ: 
61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL SOARES 
LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO 
SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 53.385.87110001-37; 
MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; 
A.A.S. VIEIRA - CNPJ 0 15.269.471/0001-77; 
MEDSLIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA (Maria 
Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada. sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências 
do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à 
avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada que a empresa MC 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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_DIÁRIO __ 

OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
43.265.407/0001-53 não entregou em tempo hábil 
a documentação solicitada em Ata, sendo assim 
fica a mesma declarada INABILITADA. Encerrando 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, 
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 28 de agosto de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ENCERRAMENTO -
CREDENCIAMENTO N° 004/2024 

•~• Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, na 
presente data, dá por encerrado o edital de 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 004/2024, 
processo administrativo n° 02978/2 o 2 4, para 
CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS JURiDICAS DE DIREITO PRIVADO, 
COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS, QUE ESTEJAM 
INTERESSADAS EM CONTRATAR COM O 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAR A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE NOS SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA E 
RADIOLOGIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA - BA. A primeira publicação foi 
realizada no Diário Oficial do Município, Ano 17, 
Edição 3. 729, sexta, 14 de junho de 2024, pág. 6 
de 19, Jornal Tribuna da Bahia, caderno Cidades 
de quinta-feira, 13 de junho de 2024, Diário Oficial 

• 1 Estado da Bahia, 2 Municípios, quinta-feira, 13 
·-.:oe junho de 2024, Ano CVIII - N° 23-930 e no 
Diário Oficial da União, Seção 3, no 111, quarta­
feira, 12 de junho de 2024, pág. 163 e se manteve 
em aberto recebendo novos interessados até o dia 
18 de julho de 2025. Durante este período foram 
credenciadas 02 (duas) empresas conforme segue: 
MEDICAL SUL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 33.108.866/0001-70 e· CARDIO VIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
40.875.20110001-57, atendendo assim a finalidade 
a que se propôs o processo de credenciamento. 

Adjudico e Ratifico, 

Vitória da Conquista - Bahia, 25 de agosto de 2025. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Autoridade Competente 

AVISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO 
ELETRONICO N° 008/2025-

EMURC 
/f,);.t;::~:.;·~z~~: 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO fY~ Si ;•,: .. 
VITÓRIA DA ÇONQUIST ~- EMUR<:;_ b:···d#!h 

AVISO DE LICITAÇAO- PREGAO ELETRONICO' •2;,,· 
n° 008/2025 ··<_à:·t:- '·'" '1' '• ... .,_,, ___ ... 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista- EMURC realizará Pregão do tipo Maior 
Preço Global por Lote, objetivando a Alienação, 
por venda, de imóveis de propriedade da 
Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - Emurc, no município de Vitória da 
Conquista - Ba, divididos em 07 (sete) lotes, em 
conformidade com as legislações vigentes e 
condições estabelecidas em edital e anexos. A 
Sessão pública será realizada na sala de reuniões, 
na Rua Sinhazinha Santos, n° 295 - Centro -
Vitória da Conquista - Ba. o Edital será 
disponibilizado no link "Processos 
Licitatórios"- Editais da EMURC no seguinte 
endereço https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/.". Início 
da sessão: 12/09/2025 às 09hOOmin, horário oficial 
de Brasília/DF. Informações: (77) 3420-7606. 
Pregoeira Responsável: Hilda Vieira Silva I 

Paulo José Rocha Silva 
Diretor Presidente. 

AVISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO 
ELETRONICO SRP N° 00712025-

EMURC 

EMPRESf. MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE 
VITORIA DA CONQUISTA- EMURC 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP n° 007/2025 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - EMURC realizará Pregão do tipo 
Menor Preço Global por Lote, objetivando a 
Elaboração de Registro de Preços para futura 
Contratação de pessoa jurídica com vistas à 
locação e higienização de banheiros químicos 
incluindo: transporte, instalação e destinação 
final dos dejetos, em atendimento às demandas 
da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória 
da Conquista - Emurc. A Sessão pública será 

------------------------------
dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba gov br 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 00112025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do editai foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n' 
3.906, página 5 de 13, segnnda, lO de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n' 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: 
COOPREVSAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
SAÚDE - CNPJ: 23.603.887/0001-08, ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
53.193.147/0001-01, JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA- CNPJ: 14.349.078/0001-20, L. C. 
GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 61.581.827/0001-20, SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.527.152/0001-31, SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e TOTALMED RSM SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 53.350.465/0001-39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram em 
tempo hâbil a documentação solicitada, sendo assim ticam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada 
para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação 
da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Lilia11e 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 24 de setembro de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO W 001{2025-SMS 

Ruo JoOo PeliSoa- nG 253 - B. Centro 

Fone: (n) 3229-3326 
CEP 45000-907- Vitórig do Conquisto - Bohio 

rjí;l ~s-
Li}ianelfrJto do Prado 
Agente de Contratação 

In c: ·1/rl,...rc: nnnniA l".nm/rln~ lmP.nt/ci/1 GOF6CDoovTAFZdiiWvOK51JMkHowo4t7o/edit "li 1/7 



AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA 
DISPENSA DE LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 

PROCESSO N" 126.231/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação 
de serviço de revisão preventiva do veículo ambulância Renault 
Master, prefixo S·157, placa TGV·6D62, o qual encontra-se dentro do 
período de garantia de fábrica. Contratada: RODALEVE R VEICULOS 
LTDA, CNPJ: 31.286.451/0001-60, VALOR TOTAL: R$4.598,52 

(quatro mil quinhentos noventa e oito reais e cinquenta e dois reais ). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, ele art. 70, 111 da Lei Federal 
n" 14.13312021, e art. 5" do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

SecretArio Municipal de Gestão e lnovaçao. 

• AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA 
DISPENSA DE LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 

PROCESSO N" 122.759/2025 

OBJETO: Referente a aquisição de materiais para pacientes 
ostomizados, destinados ao Centro Municipal Especializado em 
Reabilitação Ffsica e Auditiva - CEMERF, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS. Contratada: VITABAHIA COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA. VALOR TOTAL: R$14}40,00 (quatorze mil, 
setecentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇAO LEGAL: art. 75 11, 
c/c art. 70, 111 da Lei Federal n" 14.133/2021, e art. 5" do Decreto 
Municipal 23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

Secretãrio Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO- DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 
012/2025 - EMURC-

PROCESSO AQM!N!STRAT!VO N° 01912025.EMURC 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO 
~ORNECIMENTO DE BOTIJÕES DE GÁS DE COZINHA TIPO GLP 
- 13KG (GÁS E VASILHAME) E RECARGA DE BOTIJÕES DE GÁS 

-uE COZINHA GLP 13KG VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA- EMURC. CONTRATADA: ITA GÁS COMÉRCIO DE 
GÁS LIDA. - CNPJ- 60.308.477/0001·60 com valor total de R$ 
12.480,00 (doze mil, quatrocentos e oitenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 29, inciso 11 da Lei 13.303/16- Lei 
das Estatais e Regimento Interno da Emurc. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Paulo José Rocha Silva 

Diretor Presidente- Emurc. 

10• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025· 

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
71886/2024 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
cinco, às !Oh, na sala da Central Estratégica de Compras Públicas -

CECP, situada na Rua João Pessoa. n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-
495, Vilória da Conquista, a Agente de Contrataçao Liliane Brito do 
Prado, com .a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e 
resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da famflia e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atenção básica no municfpio, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Municipio, ano 18, Edição n' 3.906. 
página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia. 
Caderno Municlpios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 
2025 e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta­
feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente 
certame: COOPREVSAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE - CNPJ: 23.603.887/0001-08, 
ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTOA • CNPJ: 53.193.147/0001-01. 
JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA • CNPJ: 14.349.07810001·20. 
L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS • CNPJ: 61.581.827/0001·20, 
SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
61.527.152/0001·31, SUDOESTE MEDICAL • SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 32.683.619/0001-34 (lara de Araújo Valente) e 
TOTALMED RSM SERVIÇOS MEDICOS LTDA • CNPJ: 
53.350.465/0001~39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocalório no que se 
refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em 
vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do 
Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

RESUMO DO CONTRATO N" 160/2025-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.734/0001·96 

RESUMO DO CONTRATO n• 160/2025-FSVC 

CONTRATADO: RIOS LIMP COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA L TOA 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Pregão Eletrônico SRP no. 0571202~ Ata de Registro de Preço no. 
029/2025. 

OBJETO DO CONTRATO: 0 presente contrato tem por AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS OESCARTAVEIS E UTENSILIOS. 

COTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato correrão por conta do contrato de gestão entre o Município de 
Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquisla/BA. 

DATA DA ASSINATURA: 19/0912025 
VIGENCIA DO CONTRATO: 19/09/2025 a 19/03/2026 
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.795,00 (vinte e seis mil setecentos 
e noventa e cinco reais). 

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

EXTRATO DO CONTRATO N"l77·28/2025 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra~estrutura de Chaves Públicas Brasífelra -/CP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às I 0:00 horas, no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, I o andar, Bairro 
Centro reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de 
Souza, matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, 
nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n° 001/2023-SMS, 
relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 
2023, terça feira, pág. li, Edição 3-351, ano 16 e no Diário Oficial da União, no 2, Seção 3, 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário Oficial do Estado da Bahia, 
edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- no 23.575, com a finalidade- de 
verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos 
trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: 
DÃ PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81; 
MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA- 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.871/0001-37; MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.04Ll69/0001-50; 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 25.027.230/0001-75; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- 58.714.964/0001-81 JORDANA RODRIGUES SANTOS- 28.419.817/0001-18; LOUISE 
MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -
21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.216.845/0001-02; 
ANDRADE DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.706.158/0001-61; SHAINA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM 

9 Rua Rotary Club, 69, sala 305, 32 andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da Con~uista- Ba 

~ contrato.saude.vc@gmail.com (tlit www.pmvc.ba.gov.br Q2l 77- 3429-7420/7435 
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-18; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; VDPMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 56.844.565/000 1-00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA 
VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS 
MÉDICOS EM SAÚDE LTDA- 58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 50.375.940/000!-33; PRO MED LTDA - 18.923.70110001-68; GERAL MED -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.675.184/0001-09; CATIANA PINTO DOS SANTOS 
LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.204.535/0001-27. 
Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após . 
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 11-~·-··. 57.929.873/0001-09; MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168.780/0001-26/ 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA -
58.416.944/0001-24; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; JORDANA 
RODRIGUES SANTOS - 28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.618.41110001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 27.391.599/0001-98; 
SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA - 21.600.746/0001-06; 
SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; 
UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-1;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 56.844.565/0001-
00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.123.148/0001-07; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS-' 
LTDA - 53.177.327/0001-08; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; 
PRO MED LTDA- 18.923.70110001-68; GERAL MED- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- ! 
28.675.184/0001-09; ;PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.936/0001- ~-,; 
19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica ''\ 
sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-
35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.714.964/000I-8l;MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.87110001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/000I-8!YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 49.709.134/0001-75;ffiAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA- 55.606.264/0001-85; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; GIOVANA 

<( Rua Rotary Club, 69, sala 305, 32 andar- Centro· CEP 45.000-410- Vitória da Conquista- Ba 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CATIANA 
PINTO DOS SANTOS LTDA- 53.139.!06/0001-36; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 59.204.535/0001-27 , não atendeu as exigências do edital sendo, solicitadas as 
correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de credenciamento. 
Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento público para a 
comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 
Licitação . 

16 de abril de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

/Íil 
Henriqu~ de Souza 

matrícul~ r\0 244375 

Taise de A!Jl~ta~a Amancio 
matricula no 307816 

'? Rua Rotary Club, 69, sala 305, 3• andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da Conquista- Ba 
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_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

1a ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚ 
SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às 1 0:00 horas, no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° andar, Bairro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza. 
matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, nomeados para 
compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se todos para apreciar 
documentação técnica relativa à Chamada Públipa n° 001/2023-SMS, r\)lacionado ao 
CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA 

~PERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO 
. JNICiPIO DE VITORIA DA CONQUISTA- BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial 
dÕ Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário 
Oficial da União, n° 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira. pág. 146 e no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n° 23.575, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente 
certame: DÃ PINHEIRO ROSA -57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81; MATHEUS PAIVA 
CORREIA LTDA- 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA- 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA -01.791.091/0001-93; MEDEIROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO RIBEIRO - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81 JORDANA 
RODRIGUES SANTOS -28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-

~1.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚD\= CLIN 
W .. WIÇOS MÉDICOS LTDA - 27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MEDICOS 

P"ÉDIÁTRICOS L TOA- 21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; SHAINA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - 55.606.264/0001-85; TOTALMED RSM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
53,350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA -51.003.934/0001-18; JA.BLAR SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 17.213.263/0001-81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
54.070.948/0001-42; VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 56.844.565/0001-00; MED CLIN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001}6; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; PROLIFE 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL 
AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; PRO MED 
LTDA • 18.923.701/0001·68; GERAL MED • SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -28.675.184/0001-09; 
C~TIANA PINTO DOS SANTOS LTDA • 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA • 57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.204.535/0001-
27. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57 .929.873/0001-09;"--MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168.780/000 1-26\MEDSUM 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
25.027.230/0001-75;--· REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.610.705/0001-54; ·· TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO L TOA - 58.416.944/0001-24; SL TRANSPORTE E SERVIÇO L TOA -
01.791.091/0001-93;·MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-56.013.902/0001-17;"MARIVALDO 
RIBEIRO -SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.941.852/0001-75;· JORDAN A RODRIGUES SANTOS -
28.419.817/0001-18;,LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37~SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
27.391.599/0001-98; SEMEPE- SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -21.600.746/0001-06; 

· SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; -UPACLINIC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.216.845/0001-02;ANDRADE, DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM SERVIÇOS MEDICOS LTDA- 53.350.465/0001-39: 
RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA - 51.003.93~/0001-f;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
56.844.565/0001-00;'MED CLIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA- 57.688.862/0001,-76;·ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.123.148/0001-07;· PROLIFE SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
53.177.327/0001-08; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -58.348.986/0001-75;'FCA MED 

,aSERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 50.375.940/0001-33;'PRO MED LTDA- 18.923.701/0001-68; GERAL 
W 'D- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.675.184/0001-09; ';PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS 

t'fDA - 57 .929.936/0001-19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere 
à habilitação técnica sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO ROSA -
57.931.746/0001-35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81;MEDMAIS SAÚDE 
LTDA - 53.385.871/0001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
49.709.134/0001-7 5; H A INA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS L TOA - 55.606.264/0001-85; 
JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -17.213.263/0001-81; WANDA CASTRO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL -
58.168.658/0001-97; CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.106/0001-36; VITALIZE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.204.535/0001-27, não atendeu as exigências do edital sendo, 
solicitadas as correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de 
credenciamento. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento 
público para a comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a 
tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após 
lida e achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 

al.icitação. 
• 16 de abril de 2025 Vitória da Conquista - Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matrícula no 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula n° 307816 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
115/2023 SMS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2023 SMS, decorrente do Processo 
Administrativo n° 30213/2025, que entre si celebram o Município de Vitória da Conquista - BA por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF n• 34.308.797/0001-00, 'e a 

dom.pmvc.ba.gov.br ~ 
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2' ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 
Basica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, lf' andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 
composta pelos seguintes membros: Henrique Uma de Souza, matrícula n2 244375 e Taíse de Alccmt<~ra Amancio, 
matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. 
Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública ne 001/2023-SMS, relacionado 

ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR[DICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNIC[PIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, nS! 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 
e no Diário Oficial do Estado da Bahia. edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n• 23.575, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos trabalhos 
verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 27 .383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 
M~DICOS LTDA- S2.348.14S/0001-81; ADElll SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.8S8.680/0001-21; ORA ANA CARO UNE 
R. MEDRADO LTDA- 49.706.63S/0001-06; COJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

- 58.763.8S4/0001-00; HUBMED SERVIÇOS M~DICOS LTDA- S7.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA­

S5.730.S70/0001-29; KKMEOSAÚDE LTDA- 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - S8.S53.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; 
MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70 ; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 58.94S.133/0001-10; RTS SERVIÇOS M~DICOS LTDA- S8.S35.174/0001-39; SARA LIANA 
DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- S3.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564. 788/0001·49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 
28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA 

SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA- 3S.471.128/0001-18; JBS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001-16; 
MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA • 61.596.606/0001·26; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001·54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO - 31. 786.S63/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 
S5.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-S3; F F SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- S1.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 
ALVES ME - 61.049.S14/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.42S/0001-S8; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSUM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-<15; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Rua Rolary Club. 69. Centro; 
Fone: 177) 3429-7409 !Diretoria Administrativa); 3429-7408IGabinete); 41-
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
dosms2017®gmoil.com ; 
www .pmvc.ba.gov .br 
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MÉDICOS LTDA - 61.283.454/0001-Q1; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTtNCIA MÉDICA LTDA 

-53.338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 27.383.548/0001-14; A B C 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 42.773.248/0001-35; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; ORA ANA 

CAROLINE R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001-Q6; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; 

MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.388.076/0001-20; PROUFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-Q8; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.397.830/0001-23; DMT CIRURGICAS 
-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA- 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA -
61.596.606/0001-26; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-Q6; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-Q5; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.283.454/0001-Q1; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA -

53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- S2.348.145/0001-81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - SS.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES 
LTDA- 58.909.619/0001-Q1; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHA LTDA- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.553.619/0001-03; MARIANA 

FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
30.647.740/0001-85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57 .209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA 
LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS UMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ANNE CAROLINE 
PIRES ALCANTARA- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; GRAZIELLE 

DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- 61.066.109/0001-16; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO· 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MtDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME -
61.049.514/0001-26; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35, não atendeu as exigências do edital 
senda, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento ptlbllco para a comissão de licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais 

havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Uma de Souza, lavrei e após lida e 

achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henriqu /7 e Souza matríc~44375 
Rua Rotory Club. 69. Centro: 
Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Adminislrolivo); 3429-7408 (Gabinete); 
CEP 45040-150- Vijório do Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmall.com 
www.pmvc.ba.gov .br 

Taise d~cantara Amancio c" { 

matricula 23983-1 ~<> ., 
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na tabela abaixo· 

N' EMPRESAS SITUAÇÃO MOTIVO 

PEDRINI & 
5.1.1.2HABILITA 

ç,;so 
1 MOREIRA INABILITADA 

ECONOMICO-LTDA FINANCEIRA 

MAYANE 
Não apresentou 
conforme item 

2 OLIVEIRA INABILITADA 5.2.11etra A, B e 
REBOUCAS DA F; 
SILVEIRA item 5.2 letra A 

Diante do exposto, consoante ao 1tem 13 letra a do Ed1tal, do prazo 
recursal, ~A Entidade que for considerada inabilitada terá o prazo de 
03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados da data de 
publicação da relação das entidades consideradas habilitadas, nos 
termos do disposto no art. 165, I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores•. Caberá recurso destinado à Fundação de 
Saúde de Vitória da Conquista (Setor de Compras) na seguinte form~: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de correio eletrônico (e·mall} 
para o endereço: cbamadapub!ica fsyc@gmajl com observando o 
prazo mencionado acima . 

o recurso será julgado pela Comissão de Credenciamento e o 
resultado será publicado no sítio oficial do Municfpio no diário oficial 
eletrônico: http·flwww pmyc ba gov br I 
INWN portaldecommasfsvc com br 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito, 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros da 
comissão presentes. 

Vitória da conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 
Matricula 248 

2" ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
CHAMADA PUBLICA 00112025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção Ba~ica, deste 
municfpio, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° anda~. Ba1rro Centro 
reuniu·se a Comissão técnica, composta pelos seg.umtes membros: 
Henrique lima de Souza, matricula n° 244375 e Ta1se de Alcanlara 
Amancio, matricula 23983·1: que a presidiu, nomeados para c~mpor a 
comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuntr~m:se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Publica 
n° 001/2023·SMS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
OPERACIDNALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA - BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário 
Oficial do Municfpio, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11. 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, no 2, Seção ~· 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diáno 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta 
feira, ano CVII· no 23.575, com a finalidade· de verificação da 
documentação para habilitação das empresas credenciadas. D':lndo 
inicio aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes 
empresas interessadas no presente certame: AAK SEEI3-VJÇOS 
MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MI;DICOS 
L TOA - 42. 773.24810001-35; ABLNV MED SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA- 52.348.14510001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

59.858.680/0001-21; DRA ANA CAROLINE R. ME,ORADO LTDA 
49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MEDICOS 
LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIM,A FLORES LTDA 
- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS M.EDICOS LTDA -
58. 763.854/0001·00; HUBMED SERVIÇOS MEl?ICOS LTDA -
57.929.873/0001-09; JOHN K~YSMAN ARAUJO LTDA · 
55.730.570/0001-29; KKMED SAUDE LTDA - 58.605.991/0001-09; 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 58.553.619/0001-03; MARIANA FAU;STINO MEDICAL 
SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITORIA- SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.647.740/0001-85; PROLII=E SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA · 53.177,327/0001·08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA · 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA 
CRUZ LTDA - 57.209.627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA . 29.306.133/0001·72:THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MÉDICOS · 53.385.137/0001·78; VINICIUS_ LIMA 
AGUIAR - 59.867 .539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MEDICOS 
L TDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES ,LTDA • 
58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001·37; GRAZIEL,LE DE 
ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JBS SEflVIÇOS MEDICOS 
LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAUDE INTEGRADA 
LTDA - 61.066.109/0001-16; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA · 61.596.606/0001-26; 
MVGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDI<:;OS 
LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS OE SAUDE 
L TOA . 48.638.250/0001·88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.85210001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001·06; JOHN LUCAS 
SOARES ALVES ME • 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL 
SOARES LTDA 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001·75: 
MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MEDICOS LTDA 
61. 741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS ~TOA · 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA - 61.283.454/0001·01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 26.406.552/0001·98; UPACONQUISH 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIP 
QUEIROZ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - ~3.338.792/000~-75 
Assim, procedeu com a avaliação referente a. técmca na ordem c1tadé 
anteriormente, e após verificação e análise, faz saber que cu 
empresas; AAK SEERVIÇOS MEDICOS LTDA · 27.383.548/0001·14 
A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; AOELL 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.858.680/0001-21; ORA ANP 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001-06; HU!"MEC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.929.873/0001-09; MEDVITORIA · 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJ' 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PROLIFE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 53.177 .327/0001·08; REDME[ 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.64110001-70; SERVITA · 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; DMl 
CIRURGICAS • SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 28.131.493/0001·18 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICD~MBULATORIAL -
41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDE! 
E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS L:.TDA · 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLD SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53: F I 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDE! 
SERVIÇOS .MÉDICOS LTOA · 44.514.494/0001·06; KEZIA MACIEL 
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SOARES LTOA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTOA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 26.406.55210001-98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSISTí'.NCIA MÉDICA LTDA - 53.338.792/0001-75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 5 2.348.145/0001-81; CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS. LTDA - 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MEDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 39.272.476/0001-17; EMIL!-E 
SANTOS LIMA FLORES LTDA - 58.909.619/0001-01; FRAZAO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.763.85410001-00; JOHN 
KLYSMAN ARAÚJO LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE 
LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA - 47.966.363/0001-40; LILLIANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.553.619/0001-03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-
93; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-
85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA -
57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 
- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR - 59.867.539/0001-
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564. 788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71; 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.355.022/0001-35, não atendeu as 
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Uma de 
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matricula n° 244375 

Tais e de AI cantara Amancio 
matricula 23983-1 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO 

009/2025 

Processo: n,0 107.161/2025 

O MUNICiPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por ordem da 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025, publicado 
no Diário Oficial do Município, Ano 18, n° 4.067 ~de O! de outubro de 
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSAO PUBLICA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada 
na Rua João Pessoa, no 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Adson Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 

Cláudio Correia da Costa 
Coordenador do Departamento de Licitações 

RESUMO DO CONTRATO N" 243-33/2025-
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO L TOA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

EditaJ do Pregão Eletrônico no 046/2024, do tipo menor preço por 
lote, e Ata de Registro de Preços n° 01412025, Processo 
Administrativo n° 52158/2023. OBJETO DO CONTRATO: O 
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELI~TRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 alé 31/12/2025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N" 127/2025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 70102/2025 

CONTRATANTE: Municfpio de Vitória da Conquista - BA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF no 
34.308.797/0001-00. CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS 
MEOICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF n• 50.368.508/0001-15, 
INÍCIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12108/2026 ASSINATURA: 13/08/2025 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro 
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 09112025 -
Edital do Credenciamento 015/2024 RECURSO: REPASSE DO 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213 
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO 1 o TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO 079-24/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06.071.702/0001-42 

RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-24/2024 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
MUNICiPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO 
FUNOAMETAÇÃO: art. 105 da lei 14.133/2021 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www omvc ba goy br 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 

45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no município, em confomlidade com as demandas da Diretoria de Atenção 
Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n' 3.906, página 5 de 13, segunda, lO de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do 
Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União - Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LIDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98 ( Rosângela Silva Heinzein) que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documenlos e informações 
necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MAYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/0001-18 Anexos VI, X, XI, XII e XIII do 
Edital preenchidos de forma 
incorreta. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 

da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 16 de outubro de 2025. 

~nfDCIJ.01J.Ut)JTO PúllliCO N~ 001/1025-SMS 
Rua JoOo Pessoa - n• 253 - B. Centro 
fone: (n) 3229-3326 
CEP 45000-907- Vitórlo da Conquista - Bahia 

,~~9-
Lilhiite Brito do Prado 
Agente de Contratação 

https://docs.googl~~~,";d~~~,:;.~~ ... tÍd/1iqx-G5f07eHUZo4TqFXjluZb-Ew3CCOV/edit 

..... ··., 
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1FATADE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS ,, •.. .-·~-- . 
•• 1' 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 i-'_ &-' 
\<~:;_,;,.::· ... _ ... ;-.·;· 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da "tenifal 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 

• 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - sus CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 26.406.552/0001-98 (Rosângela Silva Heinzein) que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando 
continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 

ftelacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

1AYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/0001-18 Anexos VI, X, XI, XII e XIII do 
Edital preenchidos de forma 
incorreta. 

;ando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
JUiarização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
to e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 16 de outubro de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2D0-2/200 1 de 24108/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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Central Estratégica de Compras Públicas 

Coordenação de Licitações 

SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS L TOA 

CNPJ: 29.306.133/0001-72 

PROFISSIONAL: 

ISABEL MIRANDA FONSECA MOREIRA 
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SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 

ANEXO V 
CADASTRO MÉDICO 

[ CREDENCIAMENTO [ 
N' 
~ 

Prollssional M~ico: KALILE DOS ANJOS SOUZA 

CREMES 42378/ BA 
I CPF: ...... ~.~~0~07 

Inscrição Cm ConselhO de outro cs1ado'! Qual? N" ?: 

Vinculação com a instituição (Quando da contratação): Sócio[ X) Empregado [ ) 

Endereço RAIMUNDO QUADROS, APTO 501, BAIRRO; CANDEIAS CEP; 45000-000 

Tclctbnc: 77 3422 9298 I Telcfax: 

Telefone Celular. 77 9939-0907 E-Mail: Jileanjos13@gtnail.com 

001/2025 

Outro [ ] 

Graduação Médica -Instituição: FACULDADE DE SAÚDE SANTO AGOSTINHO Ano: 21 DE JUNHO DE 2023 

Residência Médica I -Especialidade: 

lnstituic;~1o: Ano de inicio: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Residência Médica 2- Especialidade: 

instituição: Ano de inicio: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Declaro a veracidade da infomações prestadas acima 

Vitoria da Conquista, 24 de março de 2025 

KALILE DOS ANJOS SOUZA 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. VITORIA DA CONQUISTA­

BAHIA FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 



11 RICHELLE BRITO BAIIB SA • ESCREVENTE 
AUTORIZADA· Selo: 1~55 908587·2 Consulte em: · • , 
www.tlb~.!us.br/autenh~Jd e . . 

1!1 • 
I! moi.: 3.33, F o com: 0,11, Doi.: O,ot. Tx. Jud . 2-'T, r.11tOI: 0,13. FMM!tiA: 0,07, Tot•l: I,IG 

Afya 

A Diretora Geral da FACULDADE DE SAÚDE SANTO AGOSTINHO no uso de 

suas atribuições e tendo em vista a conclusão do curso de MEDICINA, em 

20 de junho de 2023 e a colação de grau em 21 de junho de 2023, confere o título de MÉDICA a 

KALILE DOS ANJOS SOUZA 

de nacionalidade Brasileira, natural do Estado da Bahia, nascida em 13 de dezembro de 1991, 

portadora(a) da Cédula de Identidade 1402995482,SSP/BA 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Vitória da Conquista - BA, 19 de julho de 2023. 

~ ~0A &.1ó v --- ~ILL Y DIAS BRITO 

Secretária Acadêmica 

diplomas.afya.com.br /Def aultaspx 7(odigoValidacao = 1 7 498.4 7 2. 6 6bfd7 4e8f2 b 
•:• :,~! _,._·., ·,::,·:.·· ''•,c' >,<.•:• ,'-, •,',• ,(-, 

• • 

• : j i' l.! '· . . . ' '" 
' ! ! ' I ~ : ' 

' ' .. 
CHRISTIANE OLIVEIRA MENDES 

Diretora Geral 

,_._ ·-
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO S.A. 

FASA VITÓRIA DA CONQUISTA 

CNPJ: 03735981000880 
Endereço: AV. IVO FREIRE AGUIAR, número: S/N, VITÓRIA DA CONQUISTA- BA. 

Recredenciamento: Portaria n. 0 990, de 06/12/2021, DOU de 07/12/2021, Seção 1, p. 

45. 

REGISTRADORA 
RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
CNPJ: 29.403.763/0001-65 

CREDENCIAMENTO: PORTARIA N° 1.329 DE 12/07/2019, DOU no 135, SEÇÃO 1, 

PAG. 21, DE 16107/2019 

Diploma registrado sob n.0 1963, Livro XIII, Fls. 63, em 10/10/2023, por 

delegação de competência do Ministério da Educação, nos termos da Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do Decreto n° 9.235, de 15 de 
dezembro de 2017. 
Processo n°: 2023010001 

Denis Rodrigo Garces Lopes- Reitor da IES Registradora UNIGRANRIO 
Duque de Caxias - RJ, 1 O de outubro de 2023 

Reconhecimento de Curso 

Nome do Curso: MEDICINA. 
ReconhecidoPortaria n.• 38, de 19/01/2021, publicada no DOU 
de 22101/2021, Seção 1, p.38. 

• 

R!CHE~~E BRITO BARB~A • ESCREVENTE 
AUTO~lZADA- Selo: 1.~s. C90IS88.0 Consulte em: 
www.t!&•.lus.br/autem;~~ 

lmol.: 3,33. F o com: O,tl, Dot.: O,ot, TK. ,11.14.: 2,37, MP OI: 0,13, 

• 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que a Ora. KALILE DOS ANJOS SOUZA encontra­
se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA, sob o 
número 42378, desde 22/06/2023, estando quite com o exercício de 2025. 

Salvador, 27 de março de 2025 

Certidão emitida no dia 27 de março de 2025. Válida até o dia 23 de setembro de 2025. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código TLMQTS. 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a SERVITA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ n' 29.306.133/0001-72 empresa contratada, mais abaixo qualificada, 
de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que a 
desabone. Tecnicamente atestamos ainda que os serviços atendem às especificações e exigências 
de acordo com as normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória. 

CONTRATANTE EMITENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ELO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA 

CNPJ: 21.527.206/0001-44 

• RESPONSÁVEL LEGAL: ELIUDE PEREIRA TANAN RIBEIRO 

CPF: 656.982.075-34 

CONTRATADO(A) 

RAZÃO SOCIAL: SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 
RESPONSÁVEL LEGAL: ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

CPF: 800.455.455-53 

Vitória da Conquista, 20 de fevereiro de 2025 

Documento assinado digitalmente 

,...,...., ...... EUUOE PBIElRA TANANRIBBAO 
~...,. Data: "JOf02}2JJ25 08:43:22-0300 

1/erif~que ~ https:j /validar.iti.gav.br 

Responsável legal 

Elo Assessoria e Consultoria em Gestão LTDA 

(77) 3028-3948 11 
Av. Otávio Santos, N° 227, Centro 

Centro Médico Otávio Santos, Loja 7 a 
Vitória da Conquista, Bahia 

CNPJ: 21.527.206/0001-44 
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SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 

ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

I CREDENCIAMENTO N' I 001/2025 

A empresa SERVIT A SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sedena Avenida Otávio Santos, 227, Recreio, Vitória da Conquista- BA, inscrita no CNPJ n' 
29.306.133/0001-72, por meio de seu sócio-gerente ou representante legal, abaixo firmado, 
vemdeclarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância, com todos os 
termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 PMVC, que trata de 
Chamamento Público com finalidade de credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam 
interessadas em contratar com o Poder Público Municipal, para complementar a Rede 
Municipal de Saúde nos serviços de cardiologia, radiologia e psicologia, através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo 8' do Decreto Municipal n' 22.734/2023. 

Vitória da Conquista, 12 de março de 2025. 

ERIKA SODRE :.·~;~~:~~;:'" 
ANDRADE 0ESODREANDRADE 

" BRIT0:80045 ~l0110)4s~sm 
545553 Dodos;202S.0311 

10:0!!:27.()3'00" 

SERVIT A SERVIÇOS MÉDICOS L TD 
CNPJ n' 29.306.133/0001-72 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 



CNES I 
Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Vínculos Por Profissíonal 

NOME: KALILE DOS ANJOS SOUZA 

IBGE:_- . UF MUNICfPIO -· CBO CNES 

'' 
: ' ' ' 

292500 "' PLANALTO 225125- 2601117 
MEDICO 
CLINICO 

CNPJ 

.··. 

293330 "' .· 225125- 248n56 16196263000158 
MEDICO . 

CLINICO 

293330 "' VITORIA DA 225142- 2644754 
CONQUISTA MEOICOOA 

ESTRATEGIA 
OE SAUOE DA 
FAMILIA 

Total de vínculos cadastrados: 3 

• 
CNS: 700502114243559 

ESTABELECIMENTO ; :- :·-: NATÚRE2AJURIÓicA 

... : ': ,.. . '.· .. 

HOSPITAL MUNICIPAL 1244. MUNICIPIO 
NIL TON FERREIRA DOS 
SANTOS 

HOSPITAL SAO VICENTE DE 3999 - ASSbciAcAo 
PAULO PRIVÀDA 

'. 

USF lAGOA DAS FLORES 11 1244 • MUNICIPIO 

15\ --

GESTÂO sus 

M SIM 

o SIM 

M SIM 

r Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http:/lcnes.datasus.gov.br). 

.: DESUG. :_: 

' .•. 
. ' 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

• 
viNCULO 

Ministério da Saúde (MS) 

Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES) 

Departamento de Regutaçao Assistência e Controle (DRAC) 

Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI) 

Data: 27/0312025 

viNculo. OETALI-IAMENTO éHS CHS CHS 
ESTABELECIMENTO EM~~po __ DO viNCULO Outros Amb. Hoop. 

CHS ! 
Totel ,_--1 :. ' ' ,;<: ' ' · .. · . ' 

AUTONOMO PESSOA FISICA NAOSE o 6 6 12 
APLICA 

AUTONOMO PESSÇ)A FISICA. NAOSE o 6 6 12 
APLICA 

VINCULO CONTRATO POR PUBLICO o •o o •o 
EMPREGATICIO PRAZO 

T-•-1. Total. o o "" 52 D 2 "' 6 
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CFM 
CONSELHO fEDERAL DE MEDICINA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE MÉDICA 

Os dados biográficos e biométricos apresentados neste documento estão contidos no documento original 

Esse é um arquivo assinado digitalmente pelo Conselho Federal de Medicina 

em conformidade com o padrão de Assinatura OigitaiiCP Brasil. Caso necessite acesse 

https://validar.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade. 

Você também pode escanear o Código QR ao lado. 

Valid 

• 1!1 . . 
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O Diretor do Centro Universitário FG, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do curso de Medicina, 
em 20 de novembro de 2024 e a colação de grau em 29 de novembro de 2024, confere o título de Médica a 

ISABEL MIRANDA FONSECA MOREIRA 

de nacionalidade Brasileira, natural de Vitória da Conquista- BA, nascida em 7 de fevereiro de 1998, portadora da 
carteira de identidade n° 2009255801- BA-SSP, outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os 

direitos e prerrogativas legais. 

Guanambi, 3 de dezembro de 2024 

Original Assinado 
Segundo a Portaria 554/2019/MEC 
Antonio Augusto Gomes Rodrigues 

Secretário Acadêmico 

Original Assinado 
Segundo a Portaria 554/2019/MEC 

lgor leon Francelino de Oliveira 
Diretor 

https://diplomadigital.centrouniversitariounifg.edu.br/? 
Código de validação 

?0")":1. ?n")':! .. nn... ... 7o...l.-&..-o 



lo 
.c-

• CENTRO UNIVERSITÁRIO FG 
Recredenciada pela Portaria n• 1164, de 13/10/2016, 
DOU n°198, Seção 1, p.16, de14110/2016 

i 

CESG- CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE GUANAMBI S/ A 
CNP J 04097860000146 

Curso de Medicina, Bacharelado 
Reconhecimento pela Portaria n• 413, de 26/10/2023, DOU, de 

27110/2023 

Diploma registrado de acordo com o disposto no§ 1° do art. 48 da 
Lei 9.394, de 20 de Dezembro de 1996- Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional e do Decreto n• 9.235 de 15 de dezembro de 
2017. 

Registro n• 2023002023000000000002265 
Livro n• CENTRO-UNIVERSITARIO-FG-2, fls. 265 
Data de registro: 16/12/2024 
Processo n• 36061370 

Original Assinado Segundo a Portaria 554/2019/MEC 
Morgana Pires de Souza 
Supervisara de Registro 
CPF: 028.938.040-55 

Original Assinado Segundo a Portaria 554/2019/MEC 
Larissa Maria Aguiar Rocha 

Secretária Acadêmica 
CPF: 108.376.586-83 

• 
Representação Visual de Diploma Digital, conforme 

Instrução Normativa n° 1, de 15 de dezembro de 
2020 

I 2265 1 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, qne a Dra. ISABEL MIRANDA FONSECA 
MOREIRA encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DA BAHIA, sob o número 46718, desde 03/12/2024, estando quite com o 
exercício de 2025. 

Salvador, 12 de março de 2025 

Certidão emitida no dia 12 de março de 2025. Válida até o dia 08 de setembro de 2025. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código 2LLNUU. 
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C N E S I Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Vínculos Por Profissional 

NOME: ISABEL MIRANDA FONSECA MOREIRA 

293330 I BA I VITORIA DA 
CONQUISTA 

225125-
MEDICO 
CLINICO 

Total de vínculos cadastrados: 3 

2487667 

• 
CNS: 704409328166210 

USF DO MIRO CAIRO 1244- MUNICIPIO M SIM I NÃO 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http:llcnes.datasus.gov.br). 

• 

AUTONOMO 

Ministério da Saúde (MS) 

Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES) 

Departamento de Regulação Assistência e Controle (DRAC) 

Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI) 

PESSOA 
JURIDICA 

Data: 12103/2025 
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FERNANDO DE SOUZA E LIMA CORRELO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/12/1962. 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 833.373.427-87, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO no 
02634738406, órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA PRESIDENTE KENNEDY, 209, CENTRO, EUNAPOLIS, BA, CEP 
45820161, BRASIL. 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO. nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/05/1979, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 800.455.455-53, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 0796103151, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA­
BA, residente e domiciliado(a) no(a) 5A AVENIDA BOA VISTA, 705, CASA 168, BOA VISTA, 
VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45026700, BRASIL. 
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~8 DANIELA CORREIA LEITE ANDRADE, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 2611211981. ~ I;) 

SOLTEIRA. MEDICA, CPF n° 776.628.655-68. CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 887445071, órgão i;i-;; 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ~ ~ 
SIQUEIRA CAMPOS, 877, APT 201, RECREIO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45020400, :;: :::; 
BRASIL. ~ ~ 

MARIANA DE FREITAS SOARES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 09/06/1994, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n° 117.127.446-74, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° MG-18.129.083, 
órgão expedidor POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - MG, residente e 
domiciliado(a) no( a) RUA DOM CLIMERIO DE ANDRADE, 500, APT I 06, RECREIO, VITORIA 
DA CONQUISTA, BA, CEP 45020390, BRASIL. 

PAOLLA GABRIELL Y BRITO CURCIO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 20/09/1995, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF no 052.971.655-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 
40054, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) AVENIDA ALBERTO LEAL, 173, APT 001, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, 
CEP 45028070, BRASIL. 
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ALOISIO MARQUES PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/06/1990, SOLTEIRO, '00 ~ 
MÉDICO, CPF n° 045.511.805-13, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 1321633491, órgão expedidor ~ ~ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA RIO :;: ,;. 

~'" GRANDE DO SUL, 532, PATAGONIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45065040, BRASIL. :;: 8 

NILMA CELTA NEVES SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/05/1988, SOLTEIRA, 
MÉDICA, CPF n° 025.712.385-74, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 04848150176, 
órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA PADRE GUTDO, S/N, CENTRO, JACARACI, BA, CEP 46310000, BRASIL. 
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KALILE DOS ANJOS SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 13/12/1991, SOLTEIRA, 
MÉDICA, CPF no 044.572.385-89, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 42378, órgão 
expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
RAIMUNDO QUADROS, 135, APT 501, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 5l 
451 02000, BRASIL. 

Req: 81400002153812 Página I 

8 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98587391 em 08/01/2025 
Protocolo 246864664 de 07/01/2025 
Nome da empresa SERVITA ·SERVIÇOS MÉDICOS L TDA NIRE 29204474404 

08/01/2025 

Este documento pode ser verificado em http:/Jregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 197517258862913 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2025 
por Bruno Mota Passos- Secretârio-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 11 E CONSOLIDAÇÃO DA S~~i~~~~~~ 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

CNPJ n• 29.306.133/0001-72 

CAROLINA SILVEIRA GONCALVES. nacionalidade BRASILEIRA. nascida em 19/10/1988. 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n• 039.I86.595-18, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n• 
025147, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA- BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) AVENIDA ROSA CRUZ, 535. CANDEIAS. VITORIA DA CONQUISTA. BA, CEP 
45028045, BRASIL. 

MARCELA DE OLIVEIRA ANDRADE LAGO. nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
21/09/1991, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICA, CPF n• 035.994.825-19, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n• 06039872252, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SAO FRANCISCO DE 
ASSIS, 130, QUADRA IO LOTE 18, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028870, 
BRASIL. 

~o 

~"' ~"' 
~ ~ 
~ ~ 
~ ~ 

"'w 
"'~ m ~ 
~ ~ 

"'~ 

;;JS< 
"'"" HO 
..;oo 
~00 

o 
ooc: 
ON 

THAIS SILVA MAIA. nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 12/02/1997, SOL TE IRA, MÉDICA, ~-;; 
CPF n• 028.349.245-70, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 13.739.763-14, órgão expedidor.."'.:;: 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ::i~ 
BARTOLOMEU DE GUSMAO, 859, JUREMA. VITORIA DA CONQUISTA, BA. CEP 45023325. :;; :;; 

m ~ 

BRASIL. ~ ;-; 

PAULA SILVA MAIA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/06/1995, SOLTEIRA, MÉDICA, 
CPF n• 028.349.225-27, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 13.739.770-43, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA 
BARTOLOMEU DE GUSMAO, 110, JUREMA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45023325, 
BRASIL. 

BRUNO PORTO MORAIS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23112/1991, SOLTEIRO, 
MÉDICO, CPF n• 045.014.395-30, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 1316206220, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no( a) AVENIDA 
SERRINHA, 2067, BRASIL, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45051240, BRASIL. 
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SERVITA - SERVIÇOS MEDICOS L TOA, ~ ~ 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da ~ ~ 
Bahia, sob NIRE n• 29204474404, com sede Avenida Otavio Santos, 227, Sala 917 Consultório 02, t:: ,;, 

"'lc4 
Recreio Vitória da Conquista, BA, CEP 45020750, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de ~ 8 
Pessoa Jurídica/MF sob o no 29.306.133/0001-72, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a t!:: ~ 

•O 
presente alteração contratual e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições ~ ~ 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: ~ ~ 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. ISABEL MIRANDA FONSECA MOREIRA admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 07/02/1998, SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n• 839.304.695-53, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n• 07291866376, órgão expedidor SECRETARIA 
NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA BRAUL!NO 
SANTOS, 980, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028170, BRASIL. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 11 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE SE~~:io--;;;J.,' 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

CNPJ no 29.306.133/0001-72 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO transfere sua quotas de 
capital social, que perfaz o valor total de R$250,00 (Duzentos E Cinquenta Reais), direta e 
irrestritamente ao sócio ISABEL MIRANDA FONSECA MOREIRA. da seguinte forrna: EM MOEDA 
CORRENTE DO PAÍS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

A" ~ - . d \posa cessão e trans erenc•a e Quotas. d - d e a m1ssao e SOCIO, fi 1ca ass1m d" "b "d IStrl UI O 

COTISTA N• DE COTAS VALOR R$ % 
PAULA SILVA MAIA 500 R$ 500,00 7,14% 

THAIS SILVA MAIA 500 R$ 500,00 7,14% 

BRUNO PORTO MORAIS 1000 R$ 1.000,00 14,29% 

ALOISIO MARQUES PEREIRA 1000 R$ 1.000,00 14,29% 

DANIELA CORREIA LEITE ANDRAOE 500 R$ 500,00 7,14% 

FERNANDO DE SOUZA E LIMA CORRELO 750 R$ 750,00 10,71% 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 500 R$ 500,00 7,14% 

KALILE DOS SANTOS SOUZA 250 R$ 250,00 3,57% 

NILMA CEUA NEVES SILVA 250 R$ 250,00 3,57% 
CAROLINA SILVEIRA GONCALVES 250 R$ 250,00 3,57% 

MARCELA DE OLIVEIRA ANDRADE LAGO 500 R$ 500,00 7,14% 

MARIANA DE FREITAS SOARES 500 R$ soo,oo 7,14% 

ISABEL MIRANDA FONSECA MOREIRA 250 R$ 250,00 3,57% 

PAOLLA GABRIELLY BRITO CURCIO 250 R$ 250,00 3,57% 

TOTAL 7000 R$ 7.000,00 100,00% 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
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objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no ~ ~ 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de : ~ 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem g ~ 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). ~ ~ 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
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"' ' ~ CLAUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes C5 
do contrato social permanece em VITORIA DA CONQUISTA- BA. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 11 E CONSOLIDAÇÃO DA SO<\.~~IiJ:B~ ~mdtl:.; 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
CNPJ no 29.306.133/0001-72 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

FERNANDO DE SOUZA E LIMA CORRELO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/12/1962, 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF no 833.373.427-87, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO no 
02634738406, órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA PRESIDENTE KENNEDY, 209, CENTRO, EUNAPOLIS, BA, CEP 
45820161, BRASIL. 
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ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO. nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/05/1979. ~: 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF no 800.455.455-53, CARTEIRA :!'.. ~ 
DE IDENTIDADE n° 0796103151, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- ~ ~ 
BA, residente e domiciliado(a) no(a) 5A AVENIDA BOA VISTA, 705, CASA 168, BOA VISTA, ~ ~ 
VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45026700, BRASIL. ~ ~ 

DANIELA CORREIA LEITE ANDRADE, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 26/1211981. 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n° 776.628.655-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 887445071, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
SIQUEIRA CAMPOS, 877, APT 201, RECREIO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45020400, 
BRASIL. 

MARIANA DE FREITAS SOARES. nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 09/06/1994, 
SOLTEIRA. MÉDICA, CPF no 117.127.446-74, CARTEIRA DE IDENTIDADE no MG-18.129.083, 
órgão expedidor POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - MG, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA DOM CLIMERIO DE ANDRADE, 500, APT 106, RECREIO, VITORIA 
DA CONQUISTA, BA, CEP 45020390, BRASIL. 

PAOLLA GABRIELLY BRITO CURCIO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 20/09/1995, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF no 052.971.655-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 
40054, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) AVENIDA ALBERTO LEAL, 173, APT 001, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, 
CEP 45028070, BRASIL. 

ALOISIO MARQUES PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/06/1990, SOLTEIRO, 
MÉDICO, CPF no 045.511.805-13, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 1321633491, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA RIO 
GRANDE DO SUL, 532, PATAGONIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45065040, BRASIL. 
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NILMA CELIA NEVES SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/05/1988, SOLTEIRA, 
MÉDICA, CPF no 025.712.385-74, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 04848150176, 
órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO- BA, residente e domiciliado(a) no(a) !lJ 
RUA PADRE GUIDO, S/N, CENTRO, JACARACI, BA, CEP 46310000, BRASIL. ~ o 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 11 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIE\iiiiVil~~~f~ 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA ....:.::~ 
CNPJ n" 29.306.133/0001-72 

KALILE DOS ANJOS SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 13/12/1991, SOLTEIRA, 
MÉDICA, CPF n° 044.572.385-89, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 42378, órgão 
expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
RAIMUNDO QUADROS, 135, APT 501, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 
45102000, BRASIL. 

CAROLINA SILVEIRA GONCALVES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 19/10/1988, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF no 039.186.595-18, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n" 
025147, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA- BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) AVENIDA ROSA CRUZ, 535, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 
45028045, BRASIL. 
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MARCELA DE OLIVEIRA ANDRADE LAGO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em gj fi 
21/09/1991. casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICA. CPF n" 035.994.825-19, ~: 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 06039872252, órgão expedidor DEPARTAMENTO ~ ~ 
NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SAO FRANCISCO DE :;: ~ 
ASSIS, 130. QUADRA I O LOTE 18. CANDEIAS. VITORIA DA CONQUISTA. BA. CEP 45028870, ~ ~ 
BRASIL. ~ ~ 

THA!S SILVA MAIA. nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 12/02/1997, SOLTEIRA, MÉDICA, 
CPF no 028.349.245-70, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 13.739.763-14, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no( a) A VEN!DA 
BARTOLOMEU DE GUSMAO. 859, JUREMA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45023325, 
BRASIL. 

PAULA SILVA MAIA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/06/1995, SOLTEIRA, MÉDICA, 
CPF n° 028.349.225-27, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 13.739.770-43, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA 
BARTOLOMEU DE GUSMAO, 110, JUREMA, VITORIA DA CONQUISTA, BA. CEP 45023325. 
BRASIL. 

BRUNO PORTO MORAIS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23112/1991, SOLTEIRO, 
MÉDICO, CPF no 045.014.395-30, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1316206220, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA 
SERRINHA, 2067, BRASIL, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45051240, BRASIL. 

ISABEL MIRANDA FONSECA MOREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 07/02/1998, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n° 839.304.695-53, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO no 
07291866376, órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA BRAULINO SANTOS, 980, CANDEIAS, VITORIA DA 
CONQUISTA, BA, CEP 45028170, BRASIL. 
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SERVITA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da ~ 
Bahia, sob NIRE no 29204474404, com sede Avenida Otavio Santos, 227, Sala 917 Consultório 02, !:: 
Recreio Vitória da Conquista, BA, CEP 45020750, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de ~ 
Pessoa Jurídica/MF sob o no 29.306.133/0001-72. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 11 E CON_SOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE SER~ ltiton•~!;J •. 

SERVIÇOS MEDICOS L TOA , . . 

CNPJ no 29.306.133/0001-72 i.J "' 
presente consolidação, nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na ~~~ii;-:; 
MICROEMPRESA -ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA e nome fantasia SERVITA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A Sociedade tem sede: AVENIDA OTAVIO SANTOS, 227, SALA 917, 
CONSULTÓRIO 2, CENTRO MÉDICO OTÁVIO SANTOS, RECREIO, VITORIA DA 
CONQUISTA, BA, CEP: 45.020-750. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 
sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei no I 0.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

ATIVIDADES MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, ATIVIDADES DE 
ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 
ATENDIMENTO A URGENCIAS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8630-5/03 - atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 
861 O-I /02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. O capital social subscrito é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) dividido em 7.000 
(sete mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 
corrente do país. 

COTISTA N• DE COTAS 
PAULA SILVA MAIA 500 
THAIS SILVA MAIA 500 

Req: 8.1400002 I 538 I 2 
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VALOR R$ 
R$ 500,00 

R$ 500,00 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 11 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE SERVITA­

BRUNO PORTO MORAIS 

ALOISIO MARQUES PEREIRA 
DANIELA CORREIA LEITE ANDRADE 

FERNANDO DE SOUZA E LIMA CORRELO 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

KALILE DOS SANTOS SOUZA 

NILMA CELIA NEVES SILVA 

CAROLINA SILVEIRA GONCALVES 

MARCELA DE OLIVEIRA ANDRADE lAGO 

MARIANA DE FREITAS SOARES 

ISABEL MIRANDA FONSECA MOREIRA 

PAOLLÃ GABRIELLY BRITO CURCIO 

TOTAL 

SERVIÇOS MEDICOS L TDA 
CNPJ n• 29.306.133/0001-72 

1000 R$ 1.000,00 

1000 R$ 1.000,00 

soa R$ 500,00 

750 R$ 750,00 

500 R$ 500,00 

250 R$ 250,00 

250 R$ 250,00 

250 R$ 250,00 

500 R$ 500,00 

500 R$ 500,00 

250 R$ 250,00 

250 R$ 250,00 

7000 R$ 7.000,00 

14,29% 

14,29% 

7,14% 

10,71% 

7,14% 

3,57% 

3,57% 

3,57% 

7,14% 

7,14% 

3,57% 

3,57% 

100,00% 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado. em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas á venda, fonnalizando, se 
realizada a cessão delas. a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros~ bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade~ sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao ténnino de cada exercício social. em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário. 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ I • A sociedade deliberará, conforme autoriza o artigo I 007 da lei n• I 0.406/2002. sobre os critérios 
de distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 11 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE SER 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
CNPJ no 29.306.133/0001-72 

§ 2° É permitida a distribuição antecipada dos lucros do exercício. observadas as disponibilidades 
financeiras da sociedade e a obrigatoriedade de reposição dos lucros quando a distribuição antecipada 
afetar o Capital Social, se acordo com o artigo I 059 da Lei n° I 0.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores_ Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva ~ ~ 
o~ 

em relação a seu sócio. ~ :::; 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade_ 

DO PLANO DE SAÚDE 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Somente os sócios que faturam pela empresa durante todo o ~ ~ 
exercício vigente estão autorizados a pactuar convênios ou contratos com Planos de Saúde ~ ~ 
Corporativos ou Individuais em nome da Sociedade, salvo se mediante a autorização expressa da -;;:;- ~ : 
empresa gestora. Caso já tenham assim procedido, o sócio assume a obrigação de reparar a sociedade ~ ~ ~ 
em caso de inadimplemento ou qualquer custo gerado pela referida adesão. ~ ~ : 

~ c<­
~o' 
~H' 

DOS CASOS OMISSOS ~"'' W H< 

' o' '" . 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Os casos omissos no 
consenso dos sócio, com observância da Lei n° I 0.406/2002. 

I d I 
~ ~ ~ 

presente contrato serão reso vi os pe o ~ Jg ~ 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em VITORIA DA CONQUISTA-BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

VITORIA DA CONQUISTA- BAHIA, 20 de dezembro de 2024. 
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FERNANDO DE SOUZA E LIMA CORRELO 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

DANIELA CORREIA LEITE ANDRADE 

MARIANA DE FREITAS SOARES 

PAOLLA GABRIELL Y BRITO CU R CIO 

ALOISIO MARQUES PEREIRA 

NILMA CEUA NEVES SILVA 

KALILE DOS ANJOS SOUZA 
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CAROLINA SILVEIRA GONCALVES 

MARCELA DE OLIVEIRA ANDRADE LAGO 

THAIS SILVA MAIA 

PAULA SILVA MAIA 

BRUNO PORTO MORAIS 

ISABEL MIRANDA FONSECA MOREIRA 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO ~GI \) -

(::; ·to ~. 
NOME DA EMPRESA SERVIT A • SERVIÇOS MÉDICOS L TOA ~ lrjt~ ~,·~ .. .: 
PROTOCOLO 

ATO 

EVENTO 

8 
IUCEB 

246864664 - 07/01/2025 

002 - ALTERAÇÃO 

021 • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA SERVITA -SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

PROTOCOLO 

ATO 

EVENTO 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA SERVITA ·SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

PROTOCOLO 

ATO 

EVENTO 

8 
IUCEB 

246864664 • 07/01/2025 

002 -ALTERAÇÃO 

021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 
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15/03/2024, 10:42 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRI O 
29.306.133/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 20/1212017 

NOME EMPRESARIAL 

SERVJTA- SERVJCOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SERVJTA 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
86.30·S..03. Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 

I PORTE 
EPP 

86.10-1-02- Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

.~ 

• 

!LOGRADOURO 
AV OTAVIO SANTOS 

I CEP 
45.020-750 

IBAIRROJDISTRITO 
RECREIO 

ENDEREÇO ELETRONICO 
CONTABILIDADE2@DOMINIOASSESSORIA.COM 

I ENTE FEDERATIVO RESPQNSAVEL (EFR) ···-
f SITUAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~o esPECIAL 

COMPLEMENTO 
SALA 917 CONSULTORIO 02 

I MUNidPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3422-9298 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/03/2024 às 10:43:31 (data e hora de Brasilia). 
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15103/2024. 10:42 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE JNSCRJ O 
29.306.13310001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 
CADASTRAL 20/1212017 

NOME EMPRESARIAL 

SERVITA • SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SERVITA 

CODIGO E DESCRI O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

86.30-5-03- Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

I PORTE 
EPP 

86.10-1.02 -Atividades de atendimento em pronto~ocorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

COOIGO E DESCRI O DA NATUREZA JURIDICA 

206-2- Sociedade Empresária Limitada 

'LOGRADOURO 
AV OTAVIO SANTOS 

I CEP . 
45.020-750 

'BAIRRO/DISTRITO 
RECREIO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEl {EFR) -·-
SITUAêÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ···-· 

COMPLEMENTO 
SALA 917 CONSULTORIO 02 

I MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3422·9298 

DATA DASJTUAÇAO CADASTRAL 

20/1212017 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/03/2024 às 10:43:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERVITA- SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão em~ida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751. de 2/10/2014. 
Emitida às 08:27:25 do dia 10/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/08/2025. 
Código de controle da certidão: 4360.269D.DB61.6AB6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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06/03/2025, 13; 12 

.~ 

Consulta Regularidade do Empregador 

.___v_o_lta_r _ __,ll Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.306.13310001-72 

SERVITA SERVICOS MEOICOS LTOA ME 

AV OTAVIO SANTOS 227 SALA 917 CONS 02 I RECREIO I VITORIA DA 
CONQUISTA I BA I 45020-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servi co - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/02/2025 a 24/03/2025 

Certificação Número: 2025022304074972856017 

Informação obtida em 06/03/2025 13:12:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
JJ 4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TR~BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERVITA - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 
Certidão n•: 89525147/2024 
Expedição: 30/12/2024, às 15:18:01 
Validade: 28/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERVITA - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n• 29.306.133/0001-72, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvida.g P. 13ltge~:tôes: cndtJ:'t~Jt.jus.br 
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(l~GI 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista ~~-." o ... ~ 

.,-IOfiÍO da ' 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

N" 5791 I 2025 

.-------------CONCEDIDO À--------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: SERVITA- SERVICOS MEDICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 29.306.133/0001-72 
Endereço do imóvel: Avenida OTAVIO SANTOS N"227- RECREIO- Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45020750 

CERTIFrCA-SE. para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n" 5.172/66- Código Tributário Nacional (ClN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n" 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO. encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

•. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 17/0112025 

Validade: 90 {Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2025 

Chave de validação: 03895df4 

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributarioltributarioclienVreportHtml?idDocumento=03895df4-fOad-4478-80c5-339e07f2b3fb 
JJ(; 
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{I ;::::o::::;::N:: RAIDA 

Emissão: 04/02/2025 I 0:57 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N": 20250665880 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

29.306.133/0001-72 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/02/2025, confonne Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartao original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I ReiCertidaoNegativa.rpt 
jj/ 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇ FUNCIONAMENTO 

• Endereço: 

863050300. 

861010200 

JJ8 



Prefeitura Mu icipal de Vitória da Conquista - BA 
Sec etaria Municipal de Saúde 

Vi lância Sanitária e Ambiental 
www.pmvc.com.br 

pECLARACÃO DE PISPEN5A 

Razão Social: 
SERVITA- SERVI 
Nome fantasia: 
SERVITA- SERVI OS MÉD COS 
Endereço: 
AV. OTÁVIO SANTOS, N° 22 -SALA 917- CONS. 02 
Resp'Onsével: 
BRUNO PORTO MORAIS 

VItória .da COnql.llsta, 04 de ja eiro de 2017. 

Atenciosamente, 

PAULOHENR 
Coordenador 

ROCHA 

Rua Rotary Clube, n• 69 - Centro. T el.: <m 34297432 
vigilanciasanitária@pmvc.ba.gov.br 

Declaração n•: 
001/2018 
CNPJ: 
29.306.1l'3310001-72 
Bairro: i 

RECREIO 
CPF: 
045.014:395-30 

\ 

I 
\ 

\ 
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DECLARAÇÃO 

r~ ~· ·te ~ 
A empresa SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ ~Btito~,.~ 
29.306.133/0001-72, situada na Avenida Otávio Santos, no 227 sala 917, Centro Médico 
Otávio Santos, Bairro Recreio, Vitória da Conquista- BA CEP 45020-750, declara para os 
devido fins, que utiliza esse endereço apenas como endereço fiscal e por esse motivo esta 
dispensada de realizar o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

Vitória da Conquista, l2 de março de 2025 

ERIKA SODRS. =~-:..~=· 
ANDRADE Qf_§O(JOHHOAAOf 

BRIT0:80045 ~TO>IOJO<jJ.<I>SI 
545553 o.d"':10JjJ)3ll 

OH,..'I-llfOO' 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

J,W 



7734267652 

Endereço 

Data Cadastro 

05/01/2018 

Vwenida OTAVIO SANTOS, 227 SALA 917 CONSULTORIO 02- RECREIO- Vitória da Conquista- BA 

Razão Social 

Atividade Econ6mica: 

Porte da Empresa pelo Simples? Autorização para o ISS ELETRÔNICO 

Tributacao Normal Não 

Natureza Regime Inicial 

Data Inicial Data Encerr . 

. A CONSULTA. 

861010200 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO 

Pagina 1 

Ativo 

CNPJ 

29.306.133/0001-72 

Data Fim 

Substituto 

.J,2,1 



~4ttes~ 
~· ' 

DANIELA CORREIA LEITE ANDRADE CPF 776.628.655-68 Sócio J! S)t'tf 
MAR CELA DE OLIVEIRA ANDRADE LAGO CPF 035.994.825-19 Sócio '6;,'11 isto 
KALILE DOS ANJOS SOUZA CPF 044.572.385-89 Sócio ~I lo o•~ 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO CPF 800.455.455-53 Sócio ou administrador 

~ ~ Ge!J.i> '·i 

~GI~ ~ ·to ~"' 
~" C,l.l'~ 

l' Rr.itH 1\•:.,....-

.-

Pagina 2 
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Natureza 

Data Inicial 

• 
861010200 

lnsc. lmobiliario: 

7734267652 

Data Cadastro 

05/01/2018 

12/03/2025 09:33 
Emitido Por : 

GPI • Portal de Protocolo 

Situação do Cadastro: 

Ativo 

CNPJ 

Optante pelo Simples? Autorização para o ISS ELETRÔNICO 

Tributacao Normal Não 

ATIV.MEDICA AMBUL.REST. A CONSULTA. 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO 

Pagina 1 

Regime Final Substituto 

J.2,j 



DANIELA CORREIA LEITE ANDRADE CPF 
~~s~~~~ 

776.628.655-68 r:_. -f Sócio 
MARCELA DE OLIVEIRA ANDRADE LAGO CPF 035.994.825-19 V!. "/ '(/~···· _,.<!:- Sócio 
KALILE DOS ANJOS SOUZA CPF 044.572.385-89 Sócio 
[ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO CPF 800.455.455-53 Sócio ou administrador 

•• 

··-

Pagina 2 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1° GRAU 

CERTIDÃO N•: 00738637E 

A autenticidade desta certid~o poder~ ser confirmada pela internet no site do Tribunal de justiça 

(portalcertjdoes tjba,jus.br/#/prjmejrog(ü,U}. 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de distribuição de processos deste Estado da Bahia, 

anteriores à data de 12/03/2025, verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razllo Social: SERVITA SERVIÇOS MEDI COS L TOA 

CNPJ: 29.306.133/0001-72 

Endereço: AV OTAVIO SANTOS,227 -BAIRRO RECREIO- SALA 917 CONSULTORIO 03 CENTRO MÉDICO OTAVIO SANTOS- VITORIA 

DA CONQUISTA- BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure 

no pólo passivo, para as ações de falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção dos 

processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - SEDEC através do endereço eletrônico 

sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou 

destinatário, tendo em vista que a base de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com nenhuma 

outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita FederaL 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias. a partir da sua data de emissão. Após este prazo. será 

necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, quarta-feira, 12 de março de 2025 

J..25 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO N°: 00732592E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 07/03/2025. 
verif1quei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: SERVITA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 
Endereço: AV OTAVIO SANTOS,227 -BAIRRO RECREIO- SALA 917 CONSULTORIO 03 
CENTRO MÉDICO OTAVIO SANTOS- VITORIA DA CONQUISTA- BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, sexta-feira, 7 de março de 2025 

1 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a SERVIT A SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ n' 29.306.133/0001-72 empresa contratada, mais abaixo qualificada, 
de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que a 
desabone. Tecnicamente atestamos ainda que os serviços atendem às especificações e exigências 
de acordo com as normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória. 

CONTRATANTE EMITENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ELO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA 

CNPJ: 21.527.206/0001-44 

RESPONSÁVEL LEGAL: ELIUDE PEREIRA TANAN RIBEIRO 

CPF: 656.982.075-34 

CONTRATADO (A) 

RAZÃO SOCIAL: SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 
RESPONSÁVEL LEGAL: ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

CPF: 800.455.455-53 

Vitória da Conquista, 20 de fevereiro de 2025 

Documento iiS$inildO digitalmente 

,...,.,._,...._ El.IUOEPEREIRATANANRfBEIRO 

~...... Dat11: 20/02/2015 08:43:22-0300 
llerif~que em hltps:/ /v.llidou.itq:ov.br 

Responsável Legal 

Elo Assessoria e Consultoria em Gestão LTDA 

(77) 3028-3948 11 
Av. Otávio Santos, N° 227, Centro 

Centro Médico Otávio Santos. Loja 7 a 
Vitória da Conquista, Bahia 

CNPJ: 21.527.206/0001-44 



•••• 
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SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 

ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

I CREDENCIAMENTO N° I 001/2025 

A empresa SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sedena Avenida Otávio Santos, 227, Recreio, Vitória da Conquista- BA, inscrita no CNPJ n" 
29.306.133/0001-72, por meio de seu sócio-gerente ou representante legal, abaixo firmado, 
vemdeclarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância, com todos os 
termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 PMVC, que trata de 
Chamamento Público com finalidade de credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam 
interessadas em contratar com o Poder Público Municipal, para complementar a Rede 
Municipal de Saúde nos serviços de cardiologia, radiologia e psicologia, através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo 8" do Decreto Municipal n" 22.734/2023. 

Vitória da Conquista, 12 de março de 2025. 

ERIKA SODR~ ~~.·~7:,;'::1';;" 
ANDRADE DE SODI!E ~NDIIADE 

BRITO:S0045 _ :1Ç)l800<1s54sm 
545553 Dado.:lil2S.ol.ll 

I D:08;27 -1}3'00' 

SERVITA SERVIÇOS MEDICOS LTD 
CNPJ n" 29.306.133/0001-72 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA ·BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 



SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 

I CREDENCIAMENTO N° I 001/2025 

SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com sede na Avenida Otávio Santos,227, 
Recreio, Vitória da conquista -Bahia pôr seus representantes legais que estas 
subscrevem, declara, para fins de participação na Chamada Pública 00112025, que: 

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na conformidade com os 
estabelecidos mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração Pública 
Municipal. 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de 
Saúde, obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e 
seguindo as normas fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde. 

Vitória da Conquista, l2 de março de 2025. 

ERIKA SODRE A"'....to<~o~o<mo 
ANDRADE DE==~or 
BRIT0:80045 -=::1

1
11 

545553 \O<)&J9-oJ'OO 

SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTD 
CNPJ no 29.306.133/0001-72 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.45S-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 
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SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

CREDENCIAMENTO 
N' 

Empresa Requerente: SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

CNPJ: 29.306.133/0001-72 

Destino: Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

00112025 

Em confonnidade com os termos da Lei 14.133/2021 e suas alterações e do Edital de Chamamento Público do 
CREDENCIAMENTO noOOl/2025-SMS, eu, ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO, representante legal da 
empresa SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TDA, solicito a esta Secretaria, que efetue o credenciamento da mesma, 
uma vez que esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação e no Edital. 

A referida empresa atuará com especialista(s) gualificado(s) em: 

CLINICA MÉDICA 

Encaminho em anexo. os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa como prestadora de serviços 
médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede pública, vinculados a 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Vitória da Conquista. 

• -. Vitória da Conquista, 12 de março de 2025 . 

ERIKASODRE ~-"""'"" 
ANDRADE DE-~~01. 
BRITO:B00455 :!.i::~l11251 
4S553 •ofl8s1-Hoo 

SERVITA SERVIÇOS MEDICOS LTD 
CNPJ no 29.306.133/0001-72 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.45S-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 

J&J 
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SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

ANEXO V 
CADASTRO MÉDICO 

CREDENCIAMENTO 
N' 

Profissional Médico: ISABEL MIRANDA FONSECA MOREIRA 

CREMES: 46718 I BA I CPF: 839304.69>53 

Inscrição em Conselho de outro estado? Qual? N' ?: 

Vinculação com a instituição (Quando da contratação): Sócio [ X] Empregado [ 

Endereço BRAULINO SANTOS, CANDEIAS; CEP: 45028-170 

Telefone: 77 3422 9298 I Telefax: 

T defone Celular: 77 9199-6694 E-Mail: belmmoreira@gmail.com 

Graduação Médica- Instituição: UNIFG Ano: 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

Residência Médica I - Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Residência Médica 2- Especialidade: 

Instituição: Ano de inicio: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ l 

Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Declaro a veracidade da infomações prestadas acima 

Vitoria da Conquista, 10 de março de 2025 
Do<:umento assinadodígitalment~ 

,..,. ,~ I5A8fl. MIRAN~ FONSECA MOREIRA 
~v.lloft 0011b: 11/03/2<125 17:00:22-0300 

....,rilique tlm https:{,'Y31idar .rti.gov.br 

ISABEL MIRANDA FONSECA MOREIRA 

001/2025 

l Outro [ 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. VITORIA DA CONQUISTA­

BAHIA FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 

l 

J3j_ 



SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 

;'-.;tr:sth ·--.. , 
~~~ '<t;. 
r-;;~GI~.) 
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ANEXO VI ~;:;,:;;>,.. 
-#' "-\\ 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO ~GI ti 
REPRESENTANTELEGAL/MEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR '1, i te !f'j 
E/OU PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE ,,.'Brito~,,'l'~.' 
LABORARAM NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

[ OOl/2025 J 
------

CREDENCIAMENTO N• 

A instituição, SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Pessoa jurídica de direito 
privado, com fins lucrativos, inscrita no CNPJ: 29.306.133/0001-72 com sede na 
cidade de Vitoria da Conquista-Bahia, por meio de seu representante legal, ERIKA 
SODRE ANDRARDE DE BRITO DECLARA, que a instituição não possui em seus 
quadros, como representante legal/membro da diretoria/sócio administrador e/ou 
presidente/administrador da instituição, funcionários que laboraram no Município de 
Vitória da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste 
instrumento, conforme art. li da Lei Municipal n•. 1.802/2011 e art. Artigo 9 da Lei n° 
14.133 de OI de abril de 2021, nos termos do EDITAL DO CREDENCIAMENTO N 
001/2025/SMS/PMVC, que trata do credenciamento de prestadores/instituições privadas com 
ou sem fins lucrativos de assistência à saúde, interessados em prestar serviços de forma 
complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Vitória da Conquista. 

Vitória da Conquista, 12 de março de 2025. 

ERIKA SODRE *"lno<lodt<or ... 

ANDRADEDÉ.=~"' 
BRIT0:80045 llilla.x><s-...ml 
545553 . -llmOlll 

SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTD 
CNPJ n• 29.306.133/0001-72 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA ·BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E·mail: contratos@dominioassessoria.com 
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SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
CNPJ: 29.306.133/0001·72 

ANEXO VII 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

LI _c_R_E_o_E_N_c_'A_M __ E_N_T_o_N_o_LI ____ o_o_t/2025~ 

lima Presidente da Comissão de Credenciamento 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu 
CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços, conforme Edital e Regulamento 
publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas da lei, que: 

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 
informado; 

c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

d) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar 
com órgão ou entidades da Administração Pública; 

f) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

g) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com 
o registro no Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a 
infraestrutura adequada à prestação dos serviços conforme exigido; 

h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de 
credenciamento, devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

Vitória da Conquista, 12 de março de 2025. 

M<rr.adod~!ormo 

ERIKA SODRE dogotol porERlKA 

ANDRADE DE SOOREANDRADE . ~ 
8RIT0:8Q0455 8RITQ-,80045S4SSSl 
45553 o.do"l02S.Gl.12 

10:1HHl3'00' 

SERVITA SERVIÇOS MEDICOS LTD 
CNPJ n" 29.306.133/0001-72 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 



SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE 

PROFISSIONAL CONTRATADO 

Declaramos, para todos os fins, que manteremos em nosso quadro permanente, a partir da data 
de início efetivo da prestação dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) e que, em caso 
de dispensa, o (s) substituiremos por profissional do mesmo nível e com qualificação 
compatível, sempre com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, 
conforme o inciso XVI do artigo 92 da Lei n• 14.133/2021. 

Vitória da Conquista, 12 de março de 2025. 

ERIKA SODR~ ~"""""do'"""" 

ANDRADE ot=~~OE 
BRIT0:8004S =-=~s,5J1 

54555) H>15-!1 .OlW 
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SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 
HUMANOS 

CREDENCIAMENTO No [ 001/2025 

A Credenciada declara que os recursos humanos necessários à prestação dos serviços objeto 
do credenciamento, estarão disponíveis no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
assinatura do Contrato, para início efetivo da prestação dos serviços. 

Vitória da Conquista, 12 de março de 2025. 

ERIKA SODRE A«.,ododo ror mo 

ANDRADE DE~:~~~~[)f 
BRIT0:80045 =~:!~5,'il 
545553 10:15:.16-i!l'OO' 

SERVIT A SERVIÇOS MEDICOS L TD 
CNPJ n° 29.306.133/0001-72 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 
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SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 29.306.13310001-72 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N' 001/2025 

SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n'. 29.306.133/0001-72, sediada a 
Avenida Otávio Santos, 227, Recreio, Vitoria da Conquista- Bahia, neste ato representada 
legalmentepor ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO, declara sob as penas da lei: 

I cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às 
exigências do edital do Pregão Eletrônico sob o n• 001/2025, promovido pelo 
Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

11 não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1• e no inc. 111 do art. s• da Constituição 
Federal; 

111 que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação 
no Credenciamento n• 001/2025, do Município de Vitória da Conquista e que não pesa contra 
si suspensão ou declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de 
qualquer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Vitória da Conquista, 12 de março de 2025 • 

ERIKA SODRE :.:.~:::.~Rt;::• 
ANDRADE DE 500Af AAOAAO! 

BRIT0:80045 ~111004ss•sss1 
545553 =~10~:1 ' 

SERVITA SERVIÇOS MEDICOS LTD 
CNPJ n• 29.306.133/0001-72 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 
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SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
CNPJ: 29.306.133/0001·72 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DEHABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N" 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no art. 67, § 1", da 
Lei n" 14.133/2021, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes 
das sanções factíveis de serem aplicadas previstas no mesmo imperativo normativo. 

Vitória da Conquista, 12 de março de 2025. 

ERIKA """'-""'"""" 
SODRE ,=~ 
ANDRADE OE 
DE :rro.KIII"ss•sss 
BRIT0:80045 Oo<lo>:lOWll 11 

545553 >o-lo-<>11-lllW 

SERVITA SERVIÇOS MEDICOS LTD 
CNPJ n" 29.306.133/0001-72 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 
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SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CREDENCIAMENTO N" 001/2025 

Declaramos que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste 
item, quais sejam: 

I. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2. Não se encontra sob processo de falência ou concordata; 

3. Não está impedida de transacionar com a administração pública ou com qualquer das suas 
entidades de administração indireta; 

4. Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer 
por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 

5. Não possui débitos com os órgãos da administração direta ou indireta do Município; 

6. Que os seus sócios não estão ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoramento 
ou função de confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos termos do § 4" do Art. 26 
da Lei 8.080/90, e que não são servidores públicos ou agentes políticos; 
7. Que não estão em curso procedimentos de execução que poderão acarretar futura constrição judicial e 

responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condenação ao pagamento de 
importância superior a um décimo do capital social, e também que não foi contratada operação financeira que implique 
em endividamento nas mesmas proporções. 

Vitória da Conquista, 12 de março de 2025. 

ERIKA SODRE "'•"""*'<~<'"'"'" 
ANDRADE Dt=~'::;:.~Df 
BRIT0:80045 I!Wr0:8000S~SSSJ 

545553 ~-=3020.0~.::\l 

SERVITA SERVIÇOS MEDICOS LTD 
CNPJ n" 29.306.133/0001-72 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 
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SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 

TERMO DE COMPROMISSO 

-...;.;;..;....~ 

CREDENCIAMENTO 001/2025 

CONTRATADA: SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

-' A Empresa é a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, 
conforme ANEXO DO CONTRA TO, devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS 
PENALIDADES CABÍVEIS, caso ocorra interrupção dos serviços. 

-' NÃO EXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXTRAS. Tais execuções só terão remuneração, caso haja 
AUTORIZAÇÃO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

-' Os serviços só poderão ser EXECUTADOS "APÓS" EMISSÃO DA ORDEM DE 
SERVIÇO, EMPENHO E CONTRATO. A Secretaria Municipal de Saúde não 
reconhecerá serviços prestados sem contrato PRÉVIO. 

Vitória da Conquista, 12 de março de 2025. 

ERIKA SODRE .....,_._ .. ""'"" 
ANDRADEq_E=':=,.-
8RITQ80045 E~'""" __ ,..,.,,, 
54$$$3 l<l"II<IO<I:I'Dir 

SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTD 
CNPJ n• 29.306.133/0001-72 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Coordenação de Compras e Patrimônio 

AUTENTICIDADES 
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CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA 

Certidão de Pessoa Física 

Nesta área do site, pode-se ter acesso à emissão de Certidão de Pessoa Física. 

Os Conselhos Regionais de Medicina dos estados do Paraná, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina e São Paulo não possuem a Certidão de Pessoa Física no Portal do CFM. Para emitir esse documento, o 
médico deverá entrar em contato com o respectivo CRM. 

Emissão e validação de certidão 
Nome: IS/IREI MIRMJOA I="ONSECA r-'iO~~[ IR/\ 

Certidão de pessoa Física validada no nome de 

.. ' .. •"·· 

Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia 

Clique no botão abaixo para visualizar a certidão 

Jyl 



27/03/2025, 09:35 

• 

Autenticação certidões 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA 

Autenticação de Declaração de Inscrição de Pessoa 
Física 

A Declaração de Inscrição de Pessoa Física de código 
465a350bcalc01286677la5e225dal9942aad842 gerada no dia 14/03/25 às 
15:59: 16 é válida e consta em nossos sistemas. 
A mesma tem validade até 14/06/25 

Sem mais para o momento, firmamos o presente . 

https://sistemas.cfm.org.br/validacaolindex.phplformulario/emifeCertidao 
J4c:6 

1/1 



26/03/2025, 16:39 AUTENTICAÇÃO OE DOCUMENTOS 

REC~ IN 
PRO 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

246864664 

Chancela/Controle 

197517258862913 

Exibir Imagem .P Voltar 

• 

J~j 
https:llregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 111 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(l' ·. ·. 

!~~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ,, ., ~ 

r 1::P ' 
l.a COMPROVANTE DE E DE SJTlll'-'; {n '~~~~~~17 :fi-J 

~. ·~Y CADASTRAL :.!''"''''.' --
I NOME EMPRESARiAL 

• SERVITA • SERVICOS MEDICOS LmA I I TITuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SERVITA I I PORTE 
EPP I 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl. I 86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

~~GO E DESCRI~~ A11VIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
86.10-1.02 .. Atividades de atendimento em pronto--socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências I 

.l~~~f-~ ' I oi+< I 
'LOGRADOURO . AV OTAVIO SANTOS I I ~~ERO I I COMPlEMENTO 

• SALA 917 CONSULTORIO 02 I 
I CEP 
• 45.020-750 I I EWRROJDISTRITO 

RECREIO I I UUNICIPIO 
• VITORIA DA CONQUISTA I ~ A 

ENDEREÇO ELETRONICO I I TELEFONE I CONTABILIDADE2@DOMINIOASSESSORIA.COM • (77) 3422-9298 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I -
SITUAÇÃO CADASTRAl I I DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL I A11VA 20/12/2017 

MOllVO DE SITUAÇAO CADASTRAL I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

I I ~SITUAÇÃO ESPECIAL I -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26103/2025 às 16:39:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:~ank 



Nome/Nome Empresarial: 
FERNANDO DE SOUZA E LIMA CORRELO 

Qualificação: 
22-Sócio 

.-ll_ome/Nome Empresarial: 
.-'UNO PORTO MORAIS 

Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
THAIS SILVA MAIA 

Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
KALILE DOS ANJOS SOUZA 

Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
PAOLLA GABRIELLY BRITO CURCIO 
Qualificação: 
22-Sócio 

JltS 



Nome/Nome Empresarial: 
ISABEL MIRANDA FONSECA MOREIRA 

Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
., .ROLINA SILVEIRA GONCALVES 

Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
NILMA CELIA NEVES SILVA 

Qualificação: 
22-Sócio 

• 
Nome/Nome Empresarial: 
PAULA SILVA MAIA 

Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
DANIELA CORREIA LEITE ANDRADE 

Qualificação: 
22-Sócio 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
29.306.133/0001-72 
NOME EMPRESARIAL: 
SERVITA- SERVICOS MEOICOS lTDA 
CAPITAl SOCIAl: 
R$7 .000,00 (Sete mil reais) 

o Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
.'\RCElA DE OliVEIRA ANDRADE lAGO 

Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
AlOISIO MARQUES PEREIRA 

Qualificação: 
22-Sócio 

• 
Nome/Nome Empresarial: 
MARIANA DE FREITAS SOARES 
Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

J4'7 



Para informações relativas à participação no QSA, acessar o ~CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2ti03I2025 às 16:40 (da la e h0111 de Brasllia) . 

• 



26/03/2025, 16:41 

BRASIL 

(HTTPS:J/GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Confirmação da Autenticidade ~;>-
-$-~ ~ .·:; ~ 

C ·d- Jt2Gr ... \ ert1 oes ~ 
:....-

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 29.306.133/0001-72 

Código de Controle: 4360.269D.DB61.6AB6 

Data da Emissilo: 1 0/02/2025 

Hora da Emissilo: 08:27:25 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 1 0/02/2025, com validade até 09/08/2025. 

Nova consulta {/Servicos/certidaointerneUpj/autenticidade/Confirmar) 

https:/fso4ucoes.receita.fazenda.gov.br/SeMcos/cerUcfaointemetlpjlautenticicfade/Confirmar 1/1 



Histórico do Empregador 

Inscrição: 29.306.133/0001-72 

Razão social: SERVITA SERVICOS MEDICOS LTDA ME 
Nome fantasia: SERVITA 

Data de 
Data de Validade 

Emissão/Leitura 

~3/2025 14/03/2025 a 12/04/2025 

2.>/02/2025 23/02/2025 a 24/03/2025 

04/02/2025 04/02/2025 a 05/03/2025 

16/01/2025 16/01/2025 a 14/02/2025 

28/12/2024 28/12/2024 a 26/01/2025 

09/12/2024 09/12/2024 a 07/01/2025 

20/11/2024 20/11/2024 a 19/12/2024 

01/11/2024 01/11/2024 a 30/11/2024 

13/10/2024 13/10/2024 a 11/11/2024 

24/09/2024 24/09/2024 a 23/10/2024 

05/09/2024 05/09/2024 a 04/10/2024 

05/09/2024 05/09/2024 a 04/10/2024 

.!08/2024 17/08/2024 a 15/09/2024 

c J7/2024 28/07/2024 a 26/08/2024 

09/07/2024 09/07/2024 a 07/08/2024 

20/06/2024 20/06/2024 a 19/07/2024 

01/06/2024 01/06/2024 a 30/06/2024 

13/05/2024 13/05/2024 a 11/06/2024 

24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 

05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 

16/03/2024 '16/03/2024 a 14/04/2024 

26/02/2024 26/02/2024 a 26/03/2024 

07/02/2024 07/02/2024 a 07/03/2024 

19/01/2024 19/01/2024 a 17/02/2024 

19/01/2024 '19/01/2024 a 17/02/2024 

31112/2023 31/12/2023 a 29/01/2024 

12/12/2023 12/12/2023 a 10/01/2024 

23/11/2023 23/11/2023 a 22/12/2023 

04/11/2023 04/11/2023 a 03/12/2023 

1 R/1 fi/'J()?':t ·1 R/1 ni?n?~ ~ 14/11/?n?~ 

Ni1mero do CRF 

2025031407504972856033 

2025022304074972856017 

2025020410184972856046 

2025011605374972856077 

2024122805154972856056 

2024120903364972856029 

2024112003314972856058 

2024110121014972856098 

2024101304124972856020 

2024092422194972856090 

2024090509074972856062 

2024090508484972856078 

2024081703254972856066 

2024072804414972856000 

2024070909184972856040 

2024062022424972856072 

2024060104384972856088 

2024051308354912856094 

2024042422222944408275 

2024040505492909196967 

2024031604094540510654 

2024022605511666052766 

2024020721151431169093 

2024011909074193167957 

2024011908325027510820 

2023123103141210316931 

2023121221251949034700 

2023112309252970810614 

2023110403592517286430 
J50 
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Emissão/Leitura 
Uata de Validade Numero do L:KI-

27/09/2023 27/09/2023 a 26/1 0!2023 20230927~1000704'3i4992 
./•·í\ ~e'Si~ 

0810912023 08/09/2023 a 0711012023 2023090821550060352355 
:1.~}'- F.4 

f..,.s,~;,iGií. 
2010812023 20108/2023 a 18109/2023 2023082004152211538480 

~JJ IJ ~·~ 
\ . -J 
~- mto o/ 

01108/2023 01/08/2023 a 30/08/2023 2023080122005041187221 ~ - ç,•"6 

'~ erita Ml ~\ .._.. __ ~ 

1310712023 i 3/07/2023 a 11/08/2023 2023071321542705251847 
~~::;,, 

2410612023 24/06/2023 a 23/0712023 2023062404251473051552 ~ .,.._. 
• - !-. 

~·l 05/06/2023 05/06/2023 a 04/07/2023 2023060503114609518009 ~~· ·te #J 
17/05/2023 17/05/2023 a 15/06/2023 2023051704143187921620 '*'e D,.ito 1,\~;.:.,t ...... 
28/04/2023 28/04/2023 a 27/05/2023 2023042803515991258942 

09/04/2023 09/04/2023 a 08/05/2023 2023040902581611015814 

Resultado da consulta em 26/03/2025 16:41 :32 

• 

• 

jSl 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERVITA - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 
Certidão n•: 89525147/2024 
Expedição: 30/12/2024, às 15:18:01 
Validade: 28/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERVITA- SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n• 29.306.133/0001-72, NÃO CONSTA corno 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



26/03/2025, 16:43 GPI - Portal Exlemo I GPI - Gestão Publica lnlegrada 

ol3o Reimprimir Documento 

Documento: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

Número: 03895df4 

Emitida: 17/01/2025 

Validade: 

Nome: SERVITA- SERVICOS MEDICOS LTDA 

Documento: 29.306.133/0001-72 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N•: 20250665880 

Emiüda pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

29.306.133/0001-72 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 04/0212025 VÁLIDA ATÉ 05/04/2025 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
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CERTIDÃO ESTADUAL '\a~~ 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU ~;• ·' :::;\ 

Jf~GI '• 

CERTIDÃO N°: 00738637E ~) 
"'8ritu'i1J!.·"' 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 12/03/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: SERVITA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 
Endereço: AV OTAVIO SANTOS,227 -BAIRRO RECREIO- SALA 917 CONSULTO RIO 03 
CENTRO MÉDICO OTAVIO SANTOS- VITORIA DA CONQUISTA- BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA. quarta-feira, 12 de março de 2025 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/03/2025 16:48:12 

• ·Razão Social: SERVIT A- SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AO UI. ·- . 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQlíl. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A_Q UI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n• 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n• 13.460, de 26 
dejunbo de 2017, Lei n• 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

\d!! 
-.. .. \' ,/ 

DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA 

----------------------------------- -- ':~;, ... ,'..' 
Protocolo - 142909/2025 

SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 001/2025 - SMS 

Vitória da Conquista, 07 de outubro de 2025 

Prezado, 

Nessa oportunidade, encaminhamos a solicitação para contratação da empresa SERVITA- "­
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devidamente registrada no CNPJ nº 29.306.133/0001-72, ;, 
habilitada no Processo de Credenciamento 001/2025 - SMS (GEP 71886/2024), conforrne os '""'-
critérios estabelecidos no processo. 

Informamos que a referida empresa atuará como prestadora de serviços médicos, com 
especialidade em CLÍNICA MÉDICA, nos serviços de saúde do município, em zona urb,•na e 
zona rural, com carga horária 40 horas semanais. 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinolLra do 
contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado 
conforme Edital do Credenciamento. 

O valor mensal do contrato será de R$ 26.062,14, totalizando R$ 312.745,68 paru n período 
contratuaL 

Seguem os nomes dos fiscais do contrato: 

Gestor do Contrato: IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA -151870 . 

Fiscal (titular): JULIANO GUSMÃO DE OLIVEIRA- MATRÍCULA -30541-0. 

Fiscal (suplente): IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA -151870. 

IVONE J ) EIRA VIANA 
~DORA 

15187-0 
DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro- Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 

5891 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESSO: 142909/2025 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Saúde, declaro 

que a despesa prevista está adequada à Lei n2 14.133/2021; está em compatibilidade com o 

Plano Plurianual- PPA 2022-2025, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias- LD0/2025 e com 

a Lei Orçamentária Anual - LOA 2025; e preenche os requisitos exigidos pela Lei 

Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 

16 e 17 . 

A despesa prevista se refere a prestação de Serviços Médicos da Atenção Básica, 

para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde, em conformidade com o Edital 

de Credenciamento n2 01/2024, Processo Administrativo n2 71886/2024, em atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA. 

Informo que a despesa prevista será acorrida no exercício financeiro vigente pelas 

dotações orçamentárias indicada(s) a seguir: 

ÓRGÃO AÇÃO ELEMENTO FONTE VALOR (R$) 

2600 2205 339039 600 312.745,68 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho 

da despesa prevista, considerando o comprometimento de saldo orçamentário-financeiro 

com outras despesas já existentes e novos processos em andamento. Os valores que 

ultrapassarem o exercício vigente serão incluídos nas leis orçamentárias dos respectivos 

períodos. 

Vitória da Conquista, 14 de outubro de 2025. 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

___ .. ____ · · --~üá Rõtárv·tr.:.b,-69-::télítrõ :··cíôr4~ooo:gõ6·:. vít6r;a-dà-toiíq'üi5\ii::: sâ ~-
saude@pmvc.ba.gov.br www.pmvc.ba.gov.br (77) 3424-7400 
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na tabela abaixo· 

N" EMPRESAS SITUAÇÃO MOTIVO 

PEDRINI & 5~1.1.2HABILIT A 
Çj\0 1 MOREIRA INABILITADA 

ECONOMICO~ LTDA FINANCEIRA 

MAYANE Não apresentou 
conforme item 

2 OLIVEIRA INABILITADA 5.2.lletra A, B e REBOUCAS DA F; SILVEIRA item 5.2 letra A 

Dtante do exposto, consoante ao ttem 13 letra a do Edttal, do prazo 
recursai, "A Entidade que for considerada inabilitada terá o prazo de 
03 (três) dias úteis para interpor recurs~, contados f!~ data de 
publicação da relação das entidades c~nstderadas habtfltadas, nos 
termos do disposto no an. 165, I, da Let Federa/14.13312021 e suas 
alterações posterioresH. Caberá recurso destinado à Fu~dação de 
Saúde de Vitória da Conquista (Setor de Compras) na se9u_1nte form?-: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de corre1o eletron1co (e-mall) 
para o endereço: chamadap!fbljca fsvc@gmal! com observando o 
prazo mencionado acima. 

• 
recurso será julgado pela Comissão de Cre~encia":le~to ~.o 

sultado será publicado no sftio oficial do Municfp1o no d1áno of1c1al 
eletrônico: http·/lwww prove ha goy br I 
www portaldecomprasfsyc com br 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito, 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros da 
comissão presentes. 

• 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 
Matricula 248 

2" ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
CHAMADA PUBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção Ba~ica, deste 
municfpio, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° anda~, Ba1rro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos segumtes membros: 
Henrique Lima de Souza, matrícula no. ~44375 e Taise de Alcantara 
Amancio, matricula 23983-1; que a pres1d1u, nomeados para c~mpor a 
comissão técnica, através da portaria 03112022 SMS. Reumram:se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública 
n" 00112023-<i_MS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL 
CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICA!? NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITORIA DA 
CONQUISTA - BA, cujo resumo do edital foi publicad~ no Diário 
Oficial do Município, do dia 03 de .janei~~ de 2023 .. terça fe1ra, pá~. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diáno Of1c1al ~a Umão, no 2, Seça~. ~· 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça fe1ra, pág. 146 e no D1ano 
Oficial do Estado da Bahia edição de 04 de janeiro de 2023, quarta 
feira, ano CVII- n° 23.575, com a finalidade- de v~rificação da 
documentação para habilitação das empresas credenciadas. D~ndo 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes 
empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A BC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA ~ 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTOA 
49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTOA 
55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTOA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTOA 
- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉI)ICOS LTDA ~ 
57.929.873/0001-09; JOHN K~YSMAN ARAUJO LTOA 
55.730.570/0001~29; KKMED SAUDE LTDA - 58.605.991/0001~09; 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA Ll:OA ~ 
47~966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MEDICOS 
LTOA 58.553.619/0001~03; MARIANA FAUSTINO MEDICAL 
SERVICE LTDA ~ 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA ~ 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA ~ 26.388~076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 53.177.327/0001~08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 29.702.64110001~70; ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001~10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA 
CRUZ LTDA - 57.209~627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA ~ 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MÉDICOS - 53.385~137/0001-78; VINICIUS LIMA 
AGUIAR ~ 59.867.539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTOA- 54.397.830/0001~23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
- 58.564.788/0001~49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES ,LTDA ~ 
58.397.906/0001~71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MEDICOS 
L TOA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTOA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001~37; GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA ~ 35~471.128/0001-18; JBS SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA ~ 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA 
LTOA - 61.066.109/0001-16; MEDGR LTDA ~ 61.617.419/0001-81; 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTOA ~ 61.596.606/0001-26; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDI(:OS 
LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAUDE 
L TOA ~ 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001~58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001~77; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001~13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ~ 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001~16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001~06; JOHN LUCAS 
SOARES ALVES ME ~ 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL 
SOARES LTDA - 41.602.425/0001~58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA ~ 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.04~.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MEDICOS LTDA 
61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ~ 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 61.283.454/0001~01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 26.406.552/0001~98; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA 
QUEIROZ ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA - 53.338.792/0001-75. 
Assim, procedeu com a avaliação referente a técmca na ordem c1tada 
anteriormente, e após verificação e análise, faz saber que as 
empresas; AAK SEERVIÇOS Mi:DICOS LTDA- 27.383.548/0001~14; 
A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001~35; ADELLI 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.858.680/0001~21; ORA ANA 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001~06; HUBMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 57.929.873/0001-09; MEDVITÓRIA -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30~022.025/0001~57; MIBFJN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001~39; NOVA VITAL 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001~20; PROLIFE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001~08; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.64110001~70; SERVITA -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; ABAUAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; DMT 
CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.131.493/0001-18; 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL -
41.995.318/0001·37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
61.699.82110001-52; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDES 
E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001~53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 44.514.494/0001~06; KEZIA MACIEL 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20D-212001 de 2410812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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SOARES LTDA • 41.602.425/0001·58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001·50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 
61.741.140/0001·05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 61.283.454/0001·01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 26.406.552/0001·98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA • 53.338.792/0001·75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 52.348.145/0001·81; CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 55.853.981/0001·01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 59.323.474/0001·17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001·17; EMILLE 
SANTOS LIMA FLORES LTDA • 58.909.619/0001·01; FRAZÂO 
SERVIÇOS M~DICOS LTDA • 58.763.854/0001·00; J!)HN 
KLYSMAN ARAUJO LTDA • 55.730.570/0001-29; KKMED SAUDE 
LTDA • 58.605.991/0001·09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA • 47.966.363/0001·40; LILLIANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.553.619/0001-03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA • 58.502.286/0001-
93; PLUS BRASIL· SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.647.740/0001-

; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
.535.174/0001·39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA • 

57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 
• 53.385.137/0001·78; VINICIUS LIMA AGUIAR • 59.867.539/0001-
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA • 58.564. 788/0001·49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA • 58.397.906/0001-71; 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA • 35.471.128/0001·18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001·16; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA· 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA • 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO· 31.786.563/0001·80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA • 15.269.471/0001-77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME • 61.049.514/0001-26; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.355.022/0001-35, não atendeu as 
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de 
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

• 
03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matrfcula no 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula 23983-1 

CREDENCIAMENTO 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO 

00912025 

Processo: n.0 107.161/2025 

O MUNICiPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA • BAHIA, por ordem da 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna pú~lico para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PUBLICO 009/2025, publicado 
no Diário Oficial do Município, Ano 18, no 4.067, de 01 de outubro de 
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Luciana Rosa da França / 
Equipe de Apoio 

Adson Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 

@ 
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Cláudio Correia da Costa ·~..;,;~· .. ~.:".' 

Coordenador do Departamento de Licitações 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRATO N" 243-33/2025 -
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO L TOA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Edital do Pregão Eletrônico n° 04612024, do tipo menor preço por 
lote, e Ata de Registro de Preços n° 014/2025, Processo 
Administrativo no 52158/2023. OBJETO DO CONTRATO: O 
pre~ente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE M~TERIAIS 
ELETRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇAO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub ~ 
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 até 31/12/2025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N" 12712025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 7010212025 

CONTRATANTE: Municfpio de Vitória da Conquista - BA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF no 
34.308.797/0001·00, CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF n• 50.368.508/0001·15, 
INICIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13/08/2025 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro 
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 091/2025 -
Edital do Credenciamento 015/2024 RECURSO: REPASSE DO 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213 
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

TERMO ADITIVO 

RESUMO DO 1 • TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 079-2412024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06,071.702/0001-42 

RESUMO DO 1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-24/2024 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO 
FUNDAMETAÇÃO: art. 105 da lei 14.133/2021 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20D-2/2001 de 24108/200 7, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA " 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

2' ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 
Basica, deste munidpio, situada na Rua Rotary Club, 69, 12 andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 
composta pelos seguintes membros: Henrique lima de Souza, matrícula n!:! 244375 e Taise de Alcantara Amancio, 
matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. 
Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n• 001/2023-SMS, relacionado 
ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 
Edição 3.3S1, ano 16 e no Diário Oficial da União, n• 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 
e no Diário Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n• 23.57S, com a 

finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando inicio aos trabalhos 
verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA -52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- S9.858.680/0001-21; DRAANA CAROLINE 
R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.8S3.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-01; F RAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- 58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA-
55. 730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA- 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.022.025/0001-57; 
MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70 ; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA 

DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA 

SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; GRAZIEUE DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JBS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 
MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.853.852/0001-13; DRA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 
ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTOA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSUM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Rua Rotary Club, 69, Centro; ~ 
Fone: (77)3429-7409 (Diretoria Administrativa); 3429-7408 f Gabinete); 
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmail.com : 
www.pmvc.ba.gov .br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

MÉDICOS LTDA - 61.283.4S4/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.SS2/0001-98; 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.406.SS2/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTtNCIA MÉDICA LTDA 
- S3.338.792/0001-7S. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 27.383.S48/0001-14; A B C 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 42.773.248/0001-3S; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- S9.8S8.680/0001-21; ORA ANA 
CAROUNE R. MEDRADO LTDA- 49.706.63S/0001-Q6; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- S7.929.873/0001-09; 
MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.02S/0001-S7; MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.388.076/0001-20; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - S3.177.327/0001-Q8; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- S4.397.830/0001-23; DMT CIRURGICAS 
- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA- 61.699.818/0001"39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA -

61.S96.606/0001-26; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 5S.853.8S2/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Sl.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-Q6; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.42S/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657. 783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - S3.38S.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA" 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61. 741.140/0001-0S; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.283.4S4/0001-Q1; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.SS2/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTtNCIA MÉDICA LTDA -
53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 52.348.145/0001-81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - SS.8S3.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA" 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES 
LTDA- 58.909.619/0001-Q1; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- S8.763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA - SS.730.S70/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA " S8.60S.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHA LTDA- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- S8.SS3.619/0001-Q3; MARIANA 
FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - 58.S02.286/0001-93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
30.647.740/0001-8S; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA " 58.94S.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 58.S3S.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- S7.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA 
LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- S3.385.137/0001-78; VINICIUS UMA AGUIAR- S9.867.539/0001-9S; ANNE CAROLINE 
PIRES ALCANTARA" S8.S64. 788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- S8.397 .906/0001-71; GRAZIELLE 
DE ALMEIDA SILVA- 3S.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001-16; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-S4; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001"58; A.A.S. VIEIRA - 1S.269.471/0001-77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME -
61.049.514/0001-26; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.3SS.022/0001-3S, não atendeu as exigências do edital 
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de licitação~ para realize as providências necessárias. Nada mais 

havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de licitação. 

03 de outubro de 202S Vitória da Conquista - Bahia 

Henriqu /.7 e Souza matríc~44375 
Rua Rotary Club, 69, Centro; 
Fone: (77) 3429-7409(Diretoria Administrativa); 3429-7408 (Gabinele): 
CEP 45040--150- Vitória do Conquisto- Bahia. 
dosms2017@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov .br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D[VIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERVITA- SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:41:30 do dia 26/06/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/12/2025. 
Código de controle da certidão: B6CA.64FB.F058.B2F4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

JG.3 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 06/10/2025 09:28 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981- Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20255089449 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

29.306.133/0001-72 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente . 

• Emitida em 06/10/2025, conforme Portaria n° 918/99, ~en~o válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
em1ssao. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 ReiCertidaoNegativa.rptj (, lj 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquist '<f, . 10 1>') 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria ·~~~:Y 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 72025 I 2025 

r------------CONCEDIDO À--------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 29.306.133/0001-72 
Endereço do imóvel: Avenida Otávio Santos N"227 -Recreio- Vitória da Conquista-BA 
CEP: 45020-750 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n• 5.172/66. Código Tributário Nacional (CTN) c 
art. 319 da Lei Complementar Municipal 0° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
confonne prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 03/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira, 3 de Setembro de 2025 

Chave de validação: 0729e6ed 

jç,S 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Volta:-

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.306.13310001-72 

SERVITA SERVICOS MEDICOS LTDA ME 

AV OTAVIO SANTOS 227 SALA 917 CONS 02 I RECREIO I VITORIA DA 
CONQUISTA I BA I 45020-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/09/2025 a 20/10/2025 

Certificação Número: 2025092101274972856078 

Informação obtida em 24/09/2025 13:24:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-cri.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERVITA - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 
Certidão n°: 28889811/2025 
Expedição: 26/05/2025, às 09:06:29 
Validade: 22/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERVITA- SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.306.133/0001-72, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

• Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br J (, '1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 

CNPJ: 29.306.133/0001-72 

AUTENTICIDADES 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Compras e Patrimônio, 

Rua João Pessoa, 253- Centro 
Vitória da Conquista - BA- CEP 45000-495 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERVITA • SERVICOS MEDICOS L TOA 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:41:30 do dia 26/06/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/12/2025. 
Código de controle da certidão: B6CA.64FB.F058.B2F4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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Emissão: 22/10/2025 09:06 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20255089449 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

29.306.133/0001-72 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 06/10/2025 VÁLIDA ATÉ 05/12/2025 

Página I de I RclCcrtidaoAutenticidadc.rpt 
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Consulta Regularidade do Empregador 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.306.13310001-72 

SERVITA SERVICOS MEDICOS LTDA ME 

AV OTAVIO SANTOS 227 SALA 917 CONS 02 I RECREIO I VITORIA DA 
CONQUISTA I BA I 45020-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/10/2025 a 08/11/2025 

Certificação Número: 2025101005264972856035 

Informação obtida em 22/10/2025 09:10:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

j'7~ 
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Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes !Início 1 V - < 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

l~rição: 29.306.133/0001-72 
-ão social: SERVITA SERVICOS MEDICOS LTDA ME 
Nome fantasia: SERVITA 

Resultado da consulta em 22/10/2025 09:10:10 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 

.nticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 29.306.133/0001-72 
Razão social: SERVITA SERVICOS MEDICOS L TDA ME 
Nome fantasia: SERVITA 

Data de Data de Validade 
Emissão/Leitura 

.0/2025 10/10/2025 a 08/11/2025 

21/09/2025 21/09/2025 a 20/10/2025 

01/09/2025 01/09/2025 a 30/09/2025 

13/08/2025 13/08/2025 a 11/09/2025 

13/08/2025 13/08/2025 a 11/09/2025 

25/07/2025 25/07/2025 a 23/08/2025 

06/07/2025 06/07/2025 a 04/08/2025 

17/06/2025 17/06/2025 a 16/07/2025 

29/05/2025 29/05/2025 a 27/06/2025 

10/05/2025 1 0/05/2025 a 08/06/2025 

21/04/2025 21104/2025 a 20/05/2025 

02/04/2025 02/04/2025 a 01/05/2025 

103/2025 14/03/2025 a 12/04/2025 

02/2025 23/02/2025 a 24/03/2025 

04/02/2025 04/02/2025 a 05/03/2025 

16/01/2025 16/01/2025 a 14/02/2025 

28/12/2024 28/12/2024 a 26/01/2025 

09/12/2024 09/12/2024 a 07/01/2025 

20/11/2024 20/11/2024 a 19/12/2024 

01/11/2024 01/11/2024 a 30/11/2024 

13/10/2024 13/10/2024 a 11/11/2024 

24/09/2024 24/09/2024 a 23/10/2024 

05/09/2024 05/09/2024 a 04/10/2024 

05/09/2024 05/09/2024 a 04/10/2024 

17/08/2024 17/08/2024 a 15/09/2024 

28/07/2024 28/07/2024 a 26/08/2024 

09/07/2024 09/07/2024 a 07/08/2024 

20/06/2024 20/06/2024 a 19/07/2024 

01/06/2024 01/06/2024 a 30/06/2024 

1 ':1/1)<;/?l)?d 1 ':1/1)<;/?l)?d " 11/1)1';/?l)?d 

Número do CRF 

2025101005264972856035 

2025092101274972856078 

2025090105564972856092 

2025081309434972856027 

2025081309374972856089 

2025072507494972856095 

2025070604194972856055 

2025061705514972856001 

2025052908554972856021 

2025051004184972856080 

2025042103524972856072 

2025040221574972856032 

2025031407504972856033 

2025022304074972856017 

2025020410184972856046 

2025011605374972856077 

2024122805154972856056 

2024120903364972856029 

2024112003314972856058 

2024110121014972856098 

2024101304124972856020 

2024092422194972856090 

2024090509074972856062 

2024090508484972856078 

2024081703254972856066 

2024072804414972856000 

2024070909184972856040 

2024062022424972856072 

2024060104384972856088 J'14 
?l)?di)<;1':11)R':I<;dQ7?R<;,:;I)Qd 



Emissão/Leitura uata ae vauaaae Numero ao l;Kt-
,... ..... ·c~l:: .. , 

24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 2024042422222944408275 
·~"ti: 1 ~',_:; 'I 

"'aet) 05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 2024040505492909196967 %,S;i;o1~'iJ 16/03/2024 16/03/2024 a 14/04/2024 2024031604094540510654 --26/02/2024 26/02/2024 a 26/03/2024 2024022605511666052766 

07/02/2024 07/02/2024 a 07/03/2024 2024020721151431169093 

19/01/2024 19/01/2024 a 17/02/2024 2024011909074193167957 

19/01/2024 19/01/2024 a 17/02/2024 2024011908325027510820 

31/12/2023 31/12/2023 a 29/01/2024 2023123103141210316931 

12/12/2023 12/12/2023 a 10/01/2024 2023121221251949034700 

23/11/2023 23/11/2023 a 22/12/2023 2023112309252970810614 

04/11/2023 04/11/2023 a 03/12/2023 2023110403592517286430 

Resultado da consulta em 22/10/2025 09:10:1 O 

I e 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERVITA - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.306.133/0001-72 
Certidão no: 28889811/2025 
Expedição: 26/05/2025, às 09:06:29 
Validade: 22/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERVITA - SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 29.306.133/0001-72, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

j')ç, 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 22/10/2025 09:12:09 

Informações da Pessoa Jurídica: 
• Razão Social: SERVIT A- SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 29.306.133/0001-72 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A_Q_UI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

• Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Na da Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A_Q_UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP -Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação c racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n• 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n• 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n• 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n• 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

J1'1 
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EDIÇÃO EXTRA 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos( as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o inicio do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgãnica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os( as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° ficam renovados, para o mandato 2025·2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tomado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEMMA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

Documento ~55initdo digitalmente conforme MP n" 2.2(}(}2/2001 de 2410812001. que institui a infrHstrutur~ de Chaves Púb/icru Br~si/eir~ ICP Br~sil 
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307285 Secretária 

Mateus Nascimento Novais 245532 STPC 

Michael Farias Alencar Lima 245453 SEMDES 

Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 SEFIN 

SMPM 

·- .... ~;.,..., I ~-<~, .... dom.pmvc.ba.gov.br ~-:" , C•" · • 

Documento ~ss/nado dlglulmenre conforme MP no 2.20D-2/2001 de 24/081200 I, que Institui alnft.H'strutura de Chaves Públku 8~1 ~ /CP Brasil 
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ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3° O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercicio do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE..SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA..SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo go do Decreto municipal n° 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Organica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 9" do Decreto n° 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 9° Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almeida Aguiar, matrícula n° 24368-0- Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matrícula no 14266-8- Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matrícula n° 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matrícula n" 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matrícula n° 245560 - Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matricula n° 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matrícula n° 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matrícula n° 152213- Membro• (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, OS de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n° 14.13312021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 
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DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros( as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n° 14.13312021. 

Art. 2° No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

1- como Agente de Contratação e Pregoeiro( a): 

a) Uliane Brito do Prado, matrícula no 07-09024-9; 
b) lúcio Oliveira Maia, matricula n° 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula no 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula no 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n° 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula no 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matrfcula no 01-049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matricula n° 07-14878-0; 
b) Diego Uma de Andrade Sousa, matrícula n° 07-14861-5; 
c) Luciana Rosa da França, matrfcula n° 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrfcula n° 07-19980-5; 
e) leila Maria Souza Santos, matricula n° 07-13287-5. 

Arl 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na lei federal no 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municfpio; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações jã iniciadas e fundamentadas na Lei federal n° 8.666/93. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), f1cam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Uliane Brito do Prado, matrícula no 07-09024-9; 
b) lúcio Oliveira Maia, matrícula n" 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n° 01-02711-6; 
d) Meg da Sousa Marques, matrícula 0° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n° 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrícula n° 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matricula n° 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matricula n° 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matrícula no 07-14878-0; 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

Central Estratégica de Compras Públicas 
www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Para: Departamento de Licitações - CECP/CMP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes, com o número de processo 38552/2025, visando à contratação da pessoa 
jurídica SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 29.306.133/0001-72, 

através do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da 

atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município 
de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de 
Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica se 
encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n' 001/2025, 
processo administrativo n' 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos 
autos e no Termo de Referência. Determino ao Departamento de Licitações da Central Estratégica de 
Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de I' de abril de 2021, que 
proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro 
dos procedimentos legais cabíveis . 

Rua João Pessoa, n° 253 -Centro 
Fone: (77) 98856-5228 
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista- Bahia 
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ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 110/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº142.909/2025 

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, reuniu-se a Agente de Contratação, a 
Srª. Liliane Brito do Prado, nomeada pelo Decreto Municipal nº 22.567, de OS de abril de 2023 para apreciar 
pedido formulado pela Diretoria de Vigilância em Saúde· SMS, através do Protocolo 142.909/2025, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenador de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a 
finalidade de contratação por inexigibilidade de licitação da Pessoa jurídica: SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 29.306.133/0001-72, com endereço: Avenida Otávio Santos, nº 227, sala 917, 
Consultório 02, Centro Médico Otávio Santos, B. Recreio · CEP: 45.020· 750, Vitória da Conquista · Bahia, para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de 
Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 

•
onformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser 

prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as 
normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal de acordo solicitação expressa 
na comunicação interna, protocolo GEP 142.909/2025. A referida Comunicação Interna sustenta a 
contratação da empresa susodita, reputada credenciada, devidamente habilitada nos termos da legislação 
vigente, tendo em vista a realização de chamamento público para CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS, Processo Administrativo n• 71.886/2024, cujo resumo do 
edital foi publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista - Bahia, Ano 18 - Edição 3.906, 
segunda, 10 de fevereiro de 2025, Página 5 de 13; no Diário Oficial da União, Seção 3, página 284, edição de 
sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025, no Diário Oficial do Estado da Bahia · Salvador, Sábado, 8 de fevereiro de 
2025 · ano CIX - nº 24.093 e no jornal de grande circulação Tribuna da Bahia, no caderno Política de Sábado e 
domingo, 08 e 09/02/2025. Vitória da Conquista enfrenta um desafio crucial na área da saúde: a crescente 
demanda por serviços de Atenção Primária (APS) impulsionada pelo aumento populacional. Atualmente, a 
cobertura da APS atinge 65,44% da população (dados de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de 
expansão da rede para garantir o acesso universal e qualificado à saúde, conforme preconiza o SUS. A 
contratação de médicos para as equipes de Saúde da Família (ESF) e de Atenção Primária (EAP) é fundamental 
para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a população tenha acesso ao serviço que é a porta de entrada 
preferencial do SUS. A presença de médicos nas equipes é um requisito para o cadastramento no SCNES e, 

•
consequentemente, para o recebimento de incentivos financeiros federais de custeio. A ausência desses 

rofissionais impacta diretamente o financiamento da APS no município. A Portaria GM/MS nº 3.493/2024 
introduz o componente de vínculo e acompanhamento territorial como parâmetro para o repasse financeiro, 
incentivando a qualificação do cadastro, a reorganização da APS e a melhoria do atendimento. Em Vitória da 
Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o parâmetro de pacientes vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 
para e AP 30h, com possibilidade de aumento de até 50%. Para cumprir esses parâmetros e ampliar a 
cobertura, é necessário criar novas equipes e unidades de saúde. A alta rotatividade de médicos na APS exige 
que a gestão municipal tenha mecanismos ágeis para substituir profissionais que deixam a rede, evitando a 
desassistência à população e prejuízos no financiamento federal. O credenciamento de médicos visa suprir essa 
demanda e garantir a continuidade dos serviços. Do ponto de vista econômico, a contratação de médicos por 
pessoa jurídica na administração pública proporciona um menor custo para o município, pelo próprio modelo 
de contratação. A remuneração para este credenciamento será equivalente à dos médicos estatutários do 
município, conforme GEP W 69649/2024 enviado pela Coordenação de Gestão de Pessoas, contendo todo o 
detalhamento dos valores a serem pagos. A igualdade remuneratória entre médicos credenciados e 
concursados da Atenção Básica é uma medida justa, necessária e que trará inúmeros benefícios para o 
município de Vitória da Conquista. Ao investir na valorização dos profissionais da saúde, a gestão municipal 
estará demonstrando seu compromisso com a saúde da população e com o desenvolvimento do município. O 
credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de acordo com a carga horária. O 
Credenciado que for médico especialista em medicina da família e da comunidade receberá o incentivo de 
acordo com a carga horária. O credenciamento é a modalidade ideal para complementar a rede municipal de 
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saúde de Vitória da Conquista devido à sua agilidade, flexibilidade e capacidade de atender a demandas 
específicas. Ao permitir a participação de diversos prestadores, tanto com fins lucrativos quanto filantrópicos, 
amplia a oferta de serviços e garante um atendimento mais completo à população. Essa modalidade se adapta 
rapidamente às mudanças na área da saúde, otimiza recursos e facilita o acesso a serviços de qualidade. A 
Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, realizou as ações 
necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados e análise do credenciado, com o intuído 
de verificar a capacidade técnica da pessoa jurídica SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA atestando estar em 
conformidade com o solicitado em edital de credenciamento. A Secretaria Municipal de Saúde, enquanto 
unidade requisitante da presente demanda, realizou as ações necessárias à escolha, conforme documentos 
acostados aos autos. Por fim: uma vez inexistindo possibilidade de concorrência consoante o disposto no art. 74 
da 14.133/2021. "É inexigível a licitação quando inviável a competição,". Desta forma, verifica-se o atendimento 
de todos os elementos necessários à caracterização da inexigibilidade de licitação com base no artigo 7 4, 
inciso IV da Lei 14.133/2021, pois a especificidade do objeto e a exigência de especialização acarretam a 
inviabilidade jurídica de competição. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita sob o 
n°. 600, Órgão: 2600, Ação: 2205, Elemento de Despesa: 339039, no importe total de R$ 312.745,68 
(trezentos e doze mil, setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) Clínica Médica, em 

.ona urbana e zona rural, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 26.062,14 
(vinte e seis mil, sessenta e dois reais e catorze centavos). A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado conforme Edital do Credenciamento nº 001/2025. A fiscalização do Contrato ficará a cargo de lvone 
Moreira Viana (Mat. 15187-0) -Gestor do contrato e juliano Gusmão de Oliveira (Mat. 30541-0)- Fiscal Titular. 
Ante o exposto, com base na análise da documentação constante no processo administrativo em tela, nas razões 
e justificativas da Secretaria Municipal de Saúde, com o amparo do Parecer jurídico nº 364/2024, datada de 13 
de dezembro de 2024, emitido pela Procuradoria Geral do Município - PGM, e assinado pela operadora do 
direito Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA nº 40.804, conforme 
disposição do artigo 74 da Lei 14.133/2021, resolve a Agente de Contratação, julgar INEXIGÍVEL o processo 
licitatório. Cabe destacar que a análise do Agente de Contratação se restringe apenas às documentações 
elencadas, excluindo, portanto, àqueles de natureza técnica, presumindo que todas as especificações de 
natureza técnica foram verificadas pela Unidade Requisitante. Ressalta-se ainda que o processo, incluindo 
objeto, avaliações e valores foram regularmente determinados pelo órgão competente, fato confirmado com a 
aposição da assinatura da Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde no Termo de Referência 
e na Comunicação que determina a contratação do objeto. Também merece destaque a tarefa dos servidores, 
Sra. Taise de Alcantara Amancio - Mat. nº 307816 e o Sr. Henrique Lima de Souza- Mat. nº 244375, que juntos 
são responsáveis pela análise técnica da presente contratação. Na oportunidade, encaminhamos a presente ata 

a.ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação, Sr. Romar Souza Barros, para que proceda com a adjudicação e a 
.-atificação nos termos da Lei Federal 14.133/2021. Nada mais havendo a tratar eu, Liliane Brito do Prado, 

Agente de Contratação, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

~Prado 
Agente de Contratação 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO NQ 142.909/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NQ 110/2025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de 
Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser 
prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as 
normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade 
de licitação. Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para 

•
Credenciamento nQ 001/2025, processo administrativo nQ 71886/2024, conforme condições, quantidades e 
exigências constantes nos autos e no Termo de Referência. 
A Secretaria Municipal de Saúde, cujo solicitante da despesa é a Secretária Sra. Fernanda Oliveira Maron, 
encaminha o processo em epígrafe com a atuação da Agente de Contratação designado, nomeado pelo Decreto 
Municipal nQ 22.567/2023, a fim de que seja adjudicado o objeto desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, à 

pessoa jurídica: SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nQ, 29.306.133/0001-72. 
Atuou, nesse processo, a Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA nQ 40.804, 
que analisou a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer jurídico nQ 364/2024, datado 
de 13 de dezembro de 2024. 

Também merece destaque a tarefa dos servidores Ivone Moreira Viana (Mat 15187-0) e juliano Gusmão de Oliveira 
(Mat 30541-0), que juntos serão responsáveis pela gestão e fiscalização dos serviços prestados. 

No presente ato de ratificação, registro: 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente Sra. 

• 
Marilúcia Pedroso Gama Fonseca. 

b) que os valores ora contratados se encontram regularmente verificados pela Unidade Requisitante que atesta 
sua compatibilidade à demanda usual de mercado. 

Tais registros levam-me a decidir: 
a) por ratificar a presente contratação por INEXIGIBILIDADE de Licitação nQ 110/2025 para que surta os 

seus efeitos jurídicos. 

Adjudico e Ratifico, 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
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Inexigibilidade ( s ) 
Criado Modificado 

Título Órgão Telefone por por 

EXTRATO Secretaria 9BB36 Liliane liliane ' (https: I I d om.p mvc. ba .gov. br I painel/dia ri os/3307 I assunto/edita r /153401) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 472S Brito Do Brito Do 

DE LICITAÇÃO N' de Gestão Prado- Prado-
[!] 
t 

107/202S e 30/10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N' Inovação 0959:08 0959:08 

142.911!202S 

EXTRATO Secretaria 9BB36 liliane liliane ' (https:/ I d om.p mvc. ba .gov. br I painel/dia ri os/3 3 07 I assunto/edita r /1 53 40 2) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 472S BritaDo Brito Do 

DE LICITAÇÃO N' de Gestão Prado- Prado-
[!] 
t 

10B/202S e 30/10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N° Inovação 10:00:24 10:00:24 

143.712/202S 

.EXTRATO Secretaria 9BB36 Liliane liliane #' (https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios/3307/assunto/editar/153403) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 472S Brito Do Brito Do 

DE LICITAÇÃO N' de Gestão Prado- Prado-
[!] 
t 

109/202S e 30/10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N' Inovação 10:01:33 10:01:33 

143.713/202S 

EXTRATO Secretaria 9BB36 Liliane liliane "(https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios/3307/assunto/editar/153404) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 472S Brito Do Brito Do 

DE LICITAÇÃO N' de Gestão Prado- Prado-
[!] 
t 

110/202S e 30/10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N' Inovação 10:02:20 10:02:20 

142.909/202S 

EXTRATO Secretaria 9BB36 Liliane Liliane " (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br /painel!diarios/3307 /assunto/editar /1 53405) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 472S Brito Do Brito Do 
DE LICITAÇÃO N' de Gestão Prado- Prado-

[!] 
t 

111!202S e 30/10/2025 30/10/2025 

.PROCESSO N' Inovação 10:03:14 10:03:14 

142.904/202S 

Jõ5 
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••. íl.. _DIÁRIO_ 

·§=f OFICIAL 'e-' VITÓRIA DA CONQUISTA 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITM~Mu 
PROCESSO N° 143.7 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura 
da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na 
Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica 
se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n° 
001/2025, processo administrativo n° 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências 
constantes nos autos e no Termo de Referência. MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n•. 30.041.169/0001-50. Valor total de: R$ 148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, 

A~zentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona urbana, 
.,m carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, 

trezentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, 
alínea F, da Lei Federal n° 14.133/2021. RATIFICAÇAO EM: 23 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 110/2025 
PROCESSO N° 142.909/2025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura 
da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 

•jo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Wunicípio de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na 

Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica 
se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n° 
001/2025, processo administrativo n° 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências 
constantes nos autos e no Termo de Referência. SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS L TOA, inscrita no 
CNPJ sob n•. 29.306.133/0001-72. Valor total de: R$ 312.745,68 (trezentos e doze mil, setecentos 
e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) Clínica Médica, em zona urbana e zona 
rural, com carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 26.062,14 (vinte e seis 
mil, sessenta e dois reais e catorze centavos). _FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, 
alínea F, da Lei Federal n° 14.133/2021. RATIFICAÇAO EM: 23 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

Data de envio: 30/10/2025 13:58:28 
Origem do Ofício: Secretaria de Administração 
Operador: Gildelene Macedo de Souza 
Ofício: 11375399 

• Data prevista de publicação: 04/11/2025 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. I 

I 
I 

Matérias 

Sequencial Arquivo(s) MOS 
Tamanho Valor 

(em) 

23268625 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NA e3b6015fb561d50c 

7,00 R$ 298,69 
107-2025 DOU 30-10.rtf 680f7ca3c2a06981 

23268626 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NA 30fce7a2e47000e3 

7,00 R$ 298,69 
108-2025 DOU 30-lO.rtf b494f71d5430fla7 

-

23268627 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NA bf11935a540acad3 

7,00 R$ 298,69 
109-2025 DOU 30-10.rtf 302a9acea68f64ed ----- . -

23268648 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NA b90c65091950acdc 

7,00 R$ 298,69 
110-2025 DOU 30-10.rtf ca4adcf72ff35507 

--·· ---·--·-·-----

23268649 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NA 91cbe831810a6e13 

7,00 R$ 298,69 
111-2025 DOU 30-10.rtf Ob01e65c25a4f3b6 • TOTAL DO OFICIO 35,00 

R$ 

·-----··------- 1.493,_45 

I of I 30/10/2025, 13:59 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 

EXTAATO INEXIGIBiliDADE DE UCITAÇÃO N• 109/2025 

Processo n~ 143.713/2025 - OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O Objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da 
Famllia e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no 
munidpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Ater~ção Básica, cujo 
serviços preteJ'Ididos deverllo ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial 
do Munidpio de VItória da Conquista, de acordo tom as normas e diretriles do SUS, a ser 
inserido na Rede de Atenção 11 Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação 
Cujo a pessoa jurldica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento 
público para Credenciamento ns 001/2025, processo administrativo n~ 71886/2024, 
conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de 
Referência. MMEDSLIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA, lnKrita no CNPJ sob n2. 
30.041.169/0001-SO. Valor total de: R$ 148.272,84 (cento e quarenta e oito mil, duzentos 
e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Cllnica Médica, em zona urbana, com 
carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 12.3S6,07 (doze mil, trezentos 
e cinquenta e seis reais e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, alínea 
F, da lei Federal n9 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 23 de outubro de 202S. AUTORIDADE 
COMPETENTE: Romar Souu Barros - Secretário Munkipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇAo Nl 110/202S 

Processo n9 142.909/2D2S - OBJETO: credenciamento de pessoas jurldicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da 
Famllia e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no 
munidpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial 
do Munlclpio de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser 
inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexiglbflidade de licitação. 
Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento 
público para Credenciamento ng 001/2D2S, processo administrativo ns 71686/2024, 
conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de 
Referência. SERVITA SERVIÇOS M~DICOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob nl!. 29.3D6.133/0001-
72. Valor total de: R$ 312.74S,68 (trezentos e doze mil, setecentos e quarenta e cinco reais 
e sessenta e oito centavos) Cllnica Médica, em zona urbana e zona rural, com carga horária 
de 4D horas semanais, com valor mensal de R$ 26.062,14 (vinte e seis mil, sessenta e dois 
reais e catorze centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 11!, alínea F, da Lei 
Federal n9 14.133/2D21. RATIFICAÇÃO EM: 23 de outubro de 2D25. AUTOR!DADt 
COMPETENTE: Romar Souza Barros - Secretário Municipal de GesUo e Inovação. 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇlO Nl 111/2025 

Processo n9 142.904/2025 - OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da 
Famnia e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atençlio básica no 
municlpio, em conformidade com as dem;;mdas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial 
do Munldpio de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser 
inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. 
Cujo a pessoa jurfdica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento 
público para Credenciamento n9 001/2D25, processo administrativo nV 71686/2D24, 
conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de 
Referência. PROUFE SERVIÇOS M~DICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nv. 53.177.327/0001-
08. Valor total de: R$ 752.895,84 (setecentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e noventa 
e cinco reais e oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona urbana e zona rural, 
com carga horária de 3D e 4D horas semanais, com valor mensal de R$ 62.741,32 (sessenta 
e dois mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 74, inciso 111, alínea F, da Lei Federal n2 14.133/2D21. RATIFICAÇÃO EM: 23 de 
outubro de 2D25. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros · Secretário Municipal 
de Gestão e Inovação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 

AVISO DE liCITAçlo 
PREGAO ELETR0NICO NV 11/2D25 

O Município de Wagner/BA, comunica aos interessados que fará realizar no d1a 
14/11/2025 h 08:00h, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N2. 011/2D25, Tipo 
menor preço, para aquisição de 2 (dois) veiculas automotores zero KM, tipo minivan. Os 
interessados deverlio apresentar as propostas de preços e os documentos de habilitação 
nos termos do edital e seus anexos no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

AVISO 
PREGÃO ELETR0NICO N• 202S.09.19.1 

REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Altaneira/CE torna público, para 

conhecimento dos interessados, que estará reabrindo a sessão do supramencionado 
certame, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos 
tipo motocicleta e automóvel, destinados ao atendimento das necessidades das Diversas 
Secretarias do Munidpio de Aitaneira/CE, para convocação dos demais licitantes 
classificados, com base no art. 9D § 21 e § 49 da lei 14.133/21, por motivo da não 
assinatura do instrumento contratual por parte de dos arrematantes, com reabertura 
marcada para o dia OS de novembro de 2025 às D9:3D horas. Maiores informações na >ede 
do Setor de Licitações, sito na Rua Deputado Furtado leite, N" 272, Centro, CEP: 63.19S­
OOO, no horário de 08:00 as 14:00 horas ou ainda pelo E-ma>l: 
licitacao@la ltaneira.ce.gov.br. 

Altanelra/CE, 3 de novembro de 202S 
PEDRO ELDO RIBEIRO DE liMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

EXTAATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Apuiarés·CE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ. sob o número D7.438.468/0001-01, com sede na 
Avenida Gomes da Silva, n2 99- Centro- CEP: 62.63Q-OOO, Apuiarés- CE, CONTRATADA: SEJA 
+ EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, CNPJ: 4S.805.083/001-24 e CGF sob o nv 07.D57.926-1, 
estabelecida à Avenida Eusebio de Queirol, n" 2075- Bairro- Pires Façanha- Cep. 61.775-S3D 
- Eusebio- Ce. FUNDAMENTO LEGAL: lei n• 14.133, de 1" de abril de 2021 e Processo Carona 
N" D142025PAFME. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDAnCOS PARA AlUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNIC(PIO DE 
APUIAR~S/CE, conforme especificado na Ata de Registro de Preços n2 04/2D25 referente a-o 
Preglo Eletrônico n~ D5/2D2S-SRP. VALOR: R$ 99.200,00 (noventa e nove mil e duzentos 
reais). PRAZOS: validade do contrato será de D3 (três) meses. ORIGEM DOS RECURSOS: As 

' 15SN 1677-7069 

••• . k; ''~-.J 
9,'l(;"ô.· y<L. 

N2 110, terça-feira, 4 de novembro de 2 

despesas do presente objeto correrão por conta da Dotação Orçamentária da Secretaria de · t•lstú\\\l. ,..••" 
Educação sob o n" 1002.12.308.0221.2.D71 -lmplementaçao de Escolas em Tempo Integral- ,.,.....,, 

E8 - Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo · Fonte de Recurso: 
1S69.0000.00- Outras Transferência de Recursos FNDE -l.S00.1001.00 ·Receita de Impostos 
e de Trãnsferência de !postos- Educação- Origem de Recursos: Vinculados e Próprios. DATA 
DO CONTRATO: Apu1arés, 3D de outubro de 2D2S. Signatários: CONTRATANTE: José Solon 
Bezerra dos Santos Junior - Ordenador Geral de Despesas. CONTRATADA: SEJA + EDUCAÇÃO 
E CULTURA LTDA - Henrique Magalhães Fernandes Epitâcio - Representante legal 

AVISO DE ADes.lO A DE REGISTRO DE PREÇOS 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Processo carona 
n2 0142025PAFME A Prefeitura Municipal de Apuiarés-Ce, por intermédio da Secretaria de 
Educação, através do Processo Carona n9 0142D25PAFME a Adesão à Ata de Reg1stro de 
Preços N" 04/2D25, de origem do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 05/2D25-SRP, 
gerenciado pelo Consórcio Intermunicipal do Agreste Alagoano - COINAGRESTE - OBJETO: 
AQUISIÇÃO Dt LIVROS DIDÁTICOS PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNIC(PIO DE APUIAR~5/CE - CONTRATADA(S): SEJA + 
EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA- Valor Global de R$ 99.200,00 (noventa e nove mil e duzentos 
reais). 

Apuiarés-CE, 3D de outubro de 202S. 
JOS~ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR 

Ordenador Geral de Despesas 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETR0NtCO N11 01S202SPEFMS 

Obseto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNicfPIO DE APUIAR~S-CE, empresa SHOPPING MEDMAIA 
COMERCIOS E REPRESENTACOES lTDA vencedora do LOTE 1 no valor total de R$ 28.2DS,OO 
(vinte e oito mil, duzentos e cinco reais),do LOTE 3 no valor total de R$ 15.200,00 (quinze 
mil e duzentos reais), do LOTE 8 no valor total de R$ 85D,OO (oitocentos e cir~quenta rea1s), 
vencedora do LOTE 9 no valor total de R$ 11.000,00 (onze mil reais), perfazendo um valor 
total de R$ 5S.255,00 (cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais), empresa 
F B COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS lTDA vencedora do LOTE 2 no valor total 
de R$ 21.161,60 (vinte e um mil, cento e sessenta e um reais e sessenta centavos) do LOTE 
6 no valor total de R$ 19.452,00 (dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e dois 
reais),perfazefldo um valor total de R$ 40.613,60 (quarenta mil, seiscentos e treze reais e 
sessenta centavos) e a empresa J&G PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
vencedora do lOTE 4 no valor total de R$ 3D.788,00 (trinta mil, setecentos e oitenta e oito 
reais), do LOTE 5 no valor total de R$ 77.424,14 (setenta e sete mil, quatrocentos e vinte 
e quatro reais e quatorze centavos), do LOTE 7 no valor total de R$ 9.651,89 (nove mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos), perfazendo um valor total de 
R$ 117.864,D3 (cento e dezessete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e três 
centavos). Considerando que foram observadas os prazos recursais, Homologaçào o 
Procedimento Licitatório. 

Apuiarés-Ce, 31 de outubro de 2D25. 
JOS~ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR 

Ordenador Geral de Despesas 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGAO ElETR0NtCO NR 01S2025PEFMS 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOlÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIC(PIO DE APUIAR~S-CE, empresa SHOPPING MEDMAIA 
COMERCIOS E REPRESENTACOES LTDA vencedora do LOTE 1 no valor total de R$ 28.2DS,OO 
(vinte e oito mil, duzentos e cinco reais),do LOTE 3 no valor total de R$ 15.200,00 (quinze 
mil e duzentos reais), do lOTE 8 no valor total de R$ 85D,OO (oitocentos e cinquenta reais), 
vencedora do lOTE 9 no valor total de R$ ll.OOD,OO (onze mil reais), perfazendo um valor 
total de R$ 55.255,DO (cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais), empresa 
F 8 COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS lTDA vencedora do LOTE 2 no valor total 
de R$ 21.161,60 (vinte e um mil, cento e sessenta e um reais e sessenta centavos) do LOTE 
6 no valor total de R$ 19.4S2,00 {dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e dois 
reais),perfazendo um valor total de R$ 40.613,60 (quarenta mil, seiscentos e treze reais e 
sessenta centavos) e a empresa J&G PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
vencedora do lOTE 4 no valor total de R$ 3D.788,00 (trinta mil, setecentos e oitenta e oito 
reais), do LOTE 5 no valor total de R$ 77.424,14 (setenta e sete mil, quatrocentos e vinte 
e quatro reais e quatorze centavos), do LOTE 7 no valor total de R$ 9.651,89 (nove mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos), perfazendo um valor total de 
R$ 117.864,D3 (cento e dezessete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e três 
centavos). Considerando que foram observadas os prazos recursais, Adjudico o 
Procedimento Licitatório. 

Apuiarés-CE. 31 de outubro de 2D2S . 
JOS~ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR 

Ordenador Geral de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CONCORRtNCIA NV 13.D26/2D2S CRP 

11 Alteração ao Edital e Adiamento da Concorrência N• 13.026/2025 CRP. A 
Presidente da Comissão de Contratação para Bens e Serviços Especiais - CCBSE da 
Prefeitura Municipal de Aquiraz toma público, para conhecimento dos interessados, a 
alteração ao edital e o adiamento da data de recebimento dos documentos de habilitação 
e propostas, que passa a ser até o dia 19 de novembro de 2D2S, às 09h (nove horas), na 
Rua Virgílio Coelho, 112, Centro, Aquiraz, CE - Auditório da Secretaria de Administração e 
Planejamento, referentes a esta Concorrência, do tipo Menor Preço Global, cujo objeto é 
o registro de preços para contratação de empresa especializada em engenharia para 
construção de sistemas padronizados de geração de energia wlar fotovolta1ca, do t1po On 
Grid de interesse da Secretaria de Educação do Municipio de Aquiru/CE, tudo conforme 
projeto básico. A alteração se encontra disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.aquiraz.ce.gov.br e www.compras.gov.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no horário de 08h às 12h na sede da Comissão 
ou através do telefone (8S) 4D62-809D (ramal 9184). 

Aquiraz/CE, 3 de novembro de 2D2S. 
MARILIA MOREIRA DE FREITAS 

Agente de Contratação 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nt 1S.014/202S PE 

Pregão Eletrônico Nq 1S.014/2025 PE. Objeto: Aquisição de material médico­
hospitalar (lotes anulados), de interesse da Secretaria de Saúde e Hospital Geral Manoel 
Assunção Pires do Município de Aquiraz/CE. Tipo de licitação: Menor Preço por Lote. A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Aquiraz torna público, para conhecimento dos 
interessados que até às 09:00h (nove horas) - (horário de Brasília) do dia 18 de novembro de 
2D25, estará recebendo as propostas de preços referentes a este pregão, no endereço 
eletrlinico www.compras.gov.br. O edital poderá ser obtido no endereço eletrlinico já 
mencionado. Quaisquer informações poderão ser obtidas no horário de 08:00h às 12:DOh na 
sede da Comissão ou através do telefone {85) 4062-809D Ramal 9184. 

Aquiraz - Ce, 3 de novembro de 202S. 
MARIA BRENA ALVES DOS SANTOS COSTA 

Pregoeira 


